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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
PCS- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F. M. C. 

Ref.: Prestação de contas- Exercício de 2022 
(Período de 01/01/2022 à 31/12/2022) 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, brasileiro(a), de CPF N° 
014.109.833-31, Residente na A RUA MAJOR DIOGENES, 860, CENTRO, 
JAGUARIBARA-CE, CEP:63490.000, vem à presença de V.Exa. para na 
forma em que dispõe a Instrução Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, 
desta respeitável Corte de Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de 
Gestão - PCS, Exercício de 2022, período de 01/01/2022 à 31/12/2022, 
conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados- MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOD. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária- MOD. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsfdios dos vereadores - MOD. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 

Centro Administrativo Porcíno Maia 
Avenida Bezerra de Menezes. 350 -centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Teterone: 88- 3508.4,30 

sepaf@iaguaribara.ce.gov.br 



f-~IMAt<A 

D 
o subsídio dos vereadores; 

15. Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação- FUNDEB. MOD.10. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

ARTIGO 7°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ART/G09°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
1 exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

S DE SOUZA 

Exmo. Sr. 
DR.JOSÉ VALDOMIRO TAVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARA 

Centro Administrativo Porei no Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Cearã- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

sepat@@guaribara.ce.gov .bl' 
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PORTARIA N" 004/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia a Senhora Frandsca 
Mariane Alves de Sousa, para 
ocupar o Cargo em Provimento de 
Comissão de Secretária de C uh ura, 
Desporto e Juventude, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de mas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 99 da Lei Orgânicél do 
Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeirc) de 
março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas peJas Leis: Le:is n° 83Qj;;Ol3 
de 18/07/2013, Lei Municipal n° 924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 de 26 de 
junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/202( de 
18/02/2020, que dispõem sobre o Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia a Senhora FRANCISCA MARIANE ALVES DE 
SOUSA, portadora do CPF no 014.109.833-31, Carteira de Identidade RG no 2000097175851 
SSP-CE, para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA :MUNICIPAL DE CUT,Ul{Ar 
DESPORTO E JUVENTUDE, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizador;al e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do a::tigo 
primeiro desta Portaria, fica delegada competência para atuar como Gestora e Ordenadora 
de Despesa da Unidade Gestora, Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude- SCDJ e de 
Fundo Municipal de Cultut·a- FMC. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitnr~.M~t'\,~cipal de Jaguaribara,. em 4 (quatro) de janeiro 
de 2021 (dois mil e vinte e um). · j \ 

·, ?o., ~ i. 

Joacy,_Alv~a~ Santos Júnior 
PRE~EITQ fttlUNICIPAL 

\ . 

'· .I 
Ce:ntrc Admlr.i!ctrat!Yi:f !>o~clno Mala 

A venid;;J Bez&no d"' Mene:.:es. J50 -CilH'ifrC· Ja\,!uarfbora Ceará- CEP: 6~.490.000- TeJE!fane: iXi - ::~<>.45• C' 
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I.N. N' 03/13 
MODEL001 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. Exercício: 2022 

Código da Unidade Gestora (conforme o SL\f): 
~orne da Unidade Gestora (conforme o SI.\f): 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

!:e do Servidor (Ordenador/Gestor) 

.,.. ,... ARIANE ALVES DE SOUZA 
Cargo/Função: 

Secretária de Cultura, Desporto e 
Juventude 
Matricula: 3364 

Nomeação/Designação: 
Ato W 006/2017 

Delegação de Competência: 

20170007 
Endereço Residencial: 
Rua: MAJOR DIOGENES, 

Bairro/Distrito: Centro 

·Município: Jaguaribara 

UF.:CE 

Fixo: ( 88) -
E-mails: 

sepat\mjaguaribara.ce.gov.br 
Preenchido por: 

l\latricula: Data: 

Tesoureiro/ Responsável pelo 
Controle Interno 

ASS: ASS: 

NOME: NOME: 

MAT: MAT: 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

089 

CPF: 

j)t4.109.833-31 
!Período de Gestão: 01/01/2022 à 31/12/2022 

Data da 
Data do Ato: Publicação: 
01/01/2017 02/01/2017 

Data da 
Comunicaçã 

Data do A.to: Data da Publicação: o ao TCE: 

01/01/2017 02/01/2017 02/01/2017 

N".:S60 

I CEP.: 63.490-000 
I 

I 
I 

I Cel: (88)) 99999.1206 

I 

I Cargo: 

I 
Assinatura: 

31/12/2022 

Contador - Secretário(a)/Gestor(a) 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor 'ordenador de despesa. 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 

- I 

/.N. NO 03 I 13 
MODEL0-01 

• órgão/Entidade/FUndo 
RELAÇAO DOS RESPONSAVEIS 

Município 

. FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA· F.M.C. 

Nome do Servidor:· 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

Cargo/Função: 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE, CULTURA E DESPORTO. 

JAGUARIBARA 

• MatrícUla: 
.3364 

Período de Gestão: 
i 01/01/2022 à 31/12/2022 

• Nomeação/Designação: 
\Ato N°: 006/2017 
1 Delegaçao de 
· Competência: 

Data do Ato: 
01/01/2017 

· Data do Ato: · Data da 
Publicação: 

.20170007 01/01/2017 02/01/2017 

Elaborado por · 

·Matrícula 

Responsável pelo Controle 
Interno 

Data 

ASS: _,--g.Lf /7 ASS: 

~~de 
NOME: Araújo NOME: 

MAT: 0004511 MAT: 

Cargo 

31/12/2022 

\ 

Contador 

Data da Publicação: 
. 02101/2017 
Data da Comunicação ao TCE: 

02/01/2017 

Assinatura 

SECRETÁRIO 

RANCISCA MARIANE ALVES DE 
sou 



I.N. N° 03 I 13 

MODELO 02 

Município: JAGUARIBARA Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F .M.C. 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

i 
·Empresa 

NOME COMPLETO 
. CONASP~Contabllidade, : 

; Assessoria e Processamento S/S. Contador: Manoel Ernilton Ferreira 
LTDA-EPP 

; C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 

CRC CE -000304/0-8 

Endereço Comercial : 

C.P.F. : 229.222.103-91 

I C.R.C.-CE N°: 11.708 

Endereço Residencial : 

. Rua Marcondes Pereira, n° 540 1 Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -i 
I 

. Bairro/Distrito : Joaquim Távora 

Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-060 

Telefone : ( 085 ) - 3224-3554 

APT. 301 

Bairro/Distrito : Dionizio Torres 

Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-271 

• Telefone : ( 085 ) 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

Período de: 01/01/2022 à 31/12~022 

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

NOME : CONASP-Co 
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PRESTAÇAO DE 
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GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 2022 
BAlAN\0 ORlANENTÁRIO 

PÁGINA: 0001 EM : ll 12/1022 
Fun~o Municipal de cultura v a 1 ores e• Reais 

RECEITAS OR\AMENTÁRIAS INOTASI PREVISÃO INICIAl I PREVISÃO ATUAliZADA I RECEITAS REAliZADAS I SAlDO 
. (a) (~) 1 (c) d=(c-b) 

Receitas correntes (I) 1.000' 00 1.000100 o I 07 I ·999,91 
Impostos, mas e contribuições de Melhoria o, 00 o' 00 o, 00 o 100 
Receita de contribuições o, 00 o 100 o 100 o 100 
Receita patri10nial 1.000,00 1.000100 o 107 -m,9l 

' ' . o 100 o 100 o 100 o, no Remta a~ropemm 
Receita industri a 1 0,00 o, 00 o, 00 o 100 
Receiu de serviços o 100 o, 00 O, 00 o 100 
Transferências correntes 0,00 o, 00 o, 00 o 100 
outras receitas correntes o 100 o 100 0,00 0,00 

Receitas de capital (II) o 100 o 100 o 100 o 100 
orações de crédito o 100 o 100 O, 00 o 100 
A imção de bens o 100 o 100 O, 00 o 100 
Amortiza~ão de empréstimos 0,00 o 100 o 100 o l 00 
Transfemcias de capital o, 00 o 100 o lo o o f 00 
outras receitas de capital 0100 o 100 o 100 o, 00 

SUBTOTAl DAS RECEITAS (III) = (I t II) uoo,oo I uoo,oo I o, 01 I -999,9l I 

operações de crédito/Refinanciamento (IV) o 100 0100 o, 00 o 100 
Opera~ões de crédito internas o 100 o, 00 o 100 o 100 

Moblliária o, 00 O, 00 o 100 o 100 
Contra tua 1 0100 o f 00 0100 I o 100 

opera~ões de crédito externas o, 00 o f 00 o 100 uo 
Mob1l i á ri a o 100 0,00 o 100 o f 00 
Contratua 1 0,00 o 100 o f 00 o 100 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) LOOOIOO I uoo,oo I o I 07 I -9991B I 
Déficit (VI) I o,oo I 411.140,97 I 477.1401911 

TOTAl (VII) = (V t VI) uoo,oo I uoo,oo I m .141,04 1 410.141,04 I 
salaos ae exercícios anteriores (Utilizaoos para créaitos adicionais) o no 1 uo 

Recursos arrecadados e1 exermios anteriores o:oo o 100 
superávit financeiro o lo o o 100 
Reaoertura ae créoitos adicionais o ,00 0,00 



EXERCÍCIO lOll 
Fun~o ~unicipal ~e cultura 

NOTAS I DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
I 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoal e encar~os somis 
JUros e encargos ~a ~í vi o a 
outras ~espesas correntes 

Despesas. de capital (IX) 
Investmntos 
Inversões financeiras 
Amtiza~áo ~a aívida 

Reserva ~e contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 

AmortÍZa\áO oa dívida I Refinanciamento (XII) 
Alortizaçáo da aívi~a interna 

Dívida 10oiliária 
outras dívidas 

Amortiza~ão da dívioa externa 
Dívida mooilíária 
outras ~ívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIII +XIV) 

Reserva ao RPPS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O OR~ANENTÁRIO 

EM: nmmn 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL ATUALIZADA 

(e) (f) 

m.íOO,OO 471.141,84 
16l.OOO, 00 8í.m,s1 

o 100 o, 00 
m. íOO,OO m.m,91 

íl.OOO,OO 0,00 
íUOO,OO o, 00 

o 100 o 100 
o 100 o, 00 
o 100 o, 00 

477.Jooloo I m.H118t I 

o I 00 I o 100 
o.oo I o 100 
o 100 o, 00 
0,00 uo 
o,o, I o 100 
0,00 Q,ijO 
o 100 o 100 

m.íoo,oo I m.141,84 1 

I I 
m.íoo,oo 1 m.w~s~ 1 

o I 00 I o,oo I 

DESPESAS DESPESAS 
EMPENHADAS LIQUIDADAS 

(~) (n) 

477.141,04 477.141,04 
81.987,0/ 8U87,07 

. 0,00 o 100 
l91.1B,97 Bl.líl,97 

o 100 o 100 
o 100 o t 00 
o t 00 0,00 
o t 00 0,00 
0100 I o 100 

417.141,04 I 417.141104 I 

0,00 o 100 
o, 00 uo 
o, 00 o ,00 uo uo 
o 100 o 100 
o, 00 0,00 
o, 00 o, 00 

m.l4l,04 1 411.141104 I 
o I 00 I I 

4H.H1,04 I m.w~o~ I 

o I 00 I o I 00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infmática • UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Muni ci pa 1 a e J agua riDm · DATA OA EMISSÃO: lt/06/lOB - HORA DA EMISSÃO: H: íU8 
*As notas explícatms da A~1inistração são parte integrante das oemonstrações contaoeis. 

( -

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

m.m,n· 
s1.m,o1 

o 100 
l4UOl,l4 

o ,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

m.m,ul 
O, 00 
o 100 
o 100 
o 100 
o, 00 
0100 
0,00 

4ll.mln I 

I 
m.m,H! 

o lo o I 

PÁGINA: 0001 
valores e• Reais 

SALDO DA 
DOTA tÃO 
H-~) 

0,80 
o 180 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 

o I 80 I 

o 100 
o 100 
o, 00 
o 100 
0,00 
o 100 
o 100 

o 180 I 

oloo I 
o 180 i 

o I 00 I 



EXERCÍCIO 2m 
fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : H/l2/20l2 PÁGINA: 0003 
valores e• Reais 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARI6ARA 

EXERCÍCIO 2~22 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

PÁGINA: 00~1 EM : H/12/2022 
Fundo Nunic1pal de cultura valores em Rem 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EN EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS PAGOS CANCElADOS SAlDO 

NOTAS ~~E~~íHoDEZ. ANTERIORES (c) (d) (e) f=(a+b·â-e) 
(a) ANTERIOR (b) 

Despesas correntes 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 uoo,oo 
Pessoal e encargos soçi~is 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Juros e encargos da d1v1âa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras despesas correntes uoo,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 uoo,oo 

Despesas.de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Invest1mentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inversões financ~iras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortiza~áo da d1vida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAl 3.500,001 0,001 0,001 0,001 0,001 UOO,OOI 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipal de Jaguaribara · DATA DA EMISSÃO:l6/06/2023 · HORA DA EMISSÃO:l2:54:18 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante as demonstrações contabeís. 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos da d1vida 
Outras despesas correntes 

Despesas.de capital 
Invest1mentos 
Inver~ões financ~iras 
Amort1zação de d1vida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EN : H/12/2022 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

(a) 

EM H,DE DEZ. 
EXERCICIO 
ANTERIOR (~) 

PAGOS 

(c) 

uoo,oo I 

)4.0)],22 
7 .66UJ 

0,00 
46.m,s9 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)4.0B,22 I 

49.9B,l2 
7.b6l,H 

0,00 
42.289,89 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49.m,n 1 

CANCELADOS 

(O) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Pre i ra Municiºal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06j202J - HORA DA EMISSÃ0:12:)4:33 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante d demonstraçoes contá5eis. . 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(atb-c-d) 

9.600,00 
0,00 
0,00 

9.600,00 
0,00 
0,00 
O, 00 
0,00 

9.600,00 I 



EXERCÍCIO tOll 
Fundo Municipal de Cultura 

INGRESSOS 

GOVERNO ~UNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : nmnm 

DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO 

Receita orçamtária (I) 
Ordinária 

Recursos não vinculados de Il~ostos 
Transferências financeiras recebiôas (II) 

Transf. rec. para a execução orçamtária 
Transf. rec. 1ndependentes da execução orçamtár 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. r e c. para Aportes de recursos para RGPS 
Trmf. r e c. para Aportes de recursos para si stem 

Recebimentos extraorçamentários (III) i 
Inseri ção de restos a pagar não processados 
Inseri çâo de restos a pagar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 
outros recebimentos extraorçamtirios 

saldo do exercício anterior \IV) 
caixa e equivalentes de ema 
Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V) = (I + II + III t IV) 

o I 07 I 
o 107 
0,07 i 

m.m,o) 
m.m,o7 
6o.m,98 

o 100 
0,00 
0,00 

H. 741, í8 
o 1 00 

4l.m,83 
6.310,11 
1.779,60 

l4 '17 
14,17 
0,00 

~H.m,87 1 

O,íl \Despesa orçamentária (VI) 
0,13 ordinária 
0,00 I Recursos não vinculados de Impostos 

310. W ,44 I Transferências financeiras conceo1 o as (VII) 
l10.147,44 ! Transf. cone. para a execu~io or~mntária 

UO I' Transf. cone. 1ndependentes da execução orçamtá 
0,0~ Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
0,00 Tmsf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
0,0~ Transf. cone. para aportes de recursos para siste 

6U47,41 Pagmntos extraor~amtários (VIII) 
O, 00 Execu~âo de restos a pagar não processados 

IUB,11 Execu~âo de restos a pagar processados 
7.1H,09 Depós1tos restituíveis e valores vinculados 
1.910)0 outros pagamtos extraor~amtários 

B,í8 saldo para o exercício segmte (IX) 
13,18 Caixa e Equivalentes oe caixa 
0,00 Depósito restituíveis e valores vinculados 

l7l.J18,96 !TOTAL (X)= (VI+ VII +VIII +IX) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal á ari~ara - DATA DA ENISSÀO:l6/06/20B - HORA DA EMISSÂO:lUí:Ol 
*As notas explicatms da AdMinistração são parte integrante das demstraçõ con eis. 

!NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 

477.141,04 
417.141,04 
477.1H,04 

o. o o I o 100 
o, 00 
o 100 
o 100 
o 100 

)7.081,81 
o 100 

49.mln 
U90,06 
l.B8,)4 

1, 01 
1,01 
o 100 

m.m,871 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

m.101,1~ 
m.1o1,18 

o, 00 
m,oo 
~1UO 

o, 00 
o 100 
0,00 
0,00 

14.414,01 
o 100 

14.l84,00 
1.l64,n 
2.66),10 

H, 17 
H,ll 
o 100 

m.m,961 



EXERCÍCIO 2Qn 
Funao Municipal ae cultura 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : H/H/20l2 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 

ESPECIFICA~ÃO 
I 

NOTAI RECEITA I DEDUÇÕES DA RECEITA I SALDO 
OR~AMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a · b) 

ESPECIFICA~ÀO 

'

NOTAI RECEITA 'DEDUÇÕES DA RECEITA,SAlDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) OR~AMENTÁRIA (e) (f) = (d · e) 

orai nári a I 
Recursos não vinculados ae Impost 

Receita orçamentária (I) 

0,001 o, 00 

o ,o o I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infmática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe Ja 
tAs notas explicatms da Ad1inistraçào são parte inte~rante das demstrações c 

o,o7
1
' orainária I 

0,07 Reemos não vinculados de Impo 

0,071Rmita orçamentária (I) 

ribm · DATA DA EMISSÀO:l6/06/20B · HORA DA EMISSÃO:ll:H:H 
i s. 

O,BI 0,001 O,BI 



EXERCÍCIO 2m 
Fun~n Municipal de cultura 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : ummn 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: OQn 
valores e1 Reais 

ESPECIFICAÇÃO 
I 

NOTA I RECEITA I DEDUÇÕES DA RECEITA I SAL DO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a - o) 

ESPECIFICAÇÃO 
I

NOTAI RECEITA IDEDUCÕES DA RECEITA',.SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d - e) 

ordinária I ~.~7~ 0,001 0,071 Ordinüia j 
Recursos não vinculados oe Ilpost 0,~7 0,~0 0,07 Recursos não vinculados de Ilpo 

O,BI 0,~01' UJI 
0,0~ 0,00 0,00 

Receita orçmntária (I) 0,071 0,001 0,071Receita orçamentária (I) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infmática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Muni ci pa 1 a e J a~ ri bm DATA DA EMISSÃO: lfi/~fi/20B - HORA DA EMISSÃO: 12: )6: 44 
*As notas explicatms da Ad1inistração são parte inte~rante das demonstrações ont eis. 



EXERCÍCIO 202l 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O PATRIMONIAl 

EM : H/12/2022 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante 
ca1xa e equivalentes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD nagas.anteçlpadamente 

rota l üo at1vo meu l ante 

Ativo Nào Circulante 
Realiz~vel a longo Prazo 
Investmntos 
uobil i zado 
I~tang1vel 
01 fm do 

Total do ativo não circulante 

TOTAl DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

Passivo Circulante 
obrigaçijes trab~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ecegore~.e cQntas a pagar a curto prazo 
obr]gaçges t1sca1s a.cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov]soes ~ curto prazo 
De1a1s obr1gaçoe~ a curto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Nào Circulante 
Obrigações trabaln1stas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

..... 

I I 

1 01 
112:94 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

1B:9s 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

113,95 I 

154,00 
0,00 

21.2H,8j 
0,00 

12.000,00 
0,00 

1.101,59 
5U07,42 

o, o o I 

24,17 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

14:17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24,17 I 

7.663,33 
0,00 

28.389,89 
0,00 

23.500,00 
o 00 

18l:so 
59.7H,72 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXE~CÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal de cultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
ForQecegores.e cQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrdigaçõesd a longo prazo 
Resu I ta do 1 tm o 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQnio Liqui~o 
Patrlmônio soc1al e capital social 
Adlantamento para futuro aumento de capital 
Reservas de caDital 
Ajustes de ava·liação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total do patr1mon1o l1qu1do 

TOTAl DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\0 PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

H.m ,42 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-)4.393,47 
0,00 

-)4.J93,47 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~9.734,72 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-~9.710, ~~ 
0,00 

-~9.710,~~ 

24,17 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IOAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itur Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/2023 - HORA DA EMISSÃ0:12:~9:42 
*As nota~ expl1~at1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das d monstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP àa Aspec 

-· 

PÁGINA: 00~2 
valores em Rem 



EXERCÍCIO lün 
Fun~o Municipal ~e cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.Jl0/~4 

EM : H/ll/lOll 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ~o Passivo 

sal~o Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 

nu~ 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l~/06/lOlJ - HORA DA EMISSÃO:lJ:Ol:47 
*As nota~ expl1cat1vas ~~ A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec 

' , 
I 

FRANCISCA MARIA E 
SEC. CULTURA, DE 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal de cultura 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1)00000000 - Recursosdnão vinculados de Impo~tos 
1)00100100 - Receita e Imposto e Trans. - Educação 
1)00100200 - Receita de Imposto e Tran~. - saúde 
1)01000000 - outros Recursos Não vinculados 
1)40000000 - Transferencias do FUNDEB-lmpostos 30% 
1)40107000 - Transfer~ncias do FUNDEB-imposto~ 70% 
1)41000000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. Un]ào-VAAF 
1)41107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. Un]âo-VAAF 
1)42000000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. UnláO-VAAT 
1)42107000 - Transf. do FUNDES 70%-comple. unjão-VAAT 
1)45000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comple. Un]ào-VAAR 
1)43107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. UnlâO·VAAR 
1)44000000 - Recursos.de Precatórios do FUNOEF 
1)50000000- Transter~ncia do salár1o-Educação 
1551000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
1))2000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
1))5000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
1)69000000 - Outras Transferências do FNOE 
1570000000 - Transferencia de convênio-União/~duca~ão 
1571000000 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
1572000000 - Tran~fer~ncia de convênio-Munic/Educaçao 
1)73000000 - Royalty do Petroleo e Gás à Edvcação 
1~74000000 - Operaçao de crédito Vinculado a Educação 
1~7~000000 - Transferência de convenio-Outras/Educaçã 
1~76000000 - Transf. Rec. dos Estados Ed~caçáo 
1)99000000- outros Recursos vinfulados a Educação 
1600000000 - Transterencia sus s oco de manutenção 
1601000000 - Transferencia sus B oco de Estruturação 
1602000000- Trans. sus Bloco de Manutenção-COVI0-19 
1603000000- Transfsus Bloco de Estrutur~ção-COViD-19 
1604000000 - Trans . ªgentes de combate as end~m19s 
1621000000 - Transfer~ncía sus de Governo Estadval 
1622000000 - Transferencia sus de yoverno Munic1nal 
1631000000 - Transferencia de convenio-uniâo/sau~e 
1632000000 - Transferencia de convenio-Estados/Saude 

GOVÇRNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO- LEI N° 4.120/64 

EM : 31/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I -~7.~93,47 I -63.210,)~ I 
0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2Qn 
Fundo Municipal de cultura 

lbJJOOOOOO - Transferência de convênio-Munic/Saúde 
1~34000000 - Operªção de Cré~ito vinçul~do à saúae 
161~000000 - Royalty do Petroleo e Gas a saúde 
1636000000 - Transferência de convênio-outros/.Saúae 
1659000000 - outro~ Recursos vinculados à saúae 
1~60000000 - Transterenc1a de Recurso do FNAS 
1661000000 Rec. à Assistênçia social-FEAS 
1665000000 - Transf. de convenio-outras-Ass. soçial 
1665000001- Transf. de Conv~nlo-uniào-Ass. soc1al 
1665000002 - Transf. de conv~nio·Estadqs-Ass. social 
166)000003 - Transf. de conveoio·M~niçlpio-Ass. socia 
1669000000 · outros RecursQs a Ass1stencia social 
1700000000 · outros convên1os da união 
1701000000 · outros convenios do Estado 
1702000000 - outros convenios dos Municípios 
1703000000 ·outro~ convenios de outras Entidades, 
1704000000 - Transt união de Royalty Petról~o e Gas 
1705000000- rransf Estados de Royalty Petroleo e Gás 
1706000000 · Transferência Espeçial dq união 
1707000000 - Trans da Un1ão·Inc1so I do art 5° 17J/20 
1708000000 - Trans da União ae Recursos Minerais 
1709000000 - Trans aa União de Recursos Hídricos 
1710000000 · Transferência Especial aos Estado~ . 
1715000000 · Trans setor cultural LC195/2t Aud1v1sual 
1716000000 · Trans setor cultural LC19S/2l Demais 
1711000000 · Assist Finan Transp.Cqletivo EC1t]/22 
1718000000 - Aux1 liQ Financ~iro-cregito Trib ICMS 
1718100100 - AUX. Fln~n. Credito Tr1b ICMS·Eduçação 
1749000000 · outras V1nculações de Transferênc1as 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 · CIDE 
1751000000 · Contribuição de Iluminação Pública 
1752000000- Recurso V1nculado ao Transito 
175]000000 · Recursos de taxas e çontrib~ições 
1754000000 · Reçurso de operação de cred1to 
1755000000 · Al1enação de bemt.Ativo-Adm Direta 
1756000000 -Alienação oe bem/.Ativo-Adm Indireta 
1759000000 - Recursos v1ncu1aaos a fundos 
1760000000 - Recursos de Emolumentos e Taxas judicias 
1761000000 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fome 

GOVÇRNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J20/64 

EN : H/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~LL 
Fundo Munic1pal ~e cultura 

1799000000 - outras vinculações legais 
1800111101 - RPPS-Previdencl~rio-Executivo 
1800111102 - RPPS-Previdenciªrio-Executivo-Comp. Fin 
1800112101 - RPPS-Previdenciqrio-legislativo 
1800112102 - RPPS-Previdenciario-Legislativo-comp. Fi 
1801211101- RPPS-Financeiro-Executlvo 
1801211102 - RPPS-Financeiro-Exetutivo-comp Financ 
1801212101- RPPS-Financeiro-Leglslativo 
1801212102 - RPPS·Flnanceiro-Leglslatlvo-ComP. Financ 
1802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa oe a~mini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriq à precatório 
1861000000 - Recyrsos extraorç. - Depositas judiciais 
1862000000 - Depositas de terceiros 
1869000000 - outros Recursgs Extraorçamentários 
1880000000- Recurso Vincula~o do consórcio 
1899000000 - outros Recvrsos vinculados 
1899000001 - Recursos Dlreitos da criança e do Adoles 
18~9000002 - Recursos Destinados ao Neio Ambiente 
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
2500100100 - Rece1ta de Imposto e Trans. - Edycação 
2500100200 - Receita de Imposto e Trans. - saude 
2501000000- outros R~cursos Não vinculados 
2540000000 - rransffer~ncias do FUNDES-impostos JO% 
1540107000 - Trans erenc1as do FUNDES-lmposto$ 70% 
2541000000 - Transf. do FUNDES JO%-Comple. Unlão-VAAF 
2541107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. Uniâo-VAAF 
1542000000 - Transf. do FUNDES ]0%-Comple. Unjão-VAAT 
1542107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. Unláo-VAAT 
2541000000- Transf. do FUNDES JO%-Comple. União-VAAR 
254Jl07000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 
2544000000 - Recur~os de Precatório~ do FUNDEF 
2550000000 - Transter~ncia do Salárlo-Educação 
2551000000 - rransferencia de Recurso do PODE 
2552000000 - rransfer~ncia de Recurso do PNAE 
2553000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
2569000000 - outras Transferencias ~o FNDE 
2570000000 - Transfferência de conv~nio-união/Educação 
2571000000 - Trans er~ncia de conv~n]o-Est~do/Educa~ã 
1572000000- rransferencia d~ conven1o-Mun1c/Educaçao 
2573000000 - Royalty do Petroleo e Gás à Educação 

GOVÇRNO MYNICIPAl DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J2~/64 

EM : H/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
~,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,~0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o'oo 
o:oo 

PÁGINA: 000] 
Valores em Reais 



GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO · lEI N° 4.)2~/64 

EXERCÍCIO 2022 EM : )1/12/2022 
Fundo Municipal ~e cultura 

2)74000000 · Operação de crédito vinculado à Educação ~,00 
2~7)000000 · Transferência de convênio-Outras/Educaçã 0,00 
2576000000 · Transf. Rec. dos Estados Educação 0,00 
2599000000 - outro~ Recursos vinçuladQs à Educação ~,00 
2600000000 - Transterencia sus Bloco de Manutenção 0,00 
2601000000 - Transferenc1a sus Bloco de Estruturação 0,0~ 
2602000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção·COVID-19 0,00 
2603000000 · Transfsus Bloco de Estrutur~ção·COVl0-19 0,00 
2604000000 - Trans . agentes de combate as endem1as 0,00 
2621000000 - Transfer~ncia sus de Governo Est~dual 0,00 
2622000000 · Transferencia sus de çoverno Mun1ciP,al 0,00 
2651000000 · Transfer~ncia de convenio-uniâo/Saúoe 0,00 
2632000000 - Transferencia de convênio-Estados/$aúde 0,00 
2633000000- Transferencia ge convênio-Munic/Sa~de 0,00 
2634000000 - opera~ão de cregito vinçul~do ~ saude 0,00 
26)~000000 - Royal y do Petroleo e Gas a saud~ . 0,00 
26)6000000 - Trans erência de convênio-Outro~!Saude 0,00 
i6)9000000 · outros R~cursos vinculados à sau~e 0,00 
2660000000 · Transferencia de Recurso do FNAS 0,00 
2661000000 - Rec. ª Assistênçia social-FEAS 0,00 
2665000000 - Transt. de convenio-outras-Ass. Social 0,00 
266)000001 · Transf. de convênio-união-Ass. social 0,00 
2665000002 - Transf. de conv~nio-Estadgs-Ass. social 0,00 
266~00000l - Transf. de Convenio-Nuniclpio-Ass. soc1a 0,00 
i669000000 - outros Recursgs à Assistência social 0,00 
2700000000 · outros conv~n1os da união 0,00 
2701000000 - outros convenios do EstaQo 0,00 
2702000000- Outros conv~nios dos Mun1cípio~ 0,00 
270l000000 ·outro~ convenios de outras Ent1dades, 0,00 
2704000000- Transt união de Royalty Petról~o e Gas, 0,00 
2705000000 · Transf E~tados de Royalty Petroleo e Gas 0,00 
2706000000 - Transferencia Especial da união 0,00 
2707000000- Trans da união-Inciso I do art )0 173/20 0,00 
2708000000 - Trans da união de Recursos Nioerais 0,00 
2709000000 - Trans da União de Recursos Hidr1cos 0,00 
2710000000 - Transferência Especial dos Estados 0,00 
2715000000 - Trans Setor Cultural LC195/.22 Audivisual 0,00 
2716000000 - Trans Setor Cultural LC19~/22 Demais 0,00 
2717000000 - Assist Finan Transp.Colet1vo EC12l/22 0,00 
2718000000 · Auxílio Financeiro-Crédito Trib ICMS 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0004 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Municlpa1 de cultura 

GOV~RNO M~NICIPAl DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO · lEI N° 4.$20/64 

EM : 31/12/2022 

2718100100 · Aux. Finan. crédito Trib ICMS-Çauçaçáo 0,00 0,00 
2749000000 - outras vinculações de Transferenc1as 0,00 0,00 
2749000001 · outras vinc. Transferências-FNHIS 0,00 0,00 
27)0000000 - CIDE 0,00 0,00 
2751000000 - Contribui~ão de Iluminação Pública 0,00 0,00 
27)2000000 - Recurso V1nculaao ao Transito 0,00 0,00 
2753000000 · Recursos de taxas e contribuições 0,00 0,00 
2754000000 - Reçurso ae Operação de Crédito 0,00 0,00 
27))000000- Al1enação de bem/Ativo-Adm D1reta 0,00 0,00 
27)6000000 - Alienação de bem/.Ativo-Adm Indireta 0,00 0,00 
275~000000 - Recursos vinculaoos a fundos 0,00 0,00 
2760000000 - Recursos de Emolumentos e Taxas judicias 0,00 0,00 
2761000000 - Rec v1nc ao Fundo de combate a Fome 0,00 0,00 
2799000000 - outras vin~u1a~ges legais 0,00 0,00 
2800111101 - RPPS-Previdenc19r1o-Executivo 0,00 0,00 
2800111102 - RPPS-Previdencjario-Exeçutivo-comp. Fin 0,00 0,00 
2800112101 - RPPS-Previdenclário-leglslativo 0,00 0,00 
2800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislatlvo-comp. Fi 0,00 0,00 
2801211101 - RPPS-Fjnanceiro-Executlvo 0,00 0,00 
2801211102- RPPS-Flnanceiro-ExecutivQ-Comp Financ 0,00 0,00 
2801212101- RPPS·Financeiro-legislatlvo 0,00 0,00 
2801212102- RPPS-Financeiro-Legisltivo-Comp Financ 0,00 0,00 
2802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 0,00 0,00 
2880000000 - Recurso V1nculado do consórcio 0,00 0,00 
2899000000- outros Recursos vinculados 0,00 0,00 
2899000001 - Recursos Direitos da criança e do Adoles 0,00 0,00 
2899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 0,00 0,00 

Total das Fontes de Recursos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l6/06/202l · HORA DA EMISSÃO:l3:03:46 
*As nota~ expl1~at1vas d~ Adm1nistração são parte integrante das demonstrações contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec , 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 

. 

PÁGINA: 00~) 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO LD2l 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 31/12/lOll 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante 
ca1xa e equivalentes de caixa 
crédit9s a curto pr4zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD P,agas.anteçipadamente 

Total ao atlVO Clrculante 

Ativo NâQ Circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Inve$tmntos 
Imob1lizado 
Intang1vel 
oifm do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Pas~ivo circulante 
Obrigações trab~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
ForQecegores.e CQntas a pagar a curto prazo 
obr1gaçges f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
PrOVJSOe~ ~ CU[tO prazo 
oema1s obr1gaçoe$ a curto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Nào circulante 
obrigações traba!h1stas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo pJazo 

I l 

1 01 
111:94 

0,0~ 
~.o~ 
0,00 
o 00 

n~:9~ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11~,9~ I 

154,00 
0,00 

21.251,83 
0,0~ 

l2.000,0~ 
0,00 

1.10U9 
~U07,4L 

o,oo I 

24,17 
~,00 
0,0~ 
0,00 
0,00 
HO 

24)7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

L4,17 I 

i .m,n 
0,00 

28.389,89 
0,00 

2UOO,OO 
o 00 

1s1:~o 
~9.734,72 

o,oo I 

PÁGINA: ~001 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal de cultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Foroecegores.e cQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais Qbrigações a longo prazo 
Resultado d1fer1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAl DO PASSIVO 

Patrimônio líqui~o 
Patrimônio soc1al f capital social 
Adiantamento para uturo aumento de capital 
Reservas de cap]ta 
AJUStes de ava11ação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
{-)Ações /.Cqt~s e~ t~souraria 

Total do patr1mon1o l1qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlANÇO PATRIMONIAl 

EM : 31/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)U07,42 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-54.193,47 
0,00 

-)4.3B,47 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~~.7H,72 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 

-~9.710,)~ 
0,00 

-)~.710,~5 

24,17 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:lG/06/2023 - HORA DA EMISSÃ0:13:07:05 
*As nota~ expliçat1vas d4 Administra\àO são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 00~2 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

A ti v o financeiro 
Ativo Permanente 

To ta 1 do A ti v o 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 

I I 113,9~ I 
0,00 

1B,95 I 

~8.007,42 I 
0,00 

~8.007,42 I 

-57.893,47 I 

24,17 I 

6UH,721 
0,00 

63.B4,72 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara · DATA DA ENISSÃO:l6/06/2023 · HORA DA EMISSÃO:l3:07:0~ 
*As notas explicat1vas d~ Administração são parte 1ntegrante das demo rações contabeis. .• 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec . 

PÁGINA: OOOJ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

ESPECIFICAÇÃO 

Atos Potenciais Ativos 

GqraQtias e contra garantias recebidas . 
D]re]tos conven1adqs e outros 1nstrumentos congeneres 
01re1tos contratua1s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRINONIAL 

EM : ll/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL j EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Garantias e contra garantias conçedidas 0,00 0,00 
Obrigaç9es conveniadªs e outros 1nstrumentos congêneres 0,00 0,00 
obr1gaçoes contratua1s . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s pass1vos 0,00 0,00 

Total dos atos potenciais passivos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202J - HORA DA EMISSÃO:l3:07:0) 
*As nota~ explicat1vas dª Administra<âo são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. , 
±Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal de cultura 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1~00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edq\ação 
1)00100200 - Rece1ta de Imposto e Tran~. - Saude 
1)01000000- outros Recursos Não V1ncu1ados 
1)40000000 - Transferências do FUNDES-impostos 30% 
1)40107000 · Transferências do FUNDEB-ÍIDPOStO$ 70% 
1541000000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. UnlàO-VAAF 
1541107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
1542000000 · Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 
1542107000 · Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
1543000000 · Transf. do FUNDES 30%-Comple. UnlâO·VAAR 
1543107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. UnláO-VAAR 
1544000000 - Recursos de Precatórios do FUNOEF 
1550000000 - Transferência do salário-Educação 
1551000000 - Transferencja de Recurso do PODE 
1552000000 - Transferenc1a de Recurso do PNAE 
1553000000 - Transferencia de Recur~o do PNATE 
1569000000 - Outra~ T[an$ferencias do FNDE 
1570000000 - Transterenc1a de conv~nio·União/Educação 
1571000000 - Transferencia de convenjo-Estado/Educaçã 
1572000000 - Tran~fer~ncia d~ convênlO·Munic/EUucaçao 
1)7JOOOOOO - Royalty do Petroleo e Gas à Euvcação 
1)74000000 - Operacao de crédito vin~ulado a ~àucação 
1575000000 - Transferência de convênlo-Outras/Educaçà 
1)76000000 - Transf. Rec. dos Estados Edvcaçâo 
1)~9000000 - outros Recursos vinculados a Educação 
1600000000 - Transferencia sus Bloco de Manutenção 
1601000000 - Transferenc1a sus Bloco de Estruturação 
1602000000 - Trans. sus Bloco de Manutençâo-COVID-19 
1601000000 · Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
1604000000 - Transf. agentes de combate as endemias 
1621000000- Transferência sus de Governo Est4dval 
1622000000 - Transfer~ncia sus de Çoverno MunlClP.al 
16J1000000 - Transferencia de conv~nio-união/Saúüe 
16J2000000 - Transferencia ue convenio-Estados/Saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

> 

I I -~7.893,47 I -63.210,~5 I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~~ 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 2m 
Funao Munic1pal ~e cultura 

16jj000000 -Transferência ae convênio-Muni~/Saúae 
16j4000000 · operação de cré~ito vinçul~ao a saúae 
1635000000 - Royalty do Petroleo e Gas a saúde , 
16j6000000 · Transferência Oe convênio-ovtro~[Sau~e 
1659000000 · outros Recursos vínculaaos a sauae 
16600~0000 - Transferencia Oe Recurso do FNAS 
1661000000- Rec. à Assistênçi4 social·FEAS 
1665000000 · Transf. de convenlo-outras-Ass. soçial 
1665000001 · Transf. de Convenio-Unlão-Ass. socul 
1665000002 - Transf. de convêni o-Estados-Ass. soei a 1 
16650000~1 - Transf. de Convênio-Mynicípio-Ass. soei a 
1669000000 - outros Recursos à Ass1stência social 
1700000000 - outros convênios da união 
1701000000 · outros convênios do Estago 
1/02000000 - Outros convenios dos Mun1cípios 
1/03000000 · outros conven1os de outras E~tiaades 
1704000000 · Transt União Oe Royalty Petrol~Q e Gás 
1/05000000- Transf E~taaos de Royalty Petroleo e Gás 
1/06000000- Transferencia Espeçial da Un1ão 
1707000000 · Trans da União-Inclso I do art 5° 173/20 
1108000000 · Trans da Un1ão de Recursos Minerais 
1709000000- Transfda.união de Recursos Hídricos 
1710000000 · Trans erencia Espec1a1 dos Estadq$ . 
1715000000 · Trans setor cultural lC19~/.l2 Aud1v1sual 
1716000000- Trans Setor cultural LCl~~/22 Demais 
1717000000 - Assist F1nan Transp.cglet1vo EC1l3/l2 
1718000000 - AUXllio Financ~iro-CredltO Trib ICMS 
1718100100 - Aux. Finan. Credito Trib ICMS·Çduçação 
1749000000 - outras vinculações de Transferenc1as 
1749000001 - outras Vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 · CIDE . 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAl 

EM : 31/12/2022 

17)1000000 · contr1buição de Iluminação Pública 
17~l000000 - Recurso Vlnculado ao Transito 
175j000000 - Recursos de taxas e ~ontribuições 
17~4000000 - Recurso de Operação de cred1to 
1755000000 ·Alienação de bem{Ativo-Aan D1reta 
1756000000- Alienação ~e bem/.Ativo·Adn Indireta 
1759000000 · Recursos v1ncu1aoos a fundos 
1760000000 · Recursos de Emolumentos e Taxas judicias ~ 
1161000000 - Rec vinc ao Fundo de Co1bate a Fo1e ~~ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
O, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0~~6 
Valores em Rms 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 2~22 
BALANÇO PATRIMONIAL 

PÁGINA: 0007 EM : 31/U/2022 
Fundo Munic1pal de cultura valores em Reais 

17~~000000 -outras vinculações legais 0,00 0,00 
1800111101 - RPPS-Previdenclijrio-Executivo 0,00 0,00 
1800111102 - RPPS-Previdenciijrio-Exeçurivo-comp. Fin 0,00 0,00 
1800112101 - RPPS·Previdenciario-Leg1s at1vo 0,00 0,00 
1800112102 - RPPS-Previdenciário-Leglslativo-comp. Fi 0,00 0,00 
1801211101- RPPS-Financeiro-Executlvo 0,00 0,00 
1801211102- RPPS-Financeiro-Exeçutivo-comp Financ 0,00 0,00 
1801212101- RPPS-Financeiro-Legls1ativo 0,00 0,00 
1801212102- RPPS-Flnanceiro-Legis ativo-comP, Financ 0,00 o, 00 
1802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS·Taxa oe ijdmini 0,00 o, 00 
1860000000 · Recurso extraorcamentáriq à preca~qrio 0,00 0,00 
1861000000 - Recur~os extraorç. - Depositas ju 1ciais 0,00 0,00 
1862000000 - De~ós1tos de terceiros 0,00 0,00 
186~000000 - ou ros Reçursos Extraorçamentários 0,00 0,00 
1880000000 - Recurso Vlnculado do Consórcio 0,00 0,00 
1899000000 - outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 
1899000001 · Recursos Direitos da Criança e do Adoles 0,00 0,00 
1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 0,00 0,00 
2~00000000- Recursosdnão vinculados de Impostos 0,00 0,00 
2~00100100 - Rece1ta e Imposto e Trans. - Ed~~ação 0,00 0,00 
1~00100200 - Receita de Imposto e Trans. - sau e 0,00 0,00 
2~01000000 - outros Recursos Não vinculados 0,00 0,00 
2~40000000 - Transferencias ~o FUNDES-impostos 30% 0,00 0,00 
2540107000 - Transfer~ncias o FUNDES-imposto~ 70% uo 0,00 
2541000000 - Transf. O FUNDES 30%-Comple. Un]ão-VAAF 0,00 0,00 
2541107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. UnlãO·VAAF 0,00 0,00 
2542000000 - Transf. do FUNDEB 30%-comple. unjão-VAAT 0,00 0,00 
2~42107000- Transf. do FUNDES 70%-Comp e. UnlãO-VAAT 0,00 0,00 
2~43000000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. Uniâo-VAAR 0,00 0,00 
2543107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAR 0,00 0,00 
2544000000 - Recurfos de Pr~catórios do FUNDEF 0,00 0,00 
2550000000 - Trans erência o salário-~duca~ão 0,00 0,00 
25~1000000 - Transferencia de Recurso o PD E 0,00 0,00 
2~~2000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 0,00 0,00 
2~~3000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 0,00 0,00 
2569000000 - outras Transferencias dQ FNOE 0,00 0,00 
1570000000 - Transferêncja de convênlo-uniá~/Educação '- 0,00 0,00 
2571000000 - rrans erenc1a de convenio-Esta o/Educaçà 0,00 0,00 
2572000000 - Transfer~ncia de convenio-Munic/Educaçao - 0,00 0,00 
1~73000000 - Royalty o Petróleo e Gás à Educação 0,00 0,00 



EXERCÍCIO l~ll 
Fun~o Munic1pa1 ~e cu1tura 

l~74000000 - Operação ~e Cré~ito vincu1a~o à E~ucação 
l~7~000000 - Transferência ~e convênio-Outras/E~ucaçã 
m6000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~ucação 
l~99000000 - outros Recursos vincu1a~os à Educação 
l600000000 - Transferencia sus B1oco ~e Manutenção 
l601000000 - Transferencia sus B1oco ~e Estruturação 
l60l000000- Trans. sus B1oco ~e Manutenção-COVID-19 
l60~000000- Trans sus B1oco ~e Estrutur~ção-COYlD-19 
l604000000 - Transf. agentes ~e combate as endem1as 
l6l1000000 - Transferência sus ~e Governo Est~~ua1 
l6ll000000 - Transferencia sus ~e Governo MunlciP,a1 
l6~1000000 - Transferencia ~e convênio-união/Saú~~ 
l6~l000000 - Transferencia ~e convenio-Esta~os/Sau~e 
l6~~000000 - Transferencia ~e convênio-Munic/Saú~e 
l6~4000000 - Operação ~e cré~ito Yincu1~~o à saú~e 
l6~~000000 - Roya1ty ~o Petró1eo e Gás a saú~e 
l6~6000000 - Transferencia ~e convênio-outros/Saú~e 
l6~9000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
l660000000 - Transferênçia ~e Recur~o ~o FNAS 
l661000000 - Rec. a ASSlStênçia SOC1a1-FEAS 
l66~000000 - Transf. ~e convenio-outras-Ass. socia1 
l66~000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. socia1 
l66~00000l - Transf. ~e Convênio-Esta~os-Ass. socia1 
l66~00000~ - Transf. ~e convenio-Município-Ass. socia 
l669000000 - outros Recursos à Assistência socia1 
l700000000 - outros convênios ~a união 
l701000000 - outros Convênios ~o Esta~o 
l70l000000 - outros Convênios ~os Municípios 
l70~000000 - Outros Convênios ~e Outras Enti~a~es 
l704000000 - Transf união ~e Roya1ty Petró1eo e Gás 
l70~000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petró1eo e Gás 
l706000000 - Transferência Espeçia1 ~a união 
l707000000- Trans ~a União-Inc1so I ~o art ~o 17~/lO 
l708000000 - Trans ~a União ~e Recursos Minerais 
l709000000 - Trans ~a União ~e Recursos Hí~ricos 
l710000000 - Transferência Especia1 ~os Esta~os 
l71~000000- Trans Setor cu1tura1 LC19~/ll Au~ivisua1 
l716000000 - Trans Setor cu1tura1 LC19~/ll Demais 
l717000000 - Assist Finan Transp.co1etivo EC1l~/ll 
l718000000 - Auxí1io Financeiro-cré~ito Trib ICMS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : n;unon 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~8 
Ya1ores em Rem 



EXERCÍCIO 2022 
Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : )1/12/2022 

2718100100 - Aux. Finan. crédito Tri~ ICMS-Educação 0,00 0,00 
2749000000 - outras vinculações de Transferências 0,00 0,00 
2749000001 - outras Vinc. Transferências-FNHIS 0,00 0,00 
27~0000000 - CIDE 0,00 0,00 
27~1000000 - Contri~ui~ão de Iluminação Pú~lica 0,00 0,00 
27~2000000 - Recurso V1nculado ao Transito 0,00 0,00 
27~)000000 - Recursos de taxas e contri~uições 0,00 0,00 
27~4000000 - Reçurso de Operação de Crédito 0,00 0,00 
27~~000000 - Al1enação de bem{Ativo-Adm Direta 0,00 0,00 
27~6000000- Alienação de bem/.Ativo-Adm Indireta 0,00 0,00 
27~9000000 - Recursos vincula~os a fundos 0,00 0,00 
2760000000 - Recursos de Emolumentos e Taxas judicias 0,00 0,00 
2761000000 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fome 0,00 0,00 
2799000000 - outras vinculações legais 0,00 0,00 
2800111101 - RPPS-Previdenclário-Executivo 0,00 0,00 
2800111102 - RPPS-Previdenciário-Executivo-comp. Fin 0,00 0,00 
2800112101 - RPPS-Previdenciário-Legislativo 0,00 0,00 
2800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-comp. Fi 0,00 0,00 
2801211101- RPPS-Financeiro-Execut]vo 0,00 0,00 
2801211102- RPPS-Financeiro-Executlvo-Comp Financ 0,00 0,00 
2801212101- RPPS-Financeiro-Legislativo 0,00 0,00 
2801212102- RPPS-Financeiro-Legisltivo-Comp Financ 0,00 0,00 
2802000000 - Recurso vinculado qO RPPS-Taxa de admini 0,00 0,00 
2880000000 - Recurso vinculado do consórcio 0,00 0,00 
2899000000 - Outros Recursos vinculados 0,00 0,00 
2899000001 - Recursos Direitos da Criança e do Adoles 0,00 0,00 
2899000002 - Recursos Destinados ao Meio Am~iente 0,00 0,00 

Total das Fontes de Recursos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/202) - HORA DA EMISSÃ0:1):07:0~ 
*As nota~ expl1cat1vas dij Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes conta~e1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 00~9 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIA~OES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2022 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
cont n bu1 çoes 

. Explorªção e venda.de bens, seryiços e airejtos 
var1açoe~ p~tr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 
Transrerenc1as e delegações recebidas 
valor1zaçã9 e_ganhos çom ~tjvos e desiQcorporação de passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total aas variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pessoal e encargQs 
Beneficios prev1d~nciários e assistenciais 
uso.de.bens, serv1ço~ e ço~sumQ de ç~pital.fixo 
var1açoe~ p~tr1mon1ª1s d!m1nut1vas.t1nance1ras 
Transterenc1as e del~gaçoes conced1das 
De$val9r1zação e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Tnbutams 
custo das ~erçadorias.e proguto$ vendidos, e dos serviços prestados 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II) 

8).98/,07 
0,00 

~L6~],91 
o 00 

m.ooo:oo 
0,00 
0,00 
0,00 

4.~00,00 

411.141,04 I 
UlU~ I 

0,00 
0,00 
0,00 
O B 

310.24/:44 
0,00 
0,00 

310.241,97 I 

111. 6)4, 04 
0,00 

61.94/' 74 
o 00 

16S.419:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.o~o,n 1 

-28.832,H I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça- UNIDADE RESPON~ÂVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l6/06/2023- HORA DA EMISSÃ0:13:07:31 
*As notas explicat1vas da Admin1stração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeís. ~ 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI~OES DE MELHORIA 

EN : ]1/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 0,00 0,00 
Taxas 0,00 0,00 
contribuições de melhoria 0,00 0,00 

Total impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/202] - HORA DA EMISSÃO:ll:07:S2 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. ~ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Fundo Municipal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Contribuições 
Contrifiuições sociais 
contribuições de intervenção no qomínio econômico 
contribuições de iluminaçao públ1ca 
contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO II - CONTRIBUIÇOES 

EM: nmnon 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202J - HORA DA EMISSÃ0:1J:08:09 
*As notas expl1cat1vas da Admin1stração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2022 
Fundo Municipal de Cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORA\ãO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 

EM : ]1/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Exploração e venaa de.bens, serviços e direitos 
vendas de mer~ador1as 0,00 0,00 
Vendas ae prodptos 0,00 0,00 
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 0,00 0,00 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202j - HORA DA EMISSÃO:l3:08:2~ 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~~ll 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVE8NO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIA~OES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : ]1/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00 
JurQs e encargo~ ~e mora . . 0,00 0,00 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros obtidos 0,00 0,00 
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 0,07 0,~] 
Aportes do Banco Central 0,00 0,00 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 0,00 0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 0,07 I 0,~3 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON$ÁVEL: Pref~itura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/2023 - HORA DA EMISSÃO:l1:08:44 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l022 
Fundo Municipal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMOMIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MU~ICIPAl DE JAGUAgiBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DElEGAÇOES RECEBIDAS 

EM : 31/12/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferêncjas.e d~legaçôes recebid9s 
Transferenc]as 1ntragovernamenta1s 482.458,05 310.247,44 
Transferenc1as 1ntergovern9m~nta1s. 0,00 0,00 
Transfer~nc1as das 1nst1tu1çoes pr1vadas 0,00 0,00 
Transferencjas das instituiçóe$ multigovernamentais 0,00 0,00 
Transferenc]as de consorc1os publ1cos 0,00 0,00 
Transferenc1as do exter1or 0,00 0,00 
Execucão.orçamentária deleg9d9 de entes 0,00 0,00 
Transterenc1ªs de pessoas f1s1cas 0,00 0,00 
outras transterênc1as e delegações recebidas 0,00 0,00 

Total de transferências e delegações recebidas 48l.458,05 I 310.l47,44 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEl: Pref~itura Munícipgl de Jag~aribara- DATA DA EMISSÃO:l6/06/2023 - HORA DA EMISSÃ0:13:09:00 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstr oes contabels. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO l01l 
Funao Municipal ae Cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI - VALORIZAÇAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS 

EM : 31/12/l022 

I NOTAS i EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

valoriza~~o ~ ganhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao de at1yos 0,00 0,00 
Ganhos com ~l1enaçao 0,00 0,00 
Gan~os com lnçorP,oração.de ativos 0,00 0,00 
Des1ncorporaçao ae paSSlVPS 0,00 0,00 
Reversão de redução ao valor recuperável 0,00 0,00 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguafibara · DATA DA EMISSÃO:l6/06/l023 · HORA DA EMISSÃO:l3:0~:18 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EN : 31/12/2~22 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl i EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrjmQnial aumentativa.a classificar 0,0~ ~~~~ 
Resultªdo nos1t1vo.de part1c1~açoes 0,~~ 0,00 
Operaço~s da autorldade monetar1a 0,00 0,00 
subvençoes econom1cas 0,00 0,00 
Reversao de proyisões e.aju$tes para pergas 0,00 0,00 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 0,00 0,00 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informáti~a - U~IDA~E RESPON~ÁVEl: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202j - HORA DA EMISSÃ0:1j:09:37 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das traçoes contabe1s. 

PÁGINA: 0~~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Fundo Municipal de cultura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAl E ENCARGOS 

EN : 31/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encar~os 
Remuneração a pe~soal 71.769,19 91.261,56 
Encargo~ patrona1s 14.217,88 20.392,48 
Benef1c1os a gessoal 0,00 0,00 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encar~os 0,00 0,00 

Total de pessoal e encargos 85.987,07 I 111.654,04 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/2023 - HORA DA EMISSÃ0:13:09:57 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstra oes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~22 
Funao Munic1pal ae Cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVER~O MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIOENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : 11/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios P,reviaenciários e assistenciais 
Aposentaaorias e reformas 0,00 0,00 
Penso~s 0,00 0,00 
Benef1cjos de prestação continuada 0,00 0,00 
Ben~f]ClOS ~ventua1s 0,00 0,00 
Pol1t1cas puQljcas ae transferência ae fenda . . 0,00 0,00 
outros benef1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 0,00 0,00 

Total ae beneficios previaenciários e assistenciais 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202l - HORA DA EMISSÃO:ll:lO:ll 
*As notas expllcatlvas aa AOmlnlstraçao sao parte lntegrante das aemonstraçoes contabels. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l~ll 
Funao Munic1pal de cultura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS 1 SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAl FIXO 

tM : Jl/ll/202l 

i NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

uso oe bens, .servi~os e consumo de capital fixo 
uso mater1al de consumo 0,00 0,00 
servi~Qs . . . . 51.651,97 61.947,74 
oeprec1a~ao, amort1zaçao e exaustao 0,00 0,00 

Total oe uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 53.653,97 I 61.947,74 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:16/06/l0lJ - HORA DA EMISSÃ0:11:10:l9 
*As notas explicat1vas da Administra~ão são parte integrante das d stra~ões contabeis. 

FRANCISCA 
SEC. CULTUR 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2m 
Funao Munic1pal de cultura 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS i EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 0,00 0,00 
JurQs ~ encargo~ oe mora . . 0,00 0,00 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros concedidos 0,00 0,00 
Aportes ao Banco Central . 0,00 0,00 
Outras variações patrimoniais diminutivas - f1nanceiras 0,00 0,00 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/2023 · HORA DA EMISSÃO:l3:10:44 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCI 
SEC. C 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Fun~o Municipal ~e cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES CONCEDIDAS 

EM : ~1/1l/l0ll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferêncjas.e ~elegações conce~i~as 
Transferenc]as 1ntragovernamenta1s 0,00 979,00 
Transferenc1as 1ntergovernamenta1s O 00 O 00 
Transferencias a 1nstituições priva~as ~~~.ooo:oo 164.~oo:oo 
Transferências a instituiçóes.multigovernamentais 0,00 0,00 
Transferenc]as a consor~1os pu~11cos 0,00 0,00 
Transferenc1as ao exter1or 0,00 0,00 
Execução orçamentária ~elega~a ~e entes 0,00 0,00 
outras transferências e ~elegações conce~i~as 0,00 0,00 

Total ~e transferências e ~elegaçóes conce~i~as ~~~.000,00 I 16~.479,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/l0l~ - HORA DA EMISSÃ0:1~:10:~9 
tAs notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as S~J)ÇÕes conta~eis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2Q22 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - OESVALORIZA~áO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA~âO DE PASSIVOS 

EM : )1/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorização e perda de ijtivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a val9r reçuperavel e aJuste para perdas 0,00 0,00 
Perdas com al1enaçao 0,00 0,00 
Perdas 1nvoluntár1as 0,00 0,00 
IncQrporaçâo ~e P,assiyos 0,00 0,00 
Des1ncorporaçao Üe atlVOS 0,00 0,00 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202J - HORA DA EMISSÃO:lJ:ll:l4 
~As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melnoria 
contrlbulçoes 

GOVERNO MUNICIPAL DE J~GUARIBARA 
ANEXO XIV - TRIBUTARIAS 

EM : H/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Total de tributárias 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/202~ - HORA DA EMISSÃO:ll:11:10 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 2~22 
Funao Munic1pal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV · CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVI\OS PRESTADOS 

EM : ~1/12/2022 

I NOTAS j EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias v~ndidas 0,00 0,00 
custos dos proavtos vendldQs 0,00 0,00 
custos dos serv1ços prestados 0,00 0,00 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; As~ec Informátiça - U~IDAQE RESPON~ÁVEl: Prefeitura Municipªl de Jag~aribara · DATA DA EMISSÃO:l6/06/202~ -*ORA DA EMISSÃO:l~:ll:46 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabels. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2Q22 
Fundo Munic1pal de cultura 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMIMUTIVAS 

GOVERNO MUNICieAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : 31/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 4.500,00 0,00 
Resultªdo negativo.de particiga~ões 0,00 0,00 
operaçQes da autor1dade monetar1a 0,00 0,00 
rncent1vos 0,00 0,00 
subv~nções.econômicas. . . 0,00 0,00 
Partlçlpqçºes e contr1~u1çoes 0,00 0,00 
CQnst1tu1çao.de_prov1soes . . . . . 0,00 0,00 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 0,00 0,00 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 4.~00,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:16/06/202j - HORA DA EMISSÃ0:1j:l2:02 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das d trações contabeis. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Nunic1pal de cultura 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribui~ões de mel~oria 
Impostos 
Taxas 
contribui~ões de mel~oria 

Total de impostos, taxas e contribuições de mel~oria 

contribuições 
contriou1~ões sociais 
contribuições de intervenção no dominio econômico 
contribuições de ilum1na~ao pública 
contribuiçó~~ ~e. interesse das categorias profissionais 

Total de contr1bu1~oes 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mer~ador1as 
vendas de produtos 
Exploração de bens, direitos e presta~ão de s~rviços 

Total de explora~ão e venda de bens, servi~os e dire1tos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 
Juros g encargo~ ~e mora .. 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos f1nanceiros obtidos 
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - finançeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas finance1ras 

Transferêncjas.e d~legaçóes recebid~s 
Transferenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferências intergovern,mgntais. 
Transferenc1as das 1nst1tu1çoes pr1vadas 
Transferencias das institui~ões multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL Ot JAGUARIBARA 
OEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,07 o, )3 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,07 O,B 

482.4)8,0) 310.247,44 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO 2m 
Funoo Munic1pal de cultura 

Transferências de consórcios públicos 
Transferencias ao exterior 
Execução.orçamentária deleg9oª de entes 
Transterenc1as ~e pessoas t1s1cas 
outras transferenç1as e delegações rece~ioas 

Total oe transterenc1as e delegaçoes receb1das 

valorizaç~o ~ g4nhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao de at1vos 
Ganhos com alienação 
Ganuos com inçorP,oração.de ativos 
Des1ncorporaçao oe paSSlVPS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2022 

Reversão de redução ao valor recuperável 
Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variaçàQ patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P.OSltlvo.de part1c1paçoes 
operaçoes oa autor1dade monetar1a 
subvençoe~ econom1cas 
Reversao de pro~isóes e,aju~t~s para pergas 
01versas var1açoes ~atr1mon1a1s aumentat1vas 

Total de outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas {I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargos patrona1s 
Benef1c1os a ~essoal 
outras variacoes patrimoniais ~iminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios ~reyidenciários e assistenciais 
Aposgntaaor1as e reformas 
Pensoes 
Beneficios de prestação continua~a 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

482.4~8,12 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.w:44 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

310.247,97 I 

91.261,~6 
20.392,48 

0,00 
o 00 

11U)4:04 

0,00 uo 
0,00 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lQn 
Fun~o Municipal ~e cultura 

Benefícios ~ventuais 
Políticas publicas ~e transf~rência ~e ren~a 
outros benefícios previ~enciarios e assistenciais 

Total ~e benefícios previ~enciários e assistenciais 

uso ~e bens,. servi ~os e consumo ~e capi ta 1 fixo 
uso ~ater1al ~e consumo 
servl~Qs . . . . 
Deprec1a~ao, amort1za~ao e exaustao 

Total ~e uso ~e bens, servi~os e consumo ~e capital fixo 

varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos obti~os 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
var1a~oes mQnetar1as e camb1a1s 
Descontos f1nanceiros conce~i~os 
Aportes ao Banco Central 
outras varia~ões patrimoniais ~iminutivas - financeiras 

Total ~as varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 

Transferêncjas.e ~elega~ões conce~i~as 
Transferenc]as ]ntragovernamenta]s 
Transferenc1as lntergQvernamentals 
Transferencias a 1nst1tui~ões priva~as 
Transferências a institui~ões multigovernamentais 
Transferencjas a consórçios públicos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execu~ão or~amentária ~elega~a ~e entes 
outras transferências e ~elegações conce~i~as 

Total ~e transferências e ~elega~oes conce~i~as 

Desvaloriza~ão e per~a ~e qtivos e.incorpora~ão ~e passivos 
Re~u~ao a valor reçuperavel e aJuste para per~as 
Per~as com al1ena~ao 
Per~as Involuntár1as 
Incorpora~âo ~e P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL Df JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnon 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
n.m,97 

0,00 
n.m,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o 00 

m.ooo:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.ooo:oo 

oes1ncorpora~aQ ~e at1vos 
Total ~e ~esvalor1za~ão e per~a ~e ativos e incorpora~ão ~e passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tributárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
61.947,74 

0,00 
61.947,74 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

979,00 
o 00 

164. m:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.479:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO 2~22 
Funao Nunic1pal ae Cultura 

Impostos, taxas e contribui~ões de melnoria 
cont r1 bu 1 çoe~ 

Total de triDutarias 

GOVERNO MUNICIPAL Dt JAGUARIBARA 
DENONSTRAÇAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12!2022 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos servi~os prestados 
custos das mercaaor1as vend1das 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

custos dos proautos vendidos 
cu~tos dos servi~os pr~stados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos servi~os prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
Resultªdo negativo.de particiga~ões 
OperaçQes da autor1dade monetar1a 
Incent1vos 
subv~n~ões.econômicas. . . 
Part1ç1p4çQes e contrl~u1çoes 
const1tul~ao.ae_prov1so~s . . . . . 
DJV~rsas var1aço~s ~atrlmon]alS.dlmlnVtlvas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultaao patrimonial do periodo (I) - (II) 

4.500,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uoo,oo 

477.141,04 I 
5.H7,08 I 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.080,78 I 
-28.m,81 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribara - DATA DA EMISSÃO:l6/06/l01l - HORA DA ENISSÃO:l3:12:l4 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1stra~ao sao parte 1ntegrante d e traçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~4 
v a 1 ores em Rm s 



EXERCÍCIO 1m 
Funao Munici~al de Cultura 

GOVfRNO MUNICIPAL Df JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

fM : H/11/Lm 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita ae contribui~óes 
Receita ~atrimonja] 
Rece1ta agro~ecuar1a 
Receita inoustrial 
Receita ae serviços 
Remunera~áo aas àisponibilioaaes 
outras receitas der1vaaas e originárias 
Transferências recebioas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e demais oesP,esas 
Juros e encargos oa díviaa 
Transferências conceoiaas 
Outros aesemoolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquiao aas atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Aliena~ão ae bens 
Amortiz~~ão Oe emP,ré~timos.e financiamentos conceaiaos 
outros 1ngressos ~e 1nvest1mentos 

Desembolsos 
Aquisi~âo ae ativo não circulante 
Concessão ae em~réstimos e financiamentos 
outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido aas ativioaoes de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Opera~ôes ae créaito 
Integra]iza~ào 00 CaP.]ta1 ~ocia1 ae empresas aepenaentes 
outros 1ngressos de f1nanc1amentos 

Desemoolsos 
Amortiza~áo/Refinanciamento oa díviaa 
outros desemoo1sos de financiamentos 

rluxo de caixa 1í~uioo oas ativiaades Oe financiamento (III) 

GERA\ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (Itiitiii) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

49~.m,s1 1 

~,00 
0,00 
0,0/ 
0,00 
uo 
0,00 
0,00 
o 00 

m.m:o) 
s.m,H 

49o.m,oJ 
m.942,4) 

o 00 
nuoo:oo 

1.m,oo 

·B,lO I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

u~ 1,. 

o 00 
o: o o I 

0,00 
0,00 
0100 
0,00 

0,00 
0,00 
o J 00 

MO I 

·2Uo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 

HU42,1b 
0,00 
o 100 uo 
0'00 
o'oo 
o'oo 
o'B 
o:oo 

m.W,44 
UH,19 

m.HI,)/ 
m.m,)o 

o 00 
14Lm:oo 
10.0l0,01 

0,)9 i 

0, 00 I 
0,00 
o 100 
o' 00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 i 

0,00 
0,00 
0,00 

o, o o I 

0,)9 I 



EXERCÍCIO lOll 
Funao Municipal ae Cultura 

Caixa e Equivalente ~e caixa Inicial 
Caixa e Equivalente ae Caixa Final 

GOVtRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
OtMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS Ot CAIXA 

EN : nmnon 

I NOTA l 

I I 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

FONTE: SISTtMA: Aspec Informatica · UNIDADE RESPONSÁVE , Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
DATA DA ENISSÃO: li/Oi/l~l~ · HORA DA tMISSÃO: J:ll:~~ 

tAs notas explicativas aa Administra~ão são parte int grante das demonstra~ões contábeis. 
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valore de ngressos e de desembolsos extraor~amentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~Ol 
valores em Reais 



EXERCÍCIO L0ll 
Funao Municipal ae Cultura 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
oa Onlão 
ae Estacas e Distrito Feaeral 
ae Municípios . 

rntragovernamenta1s 
outras transferências correntes receniaas 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
A~EXO I · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM : ll/lL/lOH 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL I 

Total aas Transferências Recebioas m.m,o) 1 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

IntergQyernamentais 
a unm 
a Estaaos e Distrito Feaeral 
a Municipios 
a consórcio Púnlicos 

Intragovernamentais 
outras transferências conceaioas 

Total oas transferências conceoiaas 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁV : Prefeitura Municipal de Jaguarinara 
DATA DA EMISSÃO: 16/06/im · HORA DA EMISSÃO: 13:B:B 

*As notas explicativas aa Aaministra~âo são parte in egrante aas demonstra~ões contáneis. ~ 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~01 
valores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

HO.w:44 
0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO iün 
Funoo Municipal oe Cultura 

ANEXO II · DE~EMBOLSOS DE PESSOAl E DENAI~ DESPESAS POR FUN~ÃO 
EM : nmmn 

I NOTA i 
DESEMBOlSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN(ÁO 

EXERCÍCIO 
ATUAl 

Legjs]~tjva 0,00 
Jua1c1ar1a 0,00 
Ess~n~ial à_justi~a 0,00 
Aam1n1stra~ao 0,00 . 
Defesa Hac1onal 0,00 
Seguran~a Pública 0,00 
Rela~ões Exteriores 0,00 
Assistência social 0,00 
Previaêncía social 0,00 
saúae o,oo 
rranalho 0,00 
Eauca~ão o 00 
cultura 1)~.94i:~j 
Direitos aa Ciaaaania 0,00 I 

uroanismo 0,00 I 
Habita~ão 0,00 
saneamento 0,00 
Gestão Ambiental 0,00 
ciência e Tecnologia 0,00 
Agric~ltura . . 0,00 
Orgqn1z~~ao Agrar1a 0,00 
Inaustr1a 0,00 
Comérc.io e. serviros O 00 , 

~ o 
1
, 00 comun1. caroes 

Energ1a ~ 0'00 
0

1nn Transporte vv 
n 1

1 

nn Desporto e laz~r. v vv 
Encargos Espec1a1s 0,00 1 

Total aos aesemoolsos ae pessoal e aemais Despesas por fun~ão 1)~.94i,~j I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara 

DATA DA EMISSÃO: 16/06/lOB - HORA DA EMISSÃO: 13: J:H 
*As notas explicativas aa Aaministra~ão são parte integr te aas aemonstra~ões contáoeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

167.HU6 I 



EXERCÍCIO ml 
funao Municipal ae Cultura 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e corre~ão monetária ca cívica interna 
Juros e corre~ão monetária aa cívica externa 
outros encargos aa cívica 

Total ~os juros e encargos ~a ~íviaa 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III · JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : ll/H/lOn 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara 
DATA DA EMISSÃO: 16/061lOB · HORA DA EMISSÃO: B:14:01 

*As notas explicativas aa Aaministra~ão são arte integrante aas aemonstra~ôes contábeis. 

o,~o I 

\ 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

~~~~ I 



EXERCÍCIO 2022 
Fun~o ~unicipal ~e Cultura 

ESPECIFICA\ÃO 

saloos Iniciais 

Ajustes de Exercícios 
Anteriores 

Aumento ~e capi ta 1 

Res~ate/Reemi ssâo o e Ações e Cotas i 

Juros soore Capital Próprio 

Resultado ~o exercicio 

Ajuste de Avaliação Patrimonial 

constituição/reversão ~e reservas I 
oi vi oendos a distribuí r (R1/ação) 

sala os finais 

bOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : H/ll/2012 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIAÇÃO LUCROS RESERVAS 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL 
SOCIAL CAPITAL (AFAC) 

RESULTADOS !AÇÕES/COTAS 
ACUMULADOS EM 

I TESOURARIA 
i 

-)9.110, )) I 

Ull,OBI 

-)4.193,41! 

PÁGINA: 0001 

TOTAL 

-)9.110,)) 

Ul7,03 

-)4.m,47 
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~~t PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
am;t;i:lrus FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de gestor(a) do 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C., de Jaguaribara, VEM, através 
desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCE, que não se aplica 
a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do Patrimônio 
Líquido, no Período de 01/01/2022 à 31/12/2022, por não se tratar de uma 
empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de 
consolidação de contas. 

Jaguaribara - CE , em 31 de dezembro de 2022. 

Francisca Mari 
SEC. DA JUVENTUDE, U 

GESTOR(A) 

c~lllrti .·1,/milli\ITIIIiro Pun·inrJ .Uuiu 

Souza 

·h'<'nidu Bc;erru de Mme:es, 350 ·.Centro- Jugnuribum- Ceará- CEP: 63.490.{)()(J- Telefone: lU/- 3J68.4.UO 
~epflf:aiagllarihara.c.-.gor.br 

. ·-- ---- .. ·-~ l 
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..,...~~"' Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstra~o e Flnan~as 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

O Fundo Municipal de Cultura, inscrito sob o CNPJ n° 07.442.981/0001-76, tem como principal 

atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é identificada pelo código 

e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Bezerra de Menezes no 562 no 

Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP n° 63.490-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2022, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fiiD de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis, foram elaboradas com base nos dados extraídos do 

Sistema ASPEC Contábil e incluem, o Fundo Municipal de Cultura de Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentâria, fmanceira, patrimonial da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram elaboradas de 

acordo com as orientações da Parte V Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7a edição, aprovado pela Portaria STN n° 840, de 21 de dezembro de 

2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os dispositivos legais que regulam o assunto como a Lei 

no 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade 

relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público- NBCT SP. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6" EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 0,07 (SETE CENTAVOS). 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício fmanceiro de 2022, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 99,99% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01 M Déficit (XIV) 

O déficit orçamentário de R$ 477.140,97 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercício de 2022, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

finanças municipais. 
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Despesas Orçamentárias 

480.000,00 

470.000,00 

460.000,00 

4110.000,00 

440.000,00 

430.000,00 

426.000,00 

410.000,00 
Tollll 

Do!p ........ 

Do3pnaa Llquldad .. 

Dolaçio Atuolilada 

ANEXO I -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercfcio anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercfcio anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

SEM INFORMAÇ0ES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS 

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 7.663,33. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 42.289,89. 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o inicio do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6a EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6a 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a 

que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências fmanceiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema financeiro. 
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Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl -Depósitos restituiveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 6.31 O, 15). 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.779,60). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl -Depósitos restitufveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 5.390,06). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 1. 738,54). ./ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, fmnou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, silo também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analísar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante- Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realízação até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publícação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo fmanceiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n o 

4.320/1964. -
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Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: Pl- Obri&ações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como beneficios aos 

quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, refonnas, pensões e encargos a pagar, 

beneflcios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 

curto prazo (R$ I 54,00). 

NOTA: P2- Fornecedores e contas a pagar a curto praw 

Compreende as obrigaç11es junto a fornecedores de matérias·primas, mercadorias e outros 

materiais utili•.ados nas ativid.ades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 

fomecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, 

propaganda, alugueis c todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 21.251,83). 

NOTA: P3- Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da cnlid.adc junto a terceiros não inclusas nos subgrupos anteriores, 

com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 1.101,59). 
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-

Comparativo 2021 x 2022 
Balanço Patrimonial 

Créditos I CVfO Obrt~ F011ttetdoret Obrtpç6«4o Domou RcaltldOI 
Pr- Tl'tlbtdlllltaa. Coara:taPaaara Rcput~kta ObriPÇ'Oel a c:arto A. cara ai Ido. 

Prf'9fdad6rtas r Curto Prazo Ollh'al E11 tts ··-A..Utadalla 
papramrto ,..._ 

112.!'4 154,00 11.:.151,83 32.000,00 1.101,!9 -.<7 

7,4(63,.U 18.389,119 lJ.$00,00 181,!10 .$11.710,55 

'I:. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercfcio." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

\'oliRÇàes Palrlmoulals 
Auuientaltvas Ftllan<'elras; 

0,07 

) 
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Quadro : Anexo VIII- Pessoal e encargos 

NOTA: VI- Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 

variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas e 

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou 

função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que 

se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 71.769,19). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 

folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do 

setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 14.217,88). 

Quadro : Anexo X- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: VI- Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 53.653,97). 

Variações Patrimouias Diminutivas 

IJ•o dt> Boa•, Sel'\·lros 
<' Consu01o dt' C&Jiilnl 

Ftxo: 53.653,97 

/ 

Traastertadas ~ 
D~l<'gas<l~ 
Coacwldu; 
333.000,00 



• GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
Unioos por um munidpio melhor. 

• • Po4er Executivo 
Sllrtl.,io de Planoj.....,nto, Administra~ • Flnançu 

Compantivo 20l2 x 2021 
Demoostraçio das Varlaçi!e$ Patrlmoalals 

Valores Totais 

TOUI V..-taç"Oel Ptllt'lmo .. •ts 
ÁWIICStllt.:_A_ 

"fotal\'~ P•,..._.,•• 
~!!flV.t 

417.UJ~ . 

lll!llllfailo Patrf-lal do 

. _h~~---·--i 
~.~~-... 

-li.SSt.St 
•UlZ1 41l.~ 

• 2011 J1~7.J1 33 .... .,'18 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 

--~""'·Poder Executivo 
• 1( • • · Secretaria de Planejamento. Admlnlstraçlo e Finanças 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no caixa 

durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes âreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a divida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, fmanciamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da divida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos fmanciamentos. 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl -Pessoal e demais despesas ;/ 



• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Uniaos por ,,..m m~·nicfpPo meíhor. 

• ·Poder Execlltlvo 
, Socrotatll do Planej•monto, Admtnlst~~ o Flnan~os 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de RS 433.489,21, 

sendo excluído desse total o valor as Transf. a inst. priv. sem Iins lucrativo (3.3.50.00.00) no valor de RS 

301.000,00, onde acrescen!a-se o valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as Despesas 

Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 49.953,22 e Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo (3.3.50.00.00) no 

valor de RS 23.500,00. 

Comparativo 2021 11 2022 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

S,CX> 

·10.CO 

·l.S,DD 

.,. ... 
. ,.,, 
•tan. 

•lUIS 
Fluaode~•IJ!rvWo ci•Awtdecl• 

Opnclon-..CIJ 

·2!,16 .... 

Jaguaribara-Ce, 31 de dezembro de 2022. 

Flrpe de C.t.. .._ ... 4~ A11!vW•III• «<• 
ll'l'oWtll'nefltol (n) 

FRANC ISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretaria Municipal 

.... 

·U,ll 
~o UllvJ!R 4•C.u•UIIM*'tede 

"'- (l+U+fll} 

·23,18 .... 

' 
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BALANÇO GERAL 
Relatórios da Lei n° 
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111 
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 

à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 
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Governo Municipal ae Jaguaribara 
Fundo Municigal de cultura 
Anexo 1, ~a lei n° mo, de 11/~)/64. (Portaria SOr n° 8, ~e 04/0l/m 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO riNANCEIRO OE l~ll 

Adendo II 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Rece1tas correntes 
Receita Patrimonial 

DÉriCIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

DÉmn 

RECEITAS CORRENTES .... .. 
RÇCEITAS DE CAPITAl .... , 
OEFICIT I I I. t lI 1 I I I I I I I l' 

TOTAl. I I I I I I I I I I t l I I I I I I 

CONASP CON 
CONT 

T O T A l 

T O T Al 

Despesas correntes 
o 01 Pessoal e encargos sociais 

m .140:91 outras ~espesas correntes 

417.141,04 T O T Al 

411.14~,9/ DÉriCIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

477.140,9/ T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES.,,,,, 
DESPESAS DE CAPITAL ..... 

TOTAL 1 I I I I í. I I I I I tI t t t l t 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

FRANCISCA MARIA 
SEC. CULTURA, D 

81.981 01 
B1.m:91 

m .141,04 

m .140,91 

411.140,9/ 

411.141,04 
0,00 

m.14U4 

E SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal oe Jaguar1oara 
Fundo Municipal de Cultura 

Anexo L1 oa Lei n° 4H0, ae ll/0)/ó4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8)) 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.).0.0.00.0.0.00.00.00 
1.).!.0.00.0.0.00.00.00 
1.).l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.).l.l.Ol.O.O.OO.OO.OO 

1.).l.1.01.0.1.00.00.00 

1.).2.1.01.0.1.l0.00.00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

J E S P E C I F I C A ~ Ã O I DE)DOBRAMENTO FONTE 

Receitas correntes 
Receita Patrimonial 
valores Mooi11ários 
Juros e corre~ôes ~onetárias 
Remunera~ão ae Depósitos, . 

Banem os 
Remunera~ão ~e.DepósitQS . 

Bancar1os · Pr1nc1pal 
Rem. ae Dep.Banc.ae Recur. 

Nào vinculaaos · Principal 

Jaguaribara, 31 de Dezembro 

PROC 

EXERCÍCIO fiNANCEIRO DE lOll 
Adendo III 

Em Ri 1,00 

CATEG. ECONÔMICA 

VES DE SOUZA 
O E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Ja~uarioara 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo 1A 1 da lei n° ~l10 1 de 1//0l/ó~. (Portaria SOF n° ~~ de 0~/01/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em RI UO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : H sec. de cultural Desporto e Juventude 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Fundo Municipal de Cultura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Á O 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais 
l.1.~0.00.00 Aplicações diretas 
l.1.~0.0~.00 contratação por tempo determinado 
l.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
l.1.~0.1l.OO oori~a~ões patronais 
l.l.OO.OO.OO Outras des~esas correntes 
l.l.íO.OO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins 1ucrativo 
l.l.íO.~l.OO suoven~ões sociais 
l.l.90.00.00 Aplica~ões diretas 
l.l.~0.1~.oo Diárias · civil 
l.l.~O.l1.00 Premia~ões cu1t.art.cient.desp.e outras 
l.l.~O.ló.OO Outros serv. de terceiros pessoa física 
l.l.~O.l~.OO outros serv. de tere. pessoa jurídica 

DESDOBRAMENTO I ElEMENTO 

~í.n/10/ 
l1.1lUO 
B.m~~~ 
1Ull~~~ 

lll.000 100 
lll, 000100 
H.1BI9/ 

ló0 100 
uooloo 
uooloo 
~í.BU/ 

~I.H/10/ 

- Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

FRANCISCA M 
SEC. CULTURA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

m.w~o~ 

m.w~o~ 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguarioara 
Fundo Municipal de cultura 
Anexo 01 da Lei n° B10, de 11/0]/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/01/Sí) 
Em R~ 1!00 

óRGÃO .............. ,,: 10 se c. de cultura, Desporto e Juventude 
UNIDADE OR~A~ENTÁRIA.: 1001 Fundo Municipal ae Cultura 

CÓDIGO 

B 
um 
B m om 
1] 1ll 0019 1.090 

I E 5 P E C I F I C A \ Ã O 

cultura 
Administra~ão Geral 
Apoio à cr1a~áo, Difusão e Fomento à cultura 
Gestão e Manut. oas Atividades culturais 

Gestão e Manut. Das Atividades culturais 
11 191 1 Patrimonio Hist Artistico e Arqueologico 
1) 191 0019 j Apoio a Cria~â0 1 Difusão e Fomento à Cultura 
11 )91 0019 1.0101 Revjtalifa~ão e Pr~s~rya~ão do Patrimôni 

: O HlStOrlCO do MUnlClplO 
I R~vita]ização e ~r~s~rva~ào do Patrimônio 
! H1StOrlCO do MUnlClplO 

1J J9l Difusão cultural 
1] 19l 0004 comunica~ão Institucional e Apoio às Políticas Públi 
11 391 0004 1.091 Realiz~çao e Div~lgaç~o de Campanhas~ In 

format1vos e M1d1as 01versas 
Realizaç~o e oiv~lga~ão,de campanhas, 
Informat1vos e M1d1as D1versas 

11 19l 00l9 Apoio à criação 1 Difusão e Fomento à cultura 
1) 191 0019 1.0l1 Constru~ào da Blolioteca Púolica Municip al 

constru~ão da Biblioteca Pública Municipal 
1) )91 0019 l.Ol1 ConstruçâQ da Casa da Memoria Cultural o 

O MUnlClplO 
Con~tru~ão aa Casa da Memoria Cultural do 
MUnlCl pl O 

ll 191 001~ 1.0~1 Manutencâo oas Atividades da Biblioteca Pública 
Manutencào aas Ativiaaaes aa Biblioteca 
Pública 

1] 191 0019 1.09] R~aliza~ã~ aa Festividades de Emancipa 
~ao Po11tm 

Rea1i?a~âo oa Festividades oe Emancipa~ão 
Polltm 

lJ J91 ~019 1.09~ Promocão e Apoio aos Festivais oe Quaori 
lhas Juninas 

Pro~ocâo e Apoio aos Festivais de Quadrilhas 
Jumas 

' 
j 

PROJETOS 

uo 
0'00 
o: 00 

0,00 
0,00 

0.00 
o;oo· 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balan~o Fiscal · Adendo v 

ATIVIDADES 

m .141,04 
B.HUl 
1Ul4,91 
lUl4,97 

0,00 
0,00 

m.916,o7 
uoo,oo 

uoo,oo 

10.119,11 

1o.m,oo 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

471.141104 
lUlUl 
B.n4,97 
B.ll4197 

0,00 
0,00 

0100 

m.916,07 
uooloo 
uooloo 

1.4HJ3 

H. 119,1) 

- continua -



- continuação -
ll l~l OOl~ l.O~í Reativar o Projeto Aprender~ Brincar e c 

rescer - ABC 
Reativar o Projeto Aprender 1 Brincar e 
crescer - ABC 

ll l~l OOl~ l.0~6 R~vita1iz~~ào e Prqmo~áo,da Quadri1na Ju 
n1na Lam~1ao e Mar1a Bon1ta 

Revlte1iza~áo.e Pro~o~ão da Quadri1na Junina 
Lam~1ao e Mar1a Bon1ta 

ll l~l OOl~ l.O~I Manutencao das Acóes da Banda de Musica Municipa1 
Manutencào das Acóes da Banda de Musica 
Municipa1 

TOTAL I 

41UB 1B 

0100 

6.4íUO 6.416100 

01001 m.l4U4 
--------------~~---------

Jaguaribaral ll de Dezembro de lOll. 



Governo Municipal ~e Jaguaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lÜll 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço Fiscal 
Anexo I, ~a Lei n° mO, ae ll/Ol/b4. (Portaria SOF n° ~~ àe 04/0l/8)) 
Em R! 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUN~ÕES, SUBFUNÃÕES E PROGRAMAS 

POR PROJE OS E ATIVID DES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES 

1l cultura 0,00 m.Hl,04 um A~ministração Geral 0,00 LUL4,9/ um om Apoio à cr1a~ão, Difusão e Fomento à 
cultura 0,00 B.ll4 91 

13191 Difusão cultural 0,00 m.m;o7 
n m ooo4 comunicação Institucional e Apoio às 

Políticas Publicas 0,00 uoo,oo 
B m om Apoio à cria~ão, Difusão e Fomento à 

cultura 0,00 m.m,o1 

TOTAL 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

-
CONASP CONT 

CONTA 
PROC FRANCISCA MAR A 

SEC. CULTURA, D 

- Adendo VI 

TOTAL 

m .141,04 
lUtUl 

nm 91 m.m:o1 
uoo,oo 

41l.llb,07 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pa1 ~e Ja~uar1~ara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE l~ll 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço Seguridade social - Adendo VI 
Anexo I, ~a lei n° 4ll~, ~e 11/~l/64. (Portaria SOr n° ~' ~e ~4/~l/~í) 
Em R~ 1,~~ 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

I E 5 P E C I r I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAl 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 20 

PROC FRANCISCA M 
SEC. CULTUR 

TOTAl 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Munici~al ae Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE l~ll 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo ~I aa lei n° m~l ae 11/~)/ó4. (Portaria 50~ n° ~I ae ~4/~i/~1) 
Em R~ 1~~~ 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

CÓDIGO 

U 
um 
n m ~m 

um 
um 
u m ~~~4 
um ~m 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RtCURSOS 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCUlADOS ORDINÁRIOS 

cultura ~~~~ 411 .141~~4 
Aaministra~ão Geral ~~~~ B.n4 1 ~1 
A~oio a Crla~ã0 1 Difusão e Fomento a 
cu 1tu r a ~~~~ iUiUI 
Patrimonio Hist Artistico e Ar~ueolo~ico ~~~~ H~ 
Difusão cultural ~~~~ 41Uló:~~ 
Comunica~ão Institucional e A~oio as 
Políticas Púolicas ~~~~ u~~~~~ 
A~oio a Cria~ã0 1 Difusão e Fomento a 
cultura ~~~~ 411./lól~/ 

TOTAl ~~~~ I 411.1411~4 

~ Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

TOTAl 

411.1411~4 
nm~~~ 

iUiUI 
~ ~~ 

41Uló:~~ 

u~~~~~ 

411./lUI 

m.14U4 

FRANCISCA MA 
SEC. CULTURA, 

WlV?"'-....uLVES DE SOUZA 
TO E JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Ja~uari~ara 
BALANÇO GERAL 

Fundo Municipal de cultura 
Balanço 

Anexo ~I aa Lei n° m~l ae ll/~)/o4. (Portaria ~OF n° ~I ae H/~1/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~ll 

Seguridade social - Adendo VII 

Em R~ 1~~~ 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RtCURSOS 

i E ~ P E C I F I C A ~ À O VINCULADO~ ORDINÁRIO~ 

TOTAL 

j Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

PROC 

TOTAL 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
BALANÇO GERAL 

éXéRCÍCIO riNANCéiRO Dé L~LL 
runao Mun1c1~a1 ae Cu1tura Acenao VIII 

Anexo 9, aa Lel n° m~, ae 11/~J/ó~. (Portar1a SOF n° ~~ ae ~~~~L/~)) 
ém R~ 1,0~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

01 
~l 
OJ 
o~ 
~~ 
~ó 
~~ 
~~ 
~9 
H 
11 
1L 
B 
H 
11 

FUN\ÕéS Le~1 s 1 at1 v a Jua1c1ár1a 
ÓRGÃOS 

léssenc1a1 à Just1~a 

Câmara Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 0,00 
Secretar1a ao Gao1nete ao Prefe1to ~~~~ 
sec.ae P1anej.Aam1n1stra~ão e r1nan~as ~,00 
sec.aa contro1aaor1a e ouv1aor1a Gera1 0,~0 
sec.ae Transporte e Mqo111aaae.uroana ~~~~ 
Sec. Des~nv.Wn 1 Turmo, A~uH.e Pesca ~,00 
Secretar1a aa Sauae ~~~~ 
Secretaria aa éaucafão ~~o~ 
Secretar1a aa Ass1s ênc1a Soc1a1 · Sas ~~O~ 
Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae ~~~~ 
sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura ~~~~ 
Secretar1a ae Aam1n1strafão e F1nan~as ~~~~ 
Secretar1a ae Infraestru ura e Uroan1smo ~~~~ 
Secretar1a ae P1anejamento e Gestão ~~~~ 
sec.ae A~r1cu1tura, M.Amo.e Rec.Híar1cos 0,~~ 

TOTAL ~~~~ I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, D 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ~e Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0LL 
Fun~o MuniciP,a1 ~e cu1tura A~en~o VIII 

Anexo~~ ~a Lei n° ~lL0 1 ~e 1//0l/6~. (Portaria SOF n° ~~ ~e 0~/0L/~1) 
EmR~1~00 , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES A~ministra~ão Defesa Naciona1 J se~uran~a Púo1ica 

01 câmara Municipa1 ~e Ja~uarioara 
OL secretaria ~o Gaoinete ~o Prefeito 
Ol sec.~e P1anej.A~ministra~âo e Finan~as 
O~ sec.~a contro1a~oria e ouvi~oria Gera1 
Oí sec.~e Transporte e Mgoi1i~a~e.uroana 
06 sec. Des~nv.Econ 1 Turmo 1 A~UlC.e Pesca 
Ol secretar1a ~a sau~e 
0~ Secretaria ~a E~uca~âo 
0~ Secretaria ~a Assistência Socia1 · Sas 
10 sec. ~e cu1tural Desporto e Juventu~e 
11 sec.~e InfraestrturaiM.Amo.e Agricu1tura 
1L secretaria ~e A~ministraçâo e Finan~as 
1l Secretaria ~e Infraestrutura e Uroanismo 
1~ secretaria ~e P1anejamento e Gestão 
11 sec.~e A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hi~ricos 

TOTAL - Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PROC DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pal ae Ja~uar1oara 
runao Mun1c1pal ae Cultura Aaenao VIII 

Anexo ~I aa Lel n° ~ml ae 11/0J/o4. (Portaria SOr n° ~I ae 0~/0l/~í) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO riNANCEIRO DE lOll 

EmR~1 1 00 , ~ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
rUN~ÕES \Rela~ões Exteriores \Assistênc1a soc1al 

01 Câmara Mun1c1pal ae Ja~uar10ara 0100 0100 
Ol Secretar1a ao Gao1nete ao Prefe1to 0100 0100 
OJ sec.ae Planej.Aam1n1stra~ão e F1nan~as 0100 0100 
o~ sec.aa controlaaor1a e ouv1aor1a Geral 0100 0100 
Oí sec.ae Transporte e MQo111aaae.uroana 0100 0100 
o o sec. Des~nv.Econ 1 Tur1smo 1 A~u1c.e Pesca 0100 0,00 
OI Secretar1a aa Sauae 0,00 0,00 
o~ Secretar1a aa Eaucafão 0,00 0,00 
o~ Secretar1a aa ASSlS ênc1a Soc1al · Sas 0,00 0,00 
10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventuae 0,00 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cultura 0,00 0,00 
11 Secretaria ae Aam1n1strafão e r1nan~as 0,00 0,00 
B Secretar1a ae Infraestru ura e Uroan1smo 0,00 0,00 
H Secretar1a ae Planejamento e Gestão 0,00 0,00 
1í sec.ae A~ricultura, M.Amo.e Rec.Híar1cos 0100 0,00 

TOTAL o,oo I 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 

PROC 

\Prev1aênc1a soc1al 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Jaguarihara 

Fundo MuniciP,al ae Cultura Acenao VIII 
Anexo 9, oa Lei n° 4HO, de 1i/Oj/óC (Portaria SOf n° ~~ ae 04/0L/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE !022 

Em Ri 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES saúae Traha1no 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal ae Jaguarihara uo 
02 Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 
o~ sec.ae Planej.Aaministraçào e Finanças 0,00 
04 sec.aa controladoria e ouviooria Geral 0,00 
0) sec.ae Transporte e MQhiliaaae.urhana 0,00 
o o sec. oesenv.Econ 1 Tur1smo, A~u1c.e Pesca 0,00 
Oi secretaria aa sauae 0,00 
08 secretaria aa Eaucafão · MO 
09 Secretaria aa Assis ência Social · Sas 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amh.e A~ricultura 0,00 
1l Secretaria oe Aaministra~ão e inanças 0,00 
B Secretaria oe Infraestru ura e Urbanismo 0,00 
14 Secretaria ae Planejamento e Gestão 0,00 
H sec.de Agricultura, N.Amh.e Rec.Hioricos 0,00 

TOTAL o, o o I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro 

CONASP 
c 

PROC 

Educação 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ALVES DE SOUZA 
fh-'1t:Tr:. SPORTO E JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pa1 ~e Ja~uar1~ara 
~un~o MuniciP,a1 ~e cu1tura A~en~o VIII 

Anexo ~~ âa Lei n° ~m~ ~e ll/B/ó~. (Portar1a 50~ n° ~~ ~e ~~/~l/~1) 

BALANÇO GERAL 
éXéRCÍCIO ~INANCéiRO Dé l~ll 

émR~l~~~ . ~ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

~UN~ÕéS cu1tura jDireito ~a c1~a~aniaj 
ÓRGÃOS 

~1 Câmara Municipa1 ~e Ja~uari~ara ~~~~ ~~~~ 
~l secretaria ~o Ga~inete ~o Prefeito ~~~~ ~~~~ 
~) Sec.de P1anej.A~m1nistra~ão e ~inan~as ~~~~ ~~~~ 
~~ Sec.~a contro1a~oria e ouvi~oria Gera1 ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.~e Transporte e M~oi1i~a~e.uroana ~~~~ ~~~~ 
~o sec. Des~nv.Econ, Tur1smo, A~u1c.e Pesca ~~~~ ~~~~ 
~l secretar1a ~a sau~e ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~a é~ucaião ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~a Assis ênc1a socia1 · sas ~~~~ ~~~~ 
H Sec. ~e cu1tura, Desporto e Juventu~e m .Hl,~~ ~~~~ 
11 Sec.~e Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~~ 
1l secretaria ~e A~ministraião e ~inan~as ~~~~ ~~~~ 
B Secretaria ~e Infraestru ura e ur~anismo ~~~~ ~~~~ 
H secretar1a ~e P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ 
lí sec.~e A~ricu1tura, M.Am~.e Rec.Hi~r1cos ~~~~ ~~~~ 

TOTAL m.w~~~ 1 ~~~~ 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de -.· 
PROC 

ur~anismo 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

VES DE SOUZA 
O E JUVENTUDE 



Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~LL 
Funao Mun1c1Ra1 ae Cu1tura Acenao VIII 

Anexo ~~ aa Le] n° m~, ae l/(~J/ó4. (Portaria ~OF n° ~~ ae ~4/~L/~í) 
Em R~ 1, ~~ , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN\ÕE~ Hao1ta~ão ~aneamento 
ÓRGÃO~ 

J Gestão Amoienta1 

~1 Câmara Mun1cipa1 ae Ja~uar]oara ~~~~ 
~L ~ecretar]a ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ 
~J ~ec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as ~~~~ 
~4 ~eda contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ 
~í ~ec.ae Trans~orte e Mooi1iaaae uroana ~~~~ 
~ó ~ec. Desenv. con 1 Turismo, A~uic.e Pesca ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa ~auae ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Eaucafão ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Assis ência ~ocia1 · ~as ~~~~ 
1~ ~ec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae ~~~~ 
11 ~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ 
1L ~ecretaria ae Aaministrafão e inan~as ~~~~ 
B ~ecretaria ae Infraestru ura e Uroanismo ~~~~ 
14 ~ecretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ 
1í ~ec.ae A~r1cu1tura, M.Amo.e Rec.Híaricos ~~~~ 

TOTAL ~~~~ I 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, D 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal oe Jaguari~ara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Funoo MuniciP,al oe Cultura Acenao VIII 

Anexo 9, aa Lei n° 4H0, ae ll/03/ó4. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8)) 
Em R~ UO , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES !ciência e Tecnologia! A~ricultura jor~anização Agrária 

01 Câmara Municipal ae Jaguaribara 
Ol secretaria ao Gabinete ao Prefeito 
03 sec.ae Planej.Aaministra~ào e Finan~as 
04 sec.aa controladoria e ouviooria Geral 
Oí sec.ae Transporte e Mqbiliaaae.urbana 
Ob sec. oesenv.Econ 1 Tur1smo, A~u1c.e Pesca 
OI Secretaria aa Saude 
08 Secretaria aa Eouca~ão 
09 secretaria oa Assistência social - sas 
10 Sec. ce Cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 
li Secretaria oe Aoministratâo e Finan~as 
13 Secretaria oe Infraestrutura e Urbanismo 
1~ Secretaria ce Planejamento e Gestão 
lí sec.oe Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídricos 

TOTAL o I 00 I 
~ Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

FRANCISCA MARIA 
SEC. CULTURA, D 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipal ae Jaguari~ara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Funao MuniciP,al ae Cultura Acenao VIII 

Anexo 91 aa Lei n° mo, ae li/Ol/o4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/8)) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Indústria )Comercio e servi~os j comunicações 
ÓRGÃOS 

01 
Oi 
OJ 
04 
OI 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
1l 
B 
14 
11 

Câmara Municipal ae Jaguaribara 0100 0,00 
Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 
sec.ae Planej.Aaministra~ão e Finan~as uo 0100 
sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 0100 0,00 
sec.oe Transporte e MQbiliaaae.uroana 0,00 0100 
sec. oes~nv.Econ 1 rur1smo1 A~u1c.e Pesca 0,00 0,00 
secretar1a oa sauoe 0,00 0,00 
secretaria da Eauca~ão 0,00 0,00 
secretaria oa Assis ência social · sas uo 0,00 
Sec. oe Cultura, Desporto e Juventude 0,00 uo 
sec.ae I~fraestrt~r~,M.Am~.e A~ricultural 0100 0,00 
Secretarla ae AOmlnlstra~ao e lnan~as I 0,00 0,00 
Secretaria de Infraestru ura e Uroanismo1 0,00 uo 
secretaria de Planejamento e Gestão 1 0,00 uo 
sec.oe Agricultura, M.Amb.e Rec.Híoricos· 0100 0100 

TOTAL o I 00 I 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022 

FRANCISCA MA 
SEC. CULTURA, 

0100 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
o 100 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 1 00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Ja~uari~ara 
BALANÇO GERAL 

éXéRCÍCIO riNANCéiRO Dé 1~11 
runao MuniciP,a1 ae Cu1tura Acenao VIII 

Anexo 91 aa lei n° ~JL~ 1 ae ll/~)/ó~. (Portaria SOr n° ~~ ae ~~~~L/~í) 
émR)l~~~ . H 

E FUNÇÕES 

~1 
~1 
~J 
~~ 
~~ 
~ó 
~l 
~~ 
~9 
H 
11 
11 
B 
14 
11 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS 

ÓRGÃOS 
rUN~ÔéS éner~ia Transporte 1 Desporto e lazer 

Câmara Municipa1 ae Jaguari~ara ~~~~ 
Secretaria ao Ga~inete ao Prefeito ~~~~ 
sec.ae P1anej.Aaministra~ão e rinan~as ~~~~ 
sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ 
sec.ae Transporte e M~~i1iaaae,ur~ana ~~~~ 
Sec. Des~nv. Wn 1 TUrlSm0 1 A~UlC.e Pesca ~~~~ 
Secretar1a aa Sauae ~~~~ 
Secretaria aa éauca{áo ~~~~ 
Secretaria aa Assis ência Socia1 · Sas ~~~~ 
Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae ~~~~ 
sec.ae Infraestrtura 1 M.Am~.e A~ricu1tura ~~~~ 
Secretaria ae Aaministraião e inan~as ~~~~ 
Secretaria ae Infraestru ura e Ur~anismo ~~~~ 
Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ 
sec.ae A~ricu1tura 1 M.Am~.e Rec.Híaricos ~~~~ 

TOTAl 

- Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



Governo Municipal ae Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lÜll 
Fundo MuniciP.al ae Cultura Acenao VIII 

Anexo 9, da Lei n° mo, ae 17/~J/64. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/~l/~)) 
Em R) 1, ~o , H 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES )Encargos Especiais Reserva ae 
ÓRGÃOS Contin~ência 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara o 1 o o 0,00 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 
~j sec.ae Planej.Aaministra~ão e Finan~as 0,00 ~,00 
o~ sec.aa controlaaoria e ouvidoria Geral 0,00 ~,00 
Oí sec.ae Transporte e MQoiliaaae.uroana 0,00 0,00 
06 sec. oesenv.Econ 1 Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 
07 Secretaria aa Saude 0,00 0,00 
o~ secretaria aa Educa~áo 0,00 ~~~O 
09 Secretaria aa Assis ência Social · Sas uo 0,00 
10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 0,00 0,00 
1l secretaria de AaministraÍão e inan~as 0,00 MO 
B secretaria de Infraestru ura e uroanismo 0,00 0,00 
H Secretaria de Planejamento e Gestão 0,00 0,00 
lí sec.de Agricultura, M.Amo.e Rec.Hídricos 0,00 0,00 

TOTAL 

- Jaguaribara, 31 de Dezembro 

CONASP 
c 

PROC FRANCISCA M 
SEC. CULTURA 

TOTAL 

o 100 
o 100 
0,00 
o 1 o~ 
M~ 
0,0~ 
0,00 
0,00 
0,00 

477.141,04 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o l 00 

477.1~1,0~ 

ALVES DE SOUZA 
ORTO E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 
Anexo 10 1 ~a Lei n° 4Jl0 1 ~e 17/0~/6~. 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.~.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.J.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.~.!.1.00.0.0.00.00.00 
1. j .i.l. o 1. o. o. 00. 00. 00 

1.J.i.1.01.0.1.00.00.00 

l.J.2.1.01.0.1.20.00.00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

I E 5 p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA 
I D I F t R1

,. E N ~ A 
ARRECADADA i PARA MAIS PARA MENOS 

I Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 
valores Mooiliários 

. I 

Juros e corre~ões Monetárias 
Remunera\ão de Depósitos .. , 

Banem os 
Remunera\ãO de D~p~sitos . . 

Bancar1os · Pr1nc1pal 
Rem. de oep.Banc.de Recur. Não 

vinculados · Principal 
TOTAL DE Receita Patrimonial .... 

TOTAL DE Receitas Correntes ..... 

I 

1.000100 
1.000 100 

1.000' 00 uo 

I 

o' o 11' 
0,01. 

0101 
0100 

..._I TOTAIS 1.000 1001 

- ------------------~-----------Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PROC DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 
Anexo 11, aa Le1 n° 4Jl~, ae 1//~J/o~. 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

1~ Sec. ae Cu1tura, Desport 

1~ ~1. Funao Mun1c1pa1 ae Cu1tura 
Despesas correntes 

TOTAL DE Funao Mun1c1pa1 a 
Despesas ae cap1ta1 

TOTAL GERAL 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS OR(AMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

m.HU~ 

m.H1,~~ 
~~~~ 

m.HU41 ~~~~~ 

m.H1,~~ 

m.HU~ 
~~~~ 

REALIZADA 

m .H1,~~ 

m .H1,~~ 
~~~~ 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CO 
CON 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, DE 

DIFEREN~A 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 

Anexo 10, aa Lei n mo, oe 11/0)/ot ~ 
DEMONSTRAÇAO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ E S 

/
QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRI~INA~ÃO EM CIRCULA(ÃO 

NADA A REGISTRAR 

I T o T A L GERAL I 0,001 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO I RESGATE 

o I 00 I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022 

PROC FRANCISCA MARI 
SEC. CULTURA, 

o I 00 I 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. I VALOR 

0,00 

S DE SOUZA 
E JUVENTUDE 



' 

BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipa·l de cultura 

Anexo 11 I aa Le1 n mo, ae 11/0)/64. ~ ' 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

T Í T U L O 5 

RESTOS A PAGAR 

RtSTOS A PAGAR · !OlO · ~~C 
RESTOS A PAGAR · !Oll · ~~C 
RESTOS A PAGAR · !O!l · FMC 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

CONSIGNA~ÕES 

I N 5 S · FOPAG · FMC 
L R, R. F. · FMC 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

I 
SALDO 00 I MOVI~ENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR1 INSCRI~ÁO 

9.000,00 
H.OB,n 

0,00 

6U~),ll 

0,00 
0,00 

B.m,B 

4UH,83 

I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUT~NOMOS · FMC 

m,~o 1 
0,00 
0,00 

6.m,os 
)40i 

m:oo 
TOTAL DE CONSIGNA~ÕES 181,)0! UU,ll 

T O T A L G E R A L 63.m, m )0.6Jl,981 

Jaguaribara, 31 de Dezembro 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

3.100,00 
46.4B,ll 

0,00 

49.m,n 

~.B8,6/ 
)ljg 

m:oo 
UO/ ,06. 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

uoo,oo 
1.6001 00 

4Uíl,B 

í6./H,83 

1.09Ul 
H8 

HÚO 

Lm,í9 

í8.007,4l 



.. 
PRESTAÇAO DE 

CONTAS DE GESTÃO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IV 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Cállrt~ ~dltlinicflrtJÜ\'(1 PorâfftJ \laitl 
. h•ení.1tl 8<':.1'TfiJ 11<• He~~t•:;,•.\, 35/J Cmmt•- ],,guarihtlfa- Cea1á CEP; tí3.49fl.()fHJ Tl'li'}Í>IIf': 88 3.'68.4."30 

'H!/Rl{tljtl{.!J.U1Fi!JariJ~!'•' J.."tll:'.!U 



MODEL004 
Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 
Órgão : FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

I.N. 03/13 

Período: 01/01/2022 à 31/12/2022 
Unidade Orçamentária : 1 O. 02 

DEMONSTRATIVO DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

_ .. ----~- m-~---- -·--

Concessão Comprovação 
Valor 

Responsável Valor Processo 
Data Processo N° Data Devolvido 

Observação 

Concedido No 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS.: ~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 MATRICULA: 3364 



~ · "' · :): Poder Executivo Municipal 
, []r-M ~ ESTADO DO CEARÁ 

~ ...•.. ft'" PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~Jjlll FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C.: 

• Não efetuou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
(Suprimento de Fundos), neste exercício (modelo n° 
03) 

Jaguaribara- CE, e dezembro de 2022. 

{ t'IIINI Adnrini~lrulÍ,.•I Port'it111 \luiu 
An•1úda Br.,,•rra di' .. Hrlli7.i'S, 3.W -C mim- Jaguuribara- Ceará- CEP: hJ.-190.000- Te/,~fim••: NN ... . Ht.N.J.'i3tl 

>etmf.iijaguaril!ant.t·e..g<!t:br 



... 
PRESTAÇAO DE ... 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

v 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

t t'!l!l'o ·IJHtinir.,'trilti!'tl p~"lTt:ÍitfJ. \/aia 
"I hflli.itt 8t':<'fftt rf,, \feHezes. J.'tl ,,~ !W•rl- Jtt{411ilrilt.lftt - Cearo CEP: 63. 490.(/f/(J Tele[m1t?: SS JJ68A5JII 

septl{tl iagutJribura.c·c.gYl'. br 

·.-.! 
í 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 31/12/2022 J.N. NO 03 I 13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DEMONSTRATIVO DAS SUBVENÇÕES E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 

Entidade Beneficiada 
Valor 

Concedido 

Concessão 

Processo N° 

-
Data do 

Pagamento 

Junto ao 
Repassado r 

Processo N° Data 

HOUVE SUBVENÇOES SOCIAIS 
3.3.50.43.00 - Relação em Anexo 

Credor: Instituto Casa da Memória de Jaguaribara 
CNPJ(MF): 06.251.915/0001-56 

Valor pago R$ 301.000,00 

Efetuou Premiações (3.3.90.31.00). 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS.: _ _,.,~___.._~~~~-----
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 

Credor: Priscila Rogerio Arruda 
CPF(MF): 051.307.333-71 

Valor Pago: 4.500,00 

31/1212022 

pp 

CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 3364 

SPESA 

ALVES DE SOUZA 



, y~· ' ESTADO DO CEARÁ 

~~§ p~;;·;;~:.tM~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
. J-'><"' FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 31/12/2022, do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. : 

• Não Efetuou Doações, Contribuições, Auxilios; 
(Modelo N°4) 

• Efetuou Subvenções Sociais (3.3.50.43.00). 
(Modelo N°4) 
Credor: Instituto Casa da Memória de Jaguaribara 
CNPJ(MF): 06.251.915/0001~56 
Valor pago R$ 301.000,00 

• Efetuou Premiações (3.3.90.31.00). 
{ Modelo N°4) 

Credor: Priscila Rogerio Arruda 
CPF{MF): 051.307.333-71 
Valor Pago: 4.500,00 

Jaguaríbara - CE, e 

A es de Souza 
RA E DESPORTO 

F.M.C. 

Crtllm AJmilú>lf•llin' Purâ1111 Ur.~i11 
Al'í'llidu Br.t'rTa J,• Jlt•mr,;í'l<. J5ti--(' mtm· Joguariburu • Cearti- CC:P: (iJ..SWUJtiO- Tt•l4ime: 88 - 3568.45.W 

H,Ptlf.ii jggnarilmro..!·t'.g(W. br 

"''''~-~~·.L=ooc.o"-···' .. ··--•-j 

. .. .............. -----·--. . . .. - ''"·"····----"··- ·- • " í 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Munici~al ae Cu1tura 
c1assif. Econômica J.J.íO.~J.OO 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/lOll a J1/1l/l0ll 

DOTA~ÃO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/Tl 

10 Ol. 
lJ J9t 00t9 t.09) Reativar o Projeto Aprenaer, Brincar e c rescer- ABC 

J.J.íO.~J.OO suoven~ões soc1ais 
J.J.íO.~J.~~ outras suoven~óes sociais 

1í00000000 Recursos não vincu1aaos ae Im~ostos 
11/0t/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 110l000~ 
0~/0J/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D O~OJOOOl 
11/0~/tOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 110~0011 
10/0í/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 100í00lJ 
0~/0o/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D O~Oo001t 
Oo/01/lOtl INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D OoOIOOJI 
10/0~/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 100~000/ 
0~/0~/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D O~O~OOol 
10/10/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 101000J/ 
10/11/lOll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 101100íJ 
0~/1l/l0ll INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA D 0~1l00í~ 

OJ0101~í ~1o 110l000~ F.M.C. 01101~ R~ 
010t00l0 ~1o O~OJOOOl F.M.C. 01101~ R 
010l00l0 ~1o 110~000~ F.M.C. 01101~ R 
010~00JJ ~1o 100íOOlJ F.M.C. 01101~ R 
010~00JJ ~1o O~Oo001l F.M.C. 01101~ R 
010oOOJ1 ~1o OoOIOOtí F.M.C. 01101~ R 
llOIOOOl ~1o 100~0001 F.M.C. 01111l R 
llO~OOOí ~1o O~O~OOíl F.M.C. 01111t R~ 
llO~OOO~ ~1o 101000JI F.M.C. 01111t R~ 
ll100011 est 101100íJ F.M.C. 01/llt RI 
011100Jí est 0~1lOOíJ F.M.C. 011/ll R 

TOTAl FONTE RECURSO., ... R 

TOTAl SUBElEMENTO ....... Ri 

TOTAl ClASSIF.ECON ...... R! 

TOTAl PROJ/ATIV ......... R~ 

TOTAl GERAl DE PAGAMENTOS ... R~ 

Pá~ina : 0001 

VAlOR 

B.íOO,OO 
B.íOO,OO 
n íOO, 00 
B.íOO,OO 
B.íOO,OO 
B.íOO,OO 
JUOO,OO 
JUOO,OO 
JUOO,OO 
JUOO,OO 
JUOO 00 

JOl.OOO: 00 

JOl.OOO, 00 

JOl.OOO,OO 

JOl.OOO, 00 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de Cultura 
classif. Econômica 3.3.50.43.00 

DOTAÇÃO 

10 02. 
13 392 0029 2.095 Reativar o Projeto Aprender, Brincar e C rescer ABC 

3.3.50.43.00 Subvenções sociais 
3.3.50.43.99 outras subvenções sociais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 

01/01/2022 a 31/12/2022 

R$ 

R$ 

R$ 

TOTAL ••..............•.. R$ 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTOS ... R$ 

Página 0001 

VALOR 

301.000,00 
301.000,00 

301.000,00 
301.000,00 

301.000,00 



NOTA DE EMPENHO 03010185 
Ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipa·l de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 03/01/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

unidade orçamentária ........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

O R Ç A M E N T Á R I A 

FundQ Municipal de cultura 
Reat1var o ProJeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso. . . . . . . . . 15 00000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Origem dos recursos .... Despesa fixada 

Processo de compra ..... parceria- osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
25.000,00 23.500,00 1.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às desgesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA ;XECUÇÃO DE ATIV!DAD;s 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 11 APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER 11 PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGÓGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 14 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 
N°02/2021 E 1° ADITIVO AO CONTRATO N°20210165. 

Item Quantioaoe un1a. cóaigo Especificação da aespesa valor unitário valor tota1 (R~) 

001 1,0000 M~S 111901 FORMALIZAtÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAtÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

Jaguaribara, 03 de Janeiro de 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESP\ÁVEl 

FRANCISCA MA 
sec.de cultura 

DE SOUZA 
Juventude 



ceará 
NOTA DE EMPENHO 01020020 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipa"l de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 01/02/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A O O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária........ 10 02. Fundo Municipal de cultura 
Func.programática 13 392 0029 2.095 Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 subvenções sociais 
Fonte de recurso ......... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria- osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
47.500,00 47.000,00 500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIVÍL.(OSC) PARA ~XECUÇÃO DE ATIVÍDADES 
EM REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE VíSA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 14 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 
N°02/2021 E 1° ADITIVO AO CONTRATO N°20210165. 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DE EMPENHO N°03010185. 

Item Quantidade Unid. Código tSpecificaçào da despesa valor unitário valor total (Ri) 

001 110000 MÊS 11)~07 FORMALIZA~ÃO DE PARCERIA COM ORGANIZA~ÃO DA SOCitOADE 
CIVIL 

Jaguaribara, 01 de Fevereiro de 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

1),)00100 47.000100 

DE SOUZA 
Juventude 



ceará 
NOTA DE EMPENHO 01040033 

Governo M~nicipal de Jaguaribara 
Fundo Mun1c1pal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 01/04/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J. .. 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer -ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria- osc 

D E M O N 5 T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior 
47.500,00 

valor empenhado 
47.000,00 

saldo disponível 
500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA ~XECUÇÃO DE ATIV!DAD~S 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER 11 PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 14 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 
N°02/2021 E 1° ADITIVO AO CONTRATO N°20210165. 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DE EMPENHO N°01020020. 

Item Quantiaaoe Unia. Cóaigo Es~ecifica~âo oa oespesa valor unitário valor total (R!) 

001 L 10000 NÊS Wm FORMALIZA~ÃO OE PARCERIA CON ORGANIZA(ÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

Jaguaribara, 01 de Abril de 2022. 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MA 
sec.de cultura 

DE SOUZA 
Juventude 



NOTA DE 
ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipa-l de cultura 
Exercício de 2022 

EMPENHO 01060031 

Data: 01/06/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

unidade orçamentária ........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
47.500,00 47.000,00 500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às desgesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA 5XECUÇÃO DE ATIV!DAD5S 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 14 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 
N°02/2021 E 1° ADITIVO AO CONTRATO N°20210165. 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DE EMPENHO N°01040033. 

Item Quanticace Uni~. Cócigo Especificação ca cespesa 

001 l,0000 MÊS llí90i FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZA~ÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

Jaguaribara, 01 de Junho 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

de 

valor unitário valor total (R~) 

ALVES DE SOUZA 
rto e Juventude 



ceará 
NOTA DE EMPENHO 22070002 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 22/07/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

unidade orçamentária ........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

O E M O N S T R A T I V O O A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
32.500,00 32.000,00 500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se empenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA ~XECUÇÃO DE ATIV!DAD~S 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 17 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2022 E CONTRATO N°20220430. 

Item Quantiaaoe Unia. Cóoigo Especifica~áo Oa despesa valor unitário valor total (R~) 

001 1,0000 MÊS 1!80b7 TERMO DE COLABORA~ÃO TECNICA · PROJETO ABC 

Jaguaribara, 22 de Julho de 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MARI 
sec.de cultura,D 

DE SOUZA 
Juventude 



Ceará 
NOTA DE EMPENHO 22080005 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 22/08/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J. .. 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

uni da de orçamentária........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
33.500,00 32.000,00 1.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se gmpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA ~XECUÇÃO DE ATIV!DAD~S 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO.CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 17 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2022 E CONTRATO N°20220430. 

Item ~uantiaaoe Unid. Cóoigo Especificação aa aespesa valor unitário valor tota1 (R~) 

~~~ 1.00~~ ~~5 1280~1 TERNO DE COLABORA~ÃO TECNICA · PROJETO ABC 

Jaguaribara, 22 de Agosto de 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MARI 
Sec.de Cultura, 

}2.000,~0 

DE SOUZA 
Juventude 



Ceará 
NOTA DE EMPENHO 22090008 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 22/09/2022 

Modalidade: global 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J. .. 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária ........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer -ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A O O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
33.500,00 32.000,00 1.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA 5XECUÇÃO DE ATIV!DAD5S 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 11 APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 17 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2022 E CONTRATO N°20220430. 

Item Quantiaaoe Unia. Cóaigo Especificação aa oespesa valor unitário valor total (Ri) 

~~1 1,~~0~ MÊS 1L~061 TERMO DE COlABORA~ÃO TECNICA · PROJETO ABC 

Jaguaribara, 22 de Setembro de 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MAR A 
sec.de cultura,D 

ES DE SOUZA 
e Juventude 



NOTA DE 
ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipa·l de cultura 
Exercício de 2022 

EMPENHO 21100011 

Data: 21/10/2022 

Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

uni da de orçamentária........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.095 

categoria econômica .... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo Municipal de cultura 
Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
32.120,00 32.000,00 120,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA ~XECUÇÃO DE ATIV!DADÇS 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLANO DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 17 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2022 E CONTRATO N°20220430. PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DE EMPENHO N°22090008. 

Item Quantioaae Unia. Cóaigo Es~ecifica~ão oa des~esa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 MÊS 1L~067 TERMO DE COLABORA~ÃO TECNICA - PROJETO A~C 

Jaguaribara, 21 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

A 

FRANCISCA MAR AL ES DE SOUZA 
sec.de cultura,D o o e Juventude 



ceará 
NOTA DE EMPENHO 01110035 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 01/11/2022 

Modalidade: estimativo 

I N T E R E S S A O O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária ........ 10 02. Fundo Municipal de cultura 
Func.programática 13 392 0029 2.095 Reativar o Projeto Aprender, Brincar e c 

rescer - ABC 
categoria econômica .... 3.3.50.43.00 subvenções sociais 
Fonte de recurso ......... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

O E M O N S T R A T I V O O A O O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
32.020,00 32.000,00 20,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se ~mpenha para fazer face às despesas 
com FORMALIZAÇAO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIV!L,(OSC) PARA 5XECUÇÃO DE ATIV!DADÇS 
E~ REGIME DE MUTUA COOPERAÇAO COM A ADMINISTRAÇAO 
PUBLICA, A PARTIR DE UM PLA~O DE TRABALHO QUE V!SA 
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E 
CRESCER" PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
CUNHO,CULTURAL, ESPORTIVO, RECRE~TIVO E 
PEDAGOGICO, NA MODALIDADE DE DANÇA, MUSICA, ARTES 
VISUAIS, TEATRO, FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL E 
VOLEIBOL, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
08 A 17 ANOS, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2022 E CONTRATO N°20220430. PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DE EMPENHO N°22090008. , 

Item Quantidade Unia. Códi~o Especificação da aespesa valor unitário valor total (R~) 

001 1,0000 MÊS 11~067 TERMO DE COLABORA(ÃO TECNICA · PROJETO ABC 

Jaguaribara, 01 de Novembro de 

MARCEL DOS SANTOS BESSA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MA ALVES DE SOUZA 
sec.de cultura, porto e Juventude 



ceará 
Governo MuniciDal ae Jaguarioara 
Funao Municipal ae Cultura 
Classif. Econômica ).].90.11.00 

OOTA~ÃO 

10 OL 

DOC.CAIXA EMPENHO 

13 392 0029 2.094 Promocào e Apoio aos Festivais de Quadri 1nas Junínas 
j,j,90.]1.00 Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 
j,].90.j1,04 Premia~óes culturais 

1)00000000 Recursos não vinculados ae IM~OStOS 
01/06/1011 PRISCILA ROGERIO ARRUDA 0106001] 1~0)001) 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1011 a ]1/1l/1011 

SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

ora F. M. C. 01411) R~ 
TOTAL FONTE RECURSO ..... R~ 

TOTAL SUBELEMENTO ..... , .R~ 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R! 

TOTAL PROJ/ATIV. ,,, ..... Rt 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTOS ... R~ 

Pagina : 0001 

VALOR 

uoo,oo 
uoo,oo 
uoo,oo 
uoo,oo 
uoo,oo 
uoo,oo 

~ 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
classif. Econômica 3.3.90.31.00 

DOTAÇÃO 

10 02. 
13 392 0029 2.094 Promocão e Apoio aos Festivais de Quadri lhas Juninas 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
3.3.90.31.04 Premiações culturais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 

01/01/2022 a 31/12/2022 

R$ 

R$ 

R$ 

TOTAL. .............. , ... R$ 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTOS .•. R$ 

Página 0001 

VALOR 

4. 500,00 
4.500,00 

4.500,00 
4.500,00 

4.500,00 



NOTA DE EMPENHO 18050015 
ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2022 

Data: 18/05/2022 

Modalidade: ordinário 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... PRISCILA ROGERIO ARRUDA 
Endereço .. AV. PORCINO MAIA, 330,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.P.F ..... 051.307.333-71 
Identidade CI:20070878786 SSP CE 
Banco ..... 001 Agência: 1294-7 C/C.: 14.215-8 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

unidade orçamentária ........ 10 02. 
Func.programática 13 392 0029 2.094 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Fundo ~unicipal de cultur~ . 
Promocao e Apolo aos Fest1va1s de Quadri 

lhas Juninas 
categoria econômica .... 3.3.90.31.00 
Fonte de recurso ......... 1500000000 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos .... Despesa fixada 

Processo de compra ..... não aplicável 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
6.000,00 4.500,00 1.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor que se empenhª para fazer face às despesas 
com para a real1zaçao e o sucesso do evento, 
Promoção do Festival de Quadrilhas Juninas de 
Jaguaribara 1 destinado à cobertura das despesas 
com premiaçao dos vencedores do XXII Festival 
Regional de Quadrilhas Juninas de Jaguaribara~ a 
se realizar nos dias 04 e OS de junho de 20L2, 
promovido pela Secretaria de cultura, Desporto e 
Juventude. 

Item Quant1aaae Unia. Cóa1~o Espec1f1ca~ão aa aespesa va1or un1tár1o va1or tota1 (R~) 

~~1 1,~~~~ UNIDAD ~1il~j PREMIA~ÓES DO FESTIVAL DE QUADRILHA JUNINA 

Jaguaribara, 18 de Maio de 2022. 
Autor 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

FRANCISCA MARIAN 
Sec.de Cultura,Des 

DE SOUZA 
Juventude 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/0112022 à 31/12/2022 I.N. NO 03 I 13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Valor 

Concedido 

Concessão 

Processo N° 

Rej:>assador 
Data do 

.. f>agamento 
Processo N° Data 

NÃO HOUVE AUXÍLIOS, CONTRIBUIÇÕES E 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

ASS.: ~~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA: 0004511 

1'111 

DOAÇOES 
31/12/2022 

CONTADOR ORDENADOR 

MATRICULA: 3364 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Ct•t•tru ·ld!t!Ítti\tmli.-o Puf'r.'ÍWl \laia 
·ll'<'llitftl llt•:aru t/,• Mt'tll':•''· 3SO Cl'mm- ltigllllfibttr<l- Ceilflí CEP: 63.49fl.fl0fl Ti'lejímL': SJI 3S68.4S30 

-~·epati.l.i!lguuri!Jur!l.!'L'-gur.br 

.. .,. - .. ··. ... -·~··· .. --·-- .. .,. . ~·· '·' .. . . ~.-.. . . . . .. ,_. ··-··· ' 
•• • j' . . ·- ... -··-·-·--··--····- -~----·-····---·-·---- ---·-~ ·-····--~--·-·-·"'-·-·- . ------·------·· ' 



I.N. N° 03113 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

Período: 01/01/2022 à 31/12/2022- Exercício de 2022 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

SEM MO VIM NTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas fe1tas por adiantamento 2. Desfalque ou desvto de Bens 3. Outras lrregulandades 

Res onsável Pelo Controle Interno 
Nome Giovane Eduardo de Araújo Nome 

Matrícula CRC 
Assinatura Assinatura 

Contador 
CONASP-Contabilidade, Nome 
Assessoria e Pro ssamento 
S/S LTDA-EP 

Gestor 

Francisca Mariane Alves de 
Souza 



, hr]",::-:, .. ~ ESTADO DO CEARÁ ......,.,(., .... 
~ . · . · ~ Poder Executivo Municipal 

~~· {~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA riG:;;:lu FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Periodo 01/01/2022 à 
31/12/2022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
no 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que o FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C.: 

• Não teve responsabilidades não 
regularizadas com indicação das providências 
adotadas para sua regularização (modelo n° 
OS) 

Jaguaribara- CE, em 31 

Francisca Mariane 
SEC. DA JUVENTUDE, C 

GESTOR(A)D 

!~ eJ1fl'!} _ ~dnJilti!;tra!lrt} Pur!'Ü!!! J/niu 

embro de 2022. 

.-hwtida Be:e'fl'rt dt! Merte:,•.s. J.\11 -G•ntf'<•· lt~J,.t«tJrthúro • Crurá -· CEI': 63..191/.lí'RI Tt-lejimr: SS- .t\6/t.fJi.lll 
>t!/)tl(!lÍiltH!lrthúfll.<'é.gtH·. bl' 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VII 

"" -PERIODO DE GESTAO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Cnllnr 1dm•ni•r•ariw• P<JTÔJW .\laia 
li'<'>IÍtf<l Rt!'-t!ffú de Hem•;;e;. ]50 · (i>itlfo- h;t,l•tttibruú- Ct>afti CEP: f~t.t91JJiiH) T<'f.1imr; !IN -~.'Mf . .f.' .. Ui 

~ê/..t!·,ra iugttarlbattL ce .. glH'. ht 



/.N. N° 03113 

MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período: 01/01/2022 à 31/12/2022. 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Inscrição Processo 

X Processados 

NomeiRa:Zão social 

HOUVE INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
(Relação em Anexo) 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO 
DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

··!;laborado por Conferido por 
Nome 
Matricula: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO CONT. INTERNO 

c~ ASS.: _ _,._~...c:----~=--t.-~__,_. ·-·-···-·---

NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA : 0004511 

X Não Processados 

Programa de Natureza da Fonte 
------

N0 do Empenho 
Trabalho Despesa 

:roTALITransporte 

Visto 

' 
MATRICULA: 3364 

Valor R$ 

Data 
31/12/2022 



r . _. .... , , ... .. ..-~ . . - . . . ~ :J: <J · ' :: Poder Executivo Municipal 
" []~~ ' f-: S T l>.l.)Ü [lO C,·:·.-\ R"'' 

~·· J~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGlJARIBARA -l;;l;a FUNDO MUNICIPAL DE Cl!LTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestio do Período 01/01/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C.: 

• Apresentou registro de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022 
(modelo n° 06); 

• Nio apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste · período 
(01/01/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022 
(modelo n° 06) / 

Francisca Mariane 
SEC. DA JUVENTUDE, C 

GESTOR DAS 

Ci!ntro A.tmi,listmtil••l Pordtw .\Juiil 
4v<>ttü/(l Bt":n·tU dt' 'l<>lf<'!t'•, J.'m ~(t'lW<- lat:tturib~u·t~- C<>alti- CEP: t,J,-#flfJ.IIIH!- Tell:fi•Hé: 811 · J!'6!J.IJ3(1 

t<'pqf:àjaguaribam.ce.gm·.br 

::;;;o·H"."'·JK"·':.U.';!n<..::#T"!.!<~:'i . ,. " ~ 



ceará 
Governo Munici~a1 ce Jaguarioara 
Funao Municipal ae Cultura 

DOTA~ÃO EMPENHO 

RELA~ÃO Dé RéSTOS A PAGAR NÀO PROCéSSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO Dé lOll 

VALOR ENPENHO CREDOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Página : 0001 

VALOR A PAGAR (R)) 



ceará 
Governo Municipal ae Ja~uarioara 
Fundo Municipa·l ae Cultura 

DOTA~ÃO E~PENHO 

RElA~ÃO DE RE~TO~ A PAGAR PROCE~~ADO~ IN~CRITO~ 
NO EXERCÍCIO DE 1011 

VAlOR EMPENHO CREDOR 

10 01. Fundo Municipal ae Cultura 
11 J~~ 000~ l.0~1 Realizaç~o e oivulgaç~o de campanhas, In formativos e Midias Diversas 

1.1.~0.1~.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

1~/0~/1011 1~0~000~ ora Ri 1.000,00 MARIA DO CARMO DE FREITA~ - MEI 
TOTAl ClA~m .. 

10 01. Fundo Municipal ae Cultura 
11 1~1 001~ 1.0~1 Manutencão das Atividades aa Biolioteca Púolica 

1.1.~0.1~.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 
1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 

01/11/1011 01110011 est Ri 1.000,00 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E E~GOTO~ DO CEAR 
TOTAl ClA~m .. 

10 01. Fundo Municipal ae cultura 
11 1~1 001~ 1.0~1 Realiza~ão aa Festividades ae Emancipa ~ão Política 

1.1.~0.1ó.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 
1)00000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

1~/01/~0~~ 1~0J000l ord RJ ~.000,00 TULIO ALVES BOTÃO 
TOTAl ClA~m .. 

1.1.~0.1~.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 
1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

01/01/1011 0101001~ ora R! 1./)0,00 MARIA DO CARMO DE FREITA~- MEI 

10 01. Funao Municipal ae cultura 
11 1~1 001~ 1.0~~ Promocão e Apoio aos Festivais ae Quaari 1~as Juninas 

1.1.~0.1~.00 outros serv. ae tere. pessoa juríc1ca 

TOTAl ClA~m .. 

1)00000000 Recursos não vinculados ae Impostos 
11/0)/1011 1/0)0011 ora RI 
11/0)/1011 1/0)0011 ora R 
11/0)/1011 1/0)001~ ora R 

1.000,00 MARIA DO CARMO DE FREITA~ - MEI 
1~0,00 MARIA DO CARMO DE FREITA~ - MEI 

1.ó00,00 MARIA DO CARMO DE FREITA~ - MEI 

10 01. Fundo Municipal ae cultura 
11 1~1 OOl~ ~.0~) Reativa r o Projeto Aprender, Brincar e c rescer- ABC 

1.1.)0.~1.00 ~uoven~ões soc1ais 

TOTAl ClA~m .. 

1100000000 Recursos não vinculados ae Impostos 
01/11/1011 011100~1 est R! 11.000,00 IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 

10 01. Funao Municipal ae cultura 
11 1~1 001~ 1.0~1 Manutencão aas Acões da Banca ae Música Municipal 

1.1.~0.1~.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1)00000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

1~/0~/1011 1~0~000/ ora R! 1.100,00 

/ 

TOTAl ClA~m., 

Pá~ina : 0001 

VAlOR A PAGAR (R~) 



ceará 
Governo Municipal de Jaguarioara 
Fundo Municipal de cultura 

OOTA\ÃO EMPENHO 

RElA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1011 

VAlOR EMPENHO CREDOR 

TOTAl GERAL (PROCESSADOS) .. ,,, 

Jaguarioara, Jl ae oezemoro ae lOll. 

Página : OOOJ 

VALOR A PAGAR (R~) 



Ceará 
Governo Municipal oe Jaguarioara 
Funoo Municipal oe Cultura 
Resumo ~or fonte 

FONTE DESCRIÇÃO 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOll 

1)00000000 Recursos não vincu1aoos oe Impostos 

TOTAl FONTE (PROCESSADOS).,,,, 

Página : 0004 

TOTAl DAS FONTES 



I. N. fVO 03 I 13 

MODEL0-06 
Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período: 01/01/2022 à 31/12/2022. 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

X Processados 

Inscrição Processo Nome/Razão Social 

HOUVE PAGAMENTOS DE RESTOS 
A PAGAR NO PERÍODO 

(Relação em Anexo) 

NÃO HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DE RESTOS A 

PAGAR 

~l:!a_boradp por Co~llferido por 
Nome 
Matricula: 

' Assinatura: 

NOME: 

MA lRÍCULA : 0004511 

X Não Processados 
ProgramaC:fe~NatureZél dã~ Fonte N° do Empenho 

Trabalho Desp~15a 

TOTAL/Transporte 

MATRICULA: 3364 

Valor R$ 

Data 
31/12/2022 



~ :::: · :; Poder Executivo Municipal 
jt E];r-.:. /. ~ ESTADO DO CEARÁ 

~ ~~PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~;trlJII FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C.: 

• Apresentou Restos a Pagar Pagos neste período 
(01/01/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022 
(modelo n° 06) 

• Não ocorreram CANCELAMENTOS de Restos a 
Pagar, neste período (01/01/2022 à 31/12/2022) 
exercício de 2022 (modelo n° 06) 

dezembro de 2022. 

C ~11tr•• -Sdft~í"i~tTifliW.l P~.uci~j ,\lflill 
il'<'ni.tu &·~i!"l'tf ,,,, :\1•''"~:.•;, .Hil-t. ,•nm>- J<lgual'íh<tm. (eoro- ct::r: 6.1.4WU!I.itl- Te/,')(mt•: SI' .l5Mt.f.•Jtl 

S(i!úÜilt11!UdNbtJ/Y:!);f.g!il'.bf 
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ceará 
Governo Mun1c1pal de Ja~uar1oara 
Fundo Mun1c1pal de cultura 

tXtRC, tMPtNHO CLASSIFICA~ÃO ANTtRIOR 

RtSTOS A PAGAR NÃO PROCtSSADOS - MOVIMtNTOS Dt PAGAMtNTO 
01/01/LOLL a )1/1L/L0LL Pá~1na : 0001 

CRtDOR DOC. CAIXA VALOR CÓD.FINANCtiRO Ch/Ref/Tl 

StM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará RtSTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMtNTO 
Governo Munic1~a1 ae Ja~uar1bara 
Funao Municipa ae Cultura 

01/01/101l a 11/11/1011 Pá~ina : 0001 

EXtRC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

mo 
161l000) 10 02. lJ 122 002~ 2.014 ].].90.19.00 ~ARIA DO CAR~O DE FREITAS - ~EI 

24/0J/1011 14010007 Rt uoo,oo F. M. C 0149)7 
SUBTOTAl .... R~ uoo,oo 

10ll 
011200U 10 02. 11 191 001~ 2.0~) 1.1.90.19.00 ANIZIO MtNDtS BARRtTO FilHO 019141/4/11 

1o/02/2011 1o02002/ Ri 1.1oo,oo F. M. C. omoí 
Olll0014 10 02. 11 192 001~ 1.081 1.1.90.19.00 ANIZIO MENDES BARRtTO FilHO 019141/4/Jj 

16/02/1021 1601002~ R~ 1.200,00 F. M. C. omo1 
omom 10 02. 11 192 0028 2.081 1.1.90.19.00 ANIZIO MENDES BARRtTO FILHO 019141/4/11 

16/01/1011 1o020o11 R~ 1.1oo,oo F, N.C. omoí 
Olll0016 10 02. 11 192 0028 2.081 1.1.90.19.00 ANIZIO MENDES BARRETO FILHO 019141/4/11 

16/02/2022 1602002o Ri 1.2oo,oo F, M.C. Olí)Q) 
02080041 10 02. 11 191 0101 2.0/9 1.1.90.19.00 CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CtARÁ 

11/01/2022 1/010020 Ri 19J 1 J1 F, M, C. 011101 
28/01/2022 2801002o R~ 191,l8 F.M.C. 012801 omom 10 02. 13 J92 0028 2.084 3.1.90.04.00 FOlNA DE PAGAMENTO 
10/01/2022 10010011 Rl 1.041,89 F.U. 1W14 

R~ 411,44 INSS 1001006/ 
OH10114 10 02. 11 192 0028 2.084 1.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 

10/01/2012 100100io a U1UO F. M. C. 10n14 
1811 lO INSS 1001ooo8 

OH101i0 10 01. 1) l~2 0028 2.0~4 1.1.10.41.00 INSTITUTO CASA DA NENÓRIA DE JAGUARIBARA 
11/01/lOll 11010014 R~ 2UOO,OO F .M.C, 011018 

0410001/ 10 01. 11 191 0018 1.084 ].1.90.19.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS- MEI 
21/04/2021 11040009 R~ 1.080100 F.M.C. 0 14m 

01010001 10 02. 11 111 0018 l.0/1 1.l.90.l9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - NEI 
11/04/1011 11040004 Ri 200!00 F.U. 0 14m 

OIOJ0004 10 01. 11 121 0018 1.011 1.1.90.19.00 MARIA DO CARMO Dt FREITAS - MEI 
11/04/1011 11040001 R) m,oo F. M. C. 01491/ 

10010008 10 01. 11 111 0028 1.011 1.).90.19.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
11/04/2021 1/04000) R~ 100,00 F. N. C. 0 14m 

100600B 10 01. 1l 121 0028 2.011 1.l.90.19.00 MARIA DO CARMO DE FRtiTAS - MEI 
ii/04/[022 27040008 Ri 900,00 u.c. 0149)7 

Bl00010 10 01. 11 191 0028 1.081 l.l.~0.19.00 SIDIClEIA PALACIO SILVA BESERRA 
02/01/1011 01020010 Rj 1.100,00 F.M.C. 014981 

Hmoo6 10 02. 11 191 0018 2.081 ).l.90.l9.00 ZAYO MAURICIO QUEIROS 0169/149284 
lo/01/2012 2o010018 Ri l.l/l,OO F.M. c' Oll601 

100 80008 10 01. 1l 121 0028 2.011 1.l.90.l9.00 MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA 4//6492918/ 
ll/Ol/2021 l10l0011 R~ uoo,oo F.U. omo1 

B040009 10 01. ll 121 0018 1.011 l.l.90.19.00 MARIA DO CARMO Dt FREITAS· Mtl 
21/04/1011 l/040001 R~ uouo F .M.C. 0149íl 

llOlOOO/ 10 02. 1l 111 0018 1.011 l.1.90.19.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS- Mti 
21/04/2012 1/040006 Rl 600,00 F.M.C. 0149íl 

SUBTOTAL .... R 46.m,n 

TOTAL GERAL .. R~ 49.9ll,22 

<L 



ceará 
Gaverno Municipal ~e Ja~uari~ara 
Funoo Municipal oe Cultura 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAtÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMEMTO 
01/01/tOtt a J1/lt/t0lt 

CREDOR VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Pa~ina : 0001 
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PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VIII 

# -PERIODO DE GESTAO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

# 

EXERCICIO DE 2022 

Cmtro tdmilll\trati!·o PoFâlttJ ~laiu 
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MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

ÓRGÃO : F.M.C. 

I.N.N°03/13 
MODELO-O? 

EXERCÍCIO: 2022 
01/01/2022 

Período: 31/12/2022 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2022, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos 
comprovantes que deram origem aos 
registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
despesa 

• d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 

Sim Não 

X o 

X o 

X o 

X o 

possam causar prejuízo ao erário O x 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

Assinatura: 

31/12/2022 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: ang.ss 
NOME: Giovane Eduardo de Araújo NOME: 

MATR: 0004511 C.R.C: 

Não Aplicável 

SECRET ÁRIO(A) 

Francisca Mariane Alves de 
Souza 

à 
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PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IX 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 
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MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
FUNDO MUNICIPAL 

EXERCÍCIO: 
DE 

I.N. N° 03 I 13 

MODEL0-08 

2022 

ÓRGÃO: CULTURA- F.M.C. PERÍODO: 01/01/2022 à 31/12/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 1,01 (Um Reais e Um Centavo), discriminado da 
seguinte forma: 

CONTA N° 
16.639-1 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 

VALOR (R$) 

TOTAL R$ 

03. Total Geral (1+2): R$ 1,01 (Um Reais e Um Centavo). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA No VR.EXTRATO ; CRÉDITOS . DÉBITO OBSERVAÇÃO 
(R$) (R$) (R$) 

1,01 

1,01 

SALDO 
REAL 
(R$) 

CONCILIAÇÕES E EXTRA TOS EM 
ANEXO\ 

TESOUREIRO 

ASS.: Ana~ a 

ASS.: 

NOME: NOME: 

MATR: 0005388 C.R.C.: 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
FUNDO MUNICIPAL 

EXERCÍCIO: 
DE 

LN.N°03/13 
MODELO-OS 

2022 

ÓRGÃO: CULTURA- F.M.C. PERÍODO: 01/01/2022 à 03/01/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, efetuou-se uma verificação 
dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 24,17 (Vinte e Quatro Reais e Dezessete Centavos), 
discriminado da seguinte forma: 

CONTA No 
16.639-1 
16.780-0 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 
Banco do Brasil S/A 

R$ 

VALOR (R$) 
2 60 1 

' 
21,57 

24,17 

03. Total Geral (1+2): R$ 24,17 (Vinte e Quatro Reais e Dezessete 
Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA No VR.EXTRATO . CRÉDITOS. DÉBITO OBSERVAÇÃO 
(R$) (R$) (R$) 

SALDO 
REAL 
(R$) 

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

í 
TESOUREIRO CONTADOR.· -

ASS.: Anee•• ASS.: - ASS.: 

NOME: NOME: NOME: 

MATR: 0005388 C.R.C.: 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

("mim ldmiJihlrttlii'O l'orâmJ \laia 
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21/06/2023 20:03 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARI6ARA 

1212022 

Lançamentos 

Histórico 
DI. Dl. 

movimento balancete 

30/11/2022 Saldo Anterior 

09/12/2022 + Transferência recebida 

09/12/2022 + Transferência recebida 

09112/2022 + Transferência enviada 

0911212022 + Transferência enviada 

15/1212022 + Transferência recebida 

15/12/2022 + Pgto conta água 

16/12/2022 + Transferência recebida 

16/12/2022 + Transferência enviada 

29/12/2022 + Transferência recebida 

29/12/2022 + Transferência enviada 

30/1212022 + Transferência recebida 

30/1212022 + Transferência enviada 

31/1212022 SALO O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J0266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor· SAC 0600 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.017.712 

551.294.000.004.015 

121.501 

551.294.000.004.015 

551.294.000.016.393 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.004.017 

551.294.000.004.017 

Ouvldoria BB 0800 729 5678 

G334211936562710009 
21/06/2023 20:03:10 

Valor R$ Saldo 

1,01 c 
1.970,04 c 

32.000,00 c 
1.970,04 D 

32.000,00 o 1,01 c 
199,66 c 
199,66 o 1,01 c 

5.050,00 c 
5.050,00 o 1,01 c 
4.999,04C 

4.999,04 o 1,01 c 
8,04C 

8,040 1,01 c 
1,01 c 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2. bb. com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2 .11.0#/template/-2F consultas-2F009-0 .bb 

/ 

1/1 



21/06/2023 20;05 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16639·1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

DEZEMBR0/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoría BB 0800 729 5678 

G334211936562710013 
21106/2023 20:05:37 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https;/lautoatendimento2.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.11. O#/template/-2F consultas-2FGFI6.bb 1/1 



21/Ó6/2023 20:04 

Agência 

Conta corrente 

Perrodo do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato de Conta Corrente 

1294-7 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

12/2022 

Dt. Dt. 
Histórico movimento balancete 

18/01/2022 Saldo Anterior 

31/1212022 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

0334211936562710011 
21/0612023 20:04:27 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 c 
O,OOC 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2. bb. com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.11.0#/template/-2F consultas-2F009-0 .bb 1/1 



21/06/2023 20:06 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

DEZEMBR0/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

com sucesso por: 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvídoría BB 0800 729 5678 

G334211936562710015 
21/06/2023 20:06:30 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.11 .0#/template/-2Fconsultas-2F GFI6.bb 1/1 



21/06/2023 20:02 

Extrato de Conta Corrente 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete Histórico 

23/12/2021 Saldo Anterior 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência recebida 

10/0112022 10/0112022 Transferência enviada 

11/0112022 11101/2022 Transferência recebida 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

17/01/2022 17101/2022 Transferência recebida 

17/01/2022 17/01/2022 Transferência recebida 

17/01/2022 17/01/2022 Pgto conta água 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência recebida 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência recebida 

26/01/2022 26/01/2022 TED Transf.Eietr.Disponiv 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 

26/01/2022 26/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência recebida 

28/01/2022 28/01/2022 Pgto conta água 

28/01/2022 28/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 

31/01/2022 SALDO 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.004.015 

551.294.000.017 .Q78 

551.294.000.004.145 

551.294.000,011.854 

11.701 

551.294.000.004.017 

551.294.000.Q11.120 

12.601 

12.602 

12.603 

880.261.100.104.424 

551.294.000.004.015 

12.801 

820.280.902.222.769 

G334211936562710008 
2110612023 20:02:12 

.. ,~ J 
2,60C 

Valor R$ 

7.269.47 c 

7.269,47 D 2,60 c 

23.500,00 c 

23.500,00 D 2,60 c 
110,51 c 

83,00C 

193,51 D 2,60 c 

2.079,80 c 

2.940,50 c 
2.275,00 D 

665,50 D 

2.079,80 D 

2,600 0,00 c 
210,00 c 

191,38 D 

7,850 

10,77 c ' 
10,77C /. 

-----------------------------------------------------------------------------------------------/ 
OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvídoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/lndex. html?v=2.11.0#/template/-2Fconsultas-2F009-0 .bb 1/1 



21/06/2023 20:05 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos • Mensal 

1294-7 

16639-1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

JANErR0/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G334211936562710012 
21/06/2023 20:05:13 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. htm l?v=2.11. O#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



21/06/2023 20:04 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato de Conta Corrente 

1294-7 

16780-0 LEI A 6LANC-MUNICIPIO DE 

0112022 

movimento balancete Histórico 

0811212020 Saldo Anterior 

1810112022 1810112022 PaQto via Auto-Atend.BB 

1810112022 1810112022 BB CP Automatlco S P 

3110112022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

11.801 

70 

Ouvidoria 66 0800 729 5678 

G334211936562710010 
2110612023 20:03:59 

Valor R$ Saldo 

O,OOC 

j' 
21,64 D 

21,64 c o,ooc j 
O,OOC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendímento2 .bb.com. br/apf-apj-autoatendímento/index. html?v=2.11.0#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



21/06/2023 20:06 

Consultas • Investimentos Fundos • Mensal 

1294-7 Agência 

Conta 

Mêsfano referência 

16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

JANEIROf2022 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/1212021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

18/0112022 RESGATE 

Aplicação 2310912020 

3110112022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/1212021 

31101/2022 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

3,809045727 

3,830522059 

0,5638 

0,5638 

3,0838 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

21,57 

21,64 

21,64 

0,00 

21,57 

0,00 

21,64 

0,07 

0,00 

0,00 

j 0,07 

0,00 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OBOO 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

5,661785 

5,661785 

5,661785 

Ouvldoria 88 0800 729 5678 

G334211936562710014 
21/06/2023 20:06:08 

Valor cola Saldo cotas 

3.821304856 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento2. bb. com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2 .11 .0#/template/-2F consultas-2FGF16.bb 1/1 



PRESTAÇÃO DE 
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XI 
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à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 
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PORTARIA N<' /2022, DE 04 DE MAIO DE 2022 

Nomeia o Senhor GEOVANE DA SILVA 
AlVES, pata ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão ou função de 
Confiança, na Secretária de Planejamento 
e Gestão do Município, e dá outras 
pml'idéndas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de 5uas atribuições que lhe 1.:onfere os inctsos I, IX 1;.' XVII, do :\rt. 84, da Lt?i Organkd
LOl\1, publicada no Diário Oficial do t\{uniôpio- 00\L Edição n' 0392, ('m 29tü1/202:!, "' 
aind.t. conforme autorizdçào contida na Lei \lunidr.1l r{ 1.115/20::!2 d~ 02 (Juis! Je maio "k 
:!tJ21 (dois mil e Yinte e dois), publicc<t"i<l no DO~ I t'm 02 dt> mclio de 20::!2, que dbp .. x· dd m.~1 d 

L':'itruhua Organizacinna] e Administrath-a .. io Pot.it>r E\.es..u~i\'l) J~._, :\lunkipío de jaguarihara. 

RESOLVE 

Art. I o • Nomeia o St>nhor GEOV ANE DA SILVA ALVES, portador 
do CPF n" 047.205.843-65, Carteir(1 de Identidade RG n· ::!0071249~0R SSP-CE, pard (x·up<1r o 
Cargo em Comissão ou Função de Confiam;d de Diretor do Departamento de Licitações. 
lot<'tda na Secretaria de Planejamento e Gestão, parti:.' integrante do Quadro da EstruturJ 
Organizadonal e Administrativa dd Prefeiturd \Iunirlp,1! de Jaguaribara, conformt-> cwtnri7a 
t' disciplina a Lei rvlunidpal n'' 1.115í2021 de 02 (d0i!-') de maio .. it,, 202:::! (dois mil e Yintt.' e 
dnis). 

Art. 2° Para o cutnFrimt:nt .. :~ .w '{W.:' '-k·t•·n1ur<Lt '-·' drtigc, r•1r s\:' tratru· 
dt:> C<lf)!,"-1 de pn:wimento em comissão ou funç,ío .. h.• .-on!í,m(a de ,iin.··~<1o e as!ôE'S'-Prdm<::>nk\ 
Sll~"erior, de li\'re nomeação e exoneração dt• T\ldt•r E"ecmívn '\iunk·1paL tt>n1 süa"' 
l'!:-rig.tçt'les e <ttribuições definidas !la Lei .\l:.mi.:ip<>I n · t .115/.:!022 de O:! (doí~} dt.> m<'IÍ"-' d.:> 
20:!2 {>.h.1is mil e vinte e dois), publk.ãdd no 00\l em O:? d<:' maio .. ie 2022. 

Art. 3(1 - Estd Portaria entrdr<:' (.'11''\ ug-.)r !1<1 datd .. ie SUd rubli..::a~Jo, 

n:'\'ogadas as disposições em contrArio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Preíeiturd \'hmi..:ip.,l dt' l.,'lgu.uibar<t, "'rn. 04 (quatro) de nMÍ>.! 

de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

jodcy Akes do~ Srlnttl~ _iúni<'T 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA V' 001 /2022-GABP, DE 3 DE JA,TIHO DI~ 2022. 

:'\omcia a Comissão de Pregão do :\1unidpio que 
indica c dá outra<> pro\'idências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DF JAC.UARIBAI~A, no ll5<1 de suas 
<ltríbuii,'\1CS ljtll' lhl' st.'lo nmferidt1S J"Wlil L('i Org;mícd \lunicip,lL L' dt• dl"nrdt' com ,1 LL•i 
Ft•tk'rdl n·' i'l.fíón/9i, ,1 l.t•i Ft•dt·rdl n'· 10.3211/02. ~' su,l'> <lltl'r,1Çt'ws po..;h>rírH't•s, nn Dt'rn.:•tu n" 
10.02-l dt• 20/09/2019 yw· n..·gul<lml'nta a Jí;·it,lç,i,,, l'ltl mnd,llidddt• prq.;<'iu t.' nd !t ll"l11d 
l'ldrúnka. t' aínd,1 a Lt'Í \ funkipdl n' · ;q~. dt• 27 dv d, •Nmhru dt' 2ll1l 

R r SOL V F: 

Art. 1 H Dt•signdr L)S nwmbn'" clbdi\(1 rt'lcKÍll!Mdus prtrd tlpt•r,KitllM!i/,K<~(l 

dt1 müdahJadt• licít,ltt'I'Íil Preg;lo. nc~ lt 11"111<1 Prv<,c-nll,d. dt• dl'•'hÍl• ._., •m a Lt'J F\.'dt•r.ll n 
H.í1<'lh/Y\ ,. suas c~lterclÇtlt'" po-;t,•rí,>n>s, t• l.~·í n I! L 'i2íl ~.h 17 d~· juUw dl' .2002, 11l' Dt'~cn.•tp n · 
10.02-t •k 20/ll9/20Jl) yuv n•gulcmwnta d lidtdúll'. n<~ mndillidddl' prt'g,'io l' 11.1 furn1d 

ddrónica, t' <lind.l" !.l'i \hmKipdl n' 7tJ~, ~il· ::27 dt· ~k/t•mbro ~.h• 2íl! I, '-t.'r~í ~,·pmpt'"t<~ pdus 
mt•mbrt'" para tlt'Xt'rcídP dt• .2022, a '-l'guír: 

I. Pregoeiro: :\ ikibt>rguc Sdld.111h<1 Bt'.l.l'Hd 

2. Equipe de Apoio: \l<~ri,J [\(>s.tngl'l.l dt• Olin:ir.t \!aia 
Equipe de Apoio: Darill•m• ('ut•irPs dl' Figul'in•do 

:1. Suplente: Aurinein.-' Lim<~ dt· :\q~rvin's 

I. C,1das tr.lr ''S !tll'!Wrt•dt •n • .., ... pr,•stadon•s lk St ·n·i(, )S, 111<1 n tendo 
dtU,I!Ít-ddd'> SUdS n•spvlti\ ,l.._ fi, h<ls; 

li. Abrir i.' ill.'ompdnhar t• pn•u'""'' licJtdtnri,, d.:t dt.'Spt''it1 pública: 
11!. Rt·n~l~l'l', l'X<lmin,u 1.' t..k-t'idir -;d'~rt· ,,._ impugn,1ç[,cs do t•dit,d, 

C0111Ullicdl1dl\ t\S 1\'SUJt,h.fP'> cl<'" Ính•rcssad(lS t111tt•s dd St'SSrlll du 
julg,mwntt'. t' prt•star c-scLlJ\'t'll1Wntos d st•u rvspt•Íhl; 

1\'. Esd.wcú'!" ,ws licih1nlc"; ,,mw ''" tr,l b.1lhos ír~.'il1 :•LT c.md uz ido~; 
\'. lnst<1urar c1 st>ssao únir-1 d,• htít,1~,iu; 
\'I. Credt•twiM ns lkildt1lt'" inlt.'l'l''-"'"h 1s; 

VIL RtYdwr no iní,·ip P'i P!1\'t•h>J'<''- ,,,m tl.., l'fl'Pl1Sl-1.., ,, h.1hílit.to,;,-lu dos 
lí.-ítdtltt•s que prdendcn·m tTllrt•g,i-los 11<1 st•ss<:ln; 

VIII PrCll110\'l'r <1 h<lhilít.\t·,)u prl'\ 1.1 dn.., li,·itant~.c•..,, ml'diantt• .m<llisc dl' 
dt•dc~rdl.;clO Ílll"tndl; 

IX. f·(._·,1lí/.n a ,ü,L-rtur .. l ~l,,,... VIl\, L>pt''--pn>p~,J•;t,JS, o.:fl'tu,1ndt> t1 i'\.<.Unc 

du t.onh•údn du-. mesm,.Js, ..,ll,l adt'ljU<h.;,1o :1s l'Spl'cifi<::a..;\lt'S do 
L'dit.JI, c~ t~n.ílisL' dL' '>tl.J t.'\1.1Liüíl'1ilídadv, t..•fl•tuando. <:1<' th•pnis " 
dilssitÍúh,dtl J,,., pn'J.'''"'t.l-,: 

X. ~~:·ll•;.;,)u, CllJÜon11l' critt>rHlt., J,•i;,w; ,. ~..•díldlit.'í.lS, thls licitantes para d 
l.'tJp,l dt• l,lnú•s: 
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ConduçJo da l'tc.ipi.l ~..h• l.lnú'S. prl1l'l:1()\'('ndo a cscnlha diol proposta 
com lann•s de nwntw vah,r; 
Vt•rifi«l(iHl de t'Xl'ljüíl,íliddlk c ,Keítabilidade da prt)Pl'Std 
\'t•ncedora nns lc111ú's; 

Rt•<llizaço:lo dt• negllCÍ.l(t'' '" , ''!11 n Vl'llú'dllr, '-l' nt't'l's..,,i ri,,; 
Analist' e julganll'!Üt' dll h,ü>ílita\,'dtl '1Uclnh• ch\S docun1l'IÜO.., (kl 
licitante -.JUl. nf<:rc-.·..:u t1 ml'Jhor rr''F'Pst,l, l'\"c'1ltu,1l111U1tV J,lS 
dt>n1c1is licítdntl''- •!U.tl1dl' f1 •r nen•..;scíri<l .1 .Jbertur<~ d~· s~·us 

envdnpt•s de dt'tu 111t'nl,ll." ,\\ •: 

El.tbnr d(,"dl) de cltd da ses<h'. rdd tandll todds •\!-> OCllrr(·nci.ls; 

Oril•ntd,:Jo dt'S tr,1b,1lhns dd t'cJUÍpl..:' dt• dplli\l; 

Rt•ú•biml't1ttl, -.kft.•ríl11l'IÜtl t' c':\dl11e<., dt>s fl'l'Ul'StlS .~dtninistr<ltivos 
dpTt'Sl'lltadtlS; 

Emitir pi.1rC\.'l'rcs; 
Rt~.lli/c.H <1 <ldjudicd(,'~it 1 dPs pn 'n·ssos licit,, tc'1ríns; 
Envio do pnJC('S'i<' <~dministl\llivo ,\ autol'id,ld<' supt•rior part1 
aJjudic.1Çi.ltl c honwltlg,K.1o; 
Acompanhar a Comíss~1o de lnspl'Ç<ío do Tribunal dt' Cnntils do 
Estadl) do Ct•.tt"<t qtt.mclll t' ,1s<>unhl fllf ,1 cont1'<1t.JÇ<1n atr,n·t'•.; d,, 
pn lú"isn lidtntnrin: 

Art. 3" - A Cnmíss<\O dl' Prq;.iP prnpPrt:1 ao Preft•itn \lunicípal d(• 
jdhudríbdrd, as medidas cabívl'is e leg,üs em dl '•rd" t um tls dbposicúes dil Lt>í Ft'·deral n 
Hl.320 de l7 de julho de 2002 t' c1inda d Lt.'l Ft:·Lkr<~l n l",t1hh, 9,:!, ,. <,uils altt·r<~'''''s pt'Stt•rit'H'S, 
11<' Dt•crt'to tf 10.0.2~ de 20/lJllf2019 lJlH' rt•guLnnc·ntc~ .1 l!,Jtat;<'ll' na mnd<1lida~.k• pregàol' nd 

forma t.'[l'tf(li1Íú1 fict111lh l Ín h'ÍrtHI1L'1Ül' n•spnns,l n•l r~·h' n•n•bj !1H'llil1, l''\.d 111V l' jUlga ll1l'l1h l 

d,,., dncun1l'l1tns rl'intivos ,is lit·ita~,·{'t'S t' c.ld,btr.tnwnt,, d(>S licíhmks. 

j<nwiru de 2022. 

RLGISTIU.::-SE, PUBUQUI.-St .: CU\tPRA-SI:. 

GABJ:\:ETE DO !'REFUTO \IL:\IC'Il'AL DE L--\Gt:AR!BAR.--\, t•m } dt> 

h'.tn Aln·:-; J(.''> S,mt( 1.., iuníur 
PREFEITO MU~ICIPAL 
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PORTARIA N" 002/2022-GABP, DF 03 DE JA:'II:URO DF 2022. 

Numeía .a Comissao 
CJl't, para os fins 
pruvidêncid~. 

Permanente de Udtaçào -
que indica e dá outras 

O PIUl·ElTO MUNICIPAl. DF JAGUAI{IBARA. no u!-oo de su<1s 
atribui~o,'t1t•s ~o.Jllt' lhe s,1P conferidas pda Lt.>Í Org.ini, ,1 \lunicipal. v dt' <.Ktlrdn n)m ,1 Ld 
fedt•ral n'' H.óhójl.).\ P suas alteraçü~.:•s pPstPrhm•s t' ,1ind,1 ,1 Lt•i ~lunil.:ipdl 11'' 794, dt• 27 de 
dezcmbw dt• 20 I L e 

R E SOL. V E: 

Art. 1" • \:omt•id d Cumis<h' F\•rm.mt•nlto dt• Lidt,Jç~w da Prefdtur,l 
\I unicipal dv Jaguaribara, para cPmpras, a livn.l(,l\' dt• bt•ns, s,•t-vin '" ,, obrds do \I unicipü'. 
Ct'm comp~·Wnt:ia pM<'I pn•n•ss.n lidta(l\es, 11.1 f,mn,J vst,ll~dvdd,, pt•l.t Lvi Fvt.k•ral H.6t~h/9~. t' 
suas .lltt•raçt'~s P''st~:•rh,n•s, t' ainda ~.•m .... t,nh•rmh.i.idc 1.\'IH Lei \lunicip.d n ;"'L).f, de 2;- de 
dl'/L'Illbn) Jp 201 L l' Sl'rá ((1Jnpost~l pl'llls ll1t'111i'l'l'" rcu.:t n <'X\ 'rci"'Í;l dç 2022, na Í<•nll.l 

d~_•si~n.tt.l.l lWSSl' diph•m~l lq~<.\1. 

Art. 2''- A c,,misst.1o Sl'ra rompt'Std dt' 10") tn'" nwmbrns detin1s abaixo 
disnímin,Jdns, sendP u Pn·skh.•nte, n SeLTt't,irio, t' um quMtP nwmbrn suph•r'ltt•: 

], 
.., 

l. 
-l. 

Presidente: AurítwirL' l.ím,1 dt• :\l•gn•iros 
Secretário: DdrilL'lW Qudros dL' Figucin•Lh 1 

Membro: :\l,wia Ro<;angehl dt· Cllivt·ir<~ \laí,1 
Suplente: \:ikibt>rgtll' S.1Jd,mh.1 Bc/l'rr,l 

Art. 3:- :\'a f.llta do Prcsú:IL'nk, ,, S..·LrdarÍL' ,1 .,ubstitum::i L' pl1r sua n:•/," 
h•rú'lrü tnt:•mbrp substituir,~ n Secrvt.1rill, 

Art. 4" - A ínn•stidurd do., nwmbf,,., dc1 CumissdL' tie Lil:íta(d\' n.:i\1 
t'XlL'~h'ra c1 un1 (O I) ann, ,·,.•ddd<l d sud reconduç(R' 11L' tL•tãl pdra ''período subst'ljUl'nh:. 

At. 5" - .\us rnc111bros d,1 Ct>mi"~d'' ,!v Lidt.1 .. ;.w pt>r SL' tr,lt,lr de cargo 
Cllmissit1l1ado, h'rúo Slld fl'111lliWI'a(clt' tll•finid.,1 11,1 Lt>i \Iunidp.ll n'' R20/20D, Jl' !'' 
(prinwiw) de março dl' 1011 (dois mil t' trezt•) ,, suc1s altl'rdçl'les introduzid.1s pt•l,1s I ri"i: l t'is 
n'' 810/201:' de 18/07/201:\ Lei \luni~.·ipdl n' lJ2.+j2tlL dt• .~ll/01/20171 Lei n'' 997/2018 
de 26/06/2018/ Lei n'' 1.0-U/2014 de 2:i/12/20Jl), c pela Lei n'' 1.050/2020 Lk 
18/02/2020, qut> dispôt'n1 snhre a l'strutura ,Hlminí.,tr,lti\'d t' twg,mizadonal du PodL'r 
ExL•,·utivo d,) :\lunicipiL) de jc1gunribdm. 

I. C<lddslrc~r (l"i fnrnt•ü'Lh•rvs v prL'stadurl'S t.k S•.!n·h;<lS, n1ant~c'l'h .. h' 
dtu,üízadas su,ls rl:'spvçtÍ\ .h lÍllhls; 



2 
I I. Adotar <Js proviJ(•nlias prl'limín .. ues ,w pron'sSt' licít<ttório; 
fll. Elabpr,Jçào dt• pron•ssn lídt,l tt írio .tbr<:mgL•ndo todas as su.1s fasl's, 

inclusive L'dit,lL n•lwih', tPm.h.i.l de pn•çps, nmcorrt'-1Ki<1 pública, 
leil<h1, nmtrutos, publiú1(llvs dt> dvisos, cnntruto dt• loccl(do ~..k bl'l1S 
dL' tl•rn•irns; 

!\'. ElcJbor,lr o pJital, .m~·x.Jndtl mínut.1 do nmtr.1tn: 

\'. Prn,·idcncíar Ll puhli.:í.i<~d• d,; <ltd ,' puhlic,1~<\L·s ~Ju,mdnlnr '' ,.,,,,,; 
\'!. _-\companh,u (1 pnl<'~'""ll lí<Jt<~t.'rín dd despes<~ pública; 
\'li. Rt'CL•ber, c1brir l' cx,1mJn<~r •- '" L'l1\'l'l< 'PL'S u 111 lt'ndn t•!' dDt'UnlL•nh>s 

de h<lbilita ... )iu c <1'- prnp~ ''td" dt• pn't,P. rúbrk andP todPs u-. 
dt1Clll11l'11l\lS ljlh:' (I Çt1!11ptl<'l11; 

\'III. Jul~~.u ,1,.. pwpllsl,ts; 
IX. Fmitir pdn't't:•r ,-in un ... t.ln, Í<ldtJ indiúlllLh' P lidt,mlL• n•mt>dur p.t!\1 

hzmlolq;.H:.!o d~1 Or .. kn.ldPr d" lkspL·s.ls; 
X. Pn,pur apliet:H;ih' de pl'11dlidddvs .1 ft,nwn:~don•s, nas mt,dalid,Hies 

d~:• dLiv~:•rlt>ndd l' multa p.:lrd dvci..;<w dll Ordl'n.H.lllf dl' Dl:sp~.•sas; 
XI. Apr~;•ciar os p~.·didl,.., dv di..,pcnsa ..: ítwxigibilidddl• dL~ processP 

competi ti n1 par a aq u i.,h;,\u dl' h'ns, n mtr•1ta(,'\l) de nbras t.• 

st'J'\'içns, sujl'itos .1 l'Ssl' prP~ ,,..,.,n, l'l11itindo p.H'L'O.'r p<~ra dL•l'isao dt' 
Orden,,lh>r dL' Despl'S,1S 

\ll. .\o1mp.H1h.u a Cumi:->·->·h' ,_h ÍlbP'-'Ç\Ü.l dt) Tribunal -.k Cont.1s dns 
~ lunícipios, qudndt' P d'>'illnh' fnr ,1 n lntratdÇ • .'H' ,Hran•s t.il• 
pnKL'S'il' li<"itatnrio: 

Art. 7" - .-\ Cnmiss<10 Pt>rm,mr·nk d\' LKitd(ZW propnra ac1 Pn•kito 
\lunidpal dL' .l<~guc~ríbara. <~<; nwdidas c,1bín•i<, ,. h·~:·li" t'm .1cnrdn cnm il<i disposkót•s d.1 I vi 
FL'dL•nd n· k.hhh/4.1 L' suas ,lltera~,-{ll'S posh'rit•n .... , íit·,mdn intt>íranwniL' rt•spon-;il\ L'l }'ll'ltl 

f<'C<•hin1l'nto, <'X."'lml' <' jt.dg~ln1<'nro dp•: dncun1cn!n•: rcl.1h•.-,,., .1•: li.-it,lç()~~~; v ..:,lc'l,'l~:tr,uncnh' d,,~; 

lidt,mte'-1. 
Art. 8° - Esta Port,ui<l L'l1tr.Jr .. í ,•m úgPr Ild dàld dt• SU<l publiL-dÇ.'I\), 

fl'\·ogada~ as Ji.sposü;tws em contrarin. 

jmwíru dl' 202:?.. 

REGISTRE-SE, PUHUQUE-5F E CUMPRA-SE. 

C.\RI\TTE DO I'REH':.!TO \!L '<lCl!'.\1 DE J \CL.\RIH.\R.\, •·m ~ d,• 

J<ldl\ .. .\h·t•" dt'" Sc~nll•'- .iuntllf 
PREFEITO \tU,ICIPAI 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

XII 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

c~nlr<t ~tlfflilli\IMiiw Porcinn \l{litt 
.l!'t'ttitlll Bc:l!rru dt> Mt'tll'Zt.'.>. 350 ·(imtm- Jagmlfilmru- C.-ará · CEP.· 63.49fJ,()fJ() T,,/ejime: 88 · J56R.45Jfl 

.'lit!ptt(lL}tl!fU!lribartLce .. g••!'.b!' 

... ·.f 

' 



I.N. 03/13 

MODELO-li 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

Período: 01/01/2022 à 31/12/2022 

Unidade Orçamentária: 10.02 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
" BENEFICIADAS POR CONVENIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 

Responsável pelo preenchimento: 

Matrícula 

RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: 

MTR: 

Giovane Eduardo de 
Araújo 

0004511 

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Cargo: 

Assinatura: 

CONTADOR 

ASS.: 

CONASP-Contabilidade, 

Assessoria e Processamento 

S/S L TDA-EPP 

CRC-CE N° 000694-0/8 

ORDENADOR DA 

DESPESA 

Francisca Maria 
Snft'i>hl/ 
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·lvenidtl Be;;nru tfe .\Jent'~•·-~. 351J Centro- Ja;:uuribaru- Cearú CEP: 63.41)0.(}1)1) Telt'fime: 88 3568.4530 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MlJNIClPAL DE JAGUARIBARA 
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LEI N° 1.052/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixn o vnlor do subsídio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislntura de 2021 
a 2024 e dá outms providlncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Subsidio do Vice - Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde 
que efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 3°. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsídio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desembolso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos 
municipais. 

Art. 4 °. Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo 2° da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM. 

Art. 5°. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias, devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024, revo as disposições em contrário. 

de Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 
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LEI N° 1.053/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsidio dos Vereadores do 
Municfpio de ]aguaribara para a legislatura de 
2021 a 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo artigo 29, inciso VTI, artigo 29-A parágrafo 1°, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso ID "a", da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seis mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo 1°, ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso m, alínea 11 a", da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vinte e cinco por cento) quando o mês tiver quatro Sessões 
Ordinárias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1 o. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, bem como 
quando a sessão tenha deixado de existir por falta de quórum. 

Parágrafo 2° . As faltas às reuniões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua totalidade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até OS (cinco) dias da ocorrência da falta. 
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Parágrafo 3°. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4 o • Os subsídios pagos não poderão ultrapassar: 

I - Individualmente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
MunicipaL em atendimento ao artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

11 - Anualmente, no seu somatório, a 5%(cinco por cento) da receita 
municipaL conforme enunciado do artigo 29, inciso VII; 

III- O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", 
daCFe1988. 

N-O disposto no artigo 20, inciso III, alínea ua", da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no parágrafo 5° do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal. efetivamente realizada no 
exercido anterior. 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exercícios financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exercício financeiro anterior. 

Parágrafo 1°. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
revisão geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70%(setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores , conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1°, da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer pedodo. 

Art. su. A licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias, por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença, cujo período seja superior a 120 (cento e vinte) dias. 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art.12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura a de Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 
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# -PERIODO DE GESTAO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 
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-;~-··. ' ,;: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~,;;la FUNDO Ml!NICIPAL DE: CULTliRA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

• Não ocorreu nenhuma alteração das normas 
que regulam a gestão da Fundo Especial, 
durante o exercício. 
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LEI N° 973/2017, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 

Ementa: 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Jaguaribara, seus prindpios, 
objetivos, estrutura, organizaçiit.J, gestão, 
inter-relações entre os seus componentes, 
recursos humanos, financiamento e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e, 

CONSIDERANDO, o que já determina o Artigo n° 16 da 
Constituição Federal, aprovado pela Emenda Constitucional n° 71/2012, a Lei 
12.343/2010 que institui o Plano Nacional de Cultura, a Portaria 123/2011 do 
Ministério da Cultura que estabelece as 53 metas do PNC; 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÃO 
PRELIMINAR 

Art. 1° E.')ta lei regula no município de Jaguaribara e em 
conformidade com a Constihlição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 
pleno exercício dos direitos culhlrais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o 
Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no 

Centro Adminlstl'tltiPB PorclNJ Moia 
A venidu Bezeml de Meiii!Zes, .JSO -Ctllftro- JagutUtbara ·Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: BB- 3568.4540 

selilfisgugrlbtny(Ji)Nqhqg.qmr.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

2 

âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos 
de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civiL 

TÍTULO I 
DA POLíTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 2" A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que 
devem ser assegurados a todos os munfcipes e define pressupostos que 
fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas 
pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara, com a participação da sociedade, no 
campo da cultura. 

CAPíTuLO I 
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura 

Art. 3° A cultura é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, no âmbito do Município de Jaguaribara. 

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento 
humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de 
Jaguaribara. 

Art. 5° Ê responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 
participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, 
assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural 
material e imaterial do Município de Jaguaribara e estabelecer condições para o 
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o 
interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6° Cabe ao Poder Público do Município de Jaguaribara 
planejar e implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
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li - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 
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IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no município; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a 

participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 

local; 
X consolidar a cultura como importante vetor do 

desenvolvimento sustentável; 
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos 

interculturais; 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 'JO A atuação do Poder Público Municipal no campo da 
cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que 
possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, 
evitando superposições e desperdícios. 

Art. SO A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 
relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e 
tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. CJO Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua 
formulação e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, 
econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, 
conforme indicadores sociais. 

CAPITuLO li 
Dos Direitos Culturais 
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Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os 
munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

I - O direito à identidade e à diversidade cultural; 
li- O direito à participação na vida cultural, compreendendo: 
a) Livre criação e expressão; 
b) Livre acesso; 
c) Livre difusão; 
d) Livre participação nas decisões de política cultural. 
IH - O direito autoral; 
IV - O direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPITuLO 111 
Da Concepção Tridimensional da Cultura 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção 
tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento 
da politica municipal de cultura. 

SEÇÃO I 
Da Dimensão Simbólica da Cultura 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de 
natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do 
Município de Jaguaribara, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar 
dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da 
Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 
infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, 
crenças, valores, práticas, rituais e identidades. 

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que 
caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção 
nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 
interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando 
as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, 
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como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, 
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os 
povos e nações. 

SEÇÃO H 
Da Dimensão Cidadã da Cultura 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e 
devem se constituir numa plataforma de sustentação das polftica.c; culturais, 
posto que a cidadania plena só possa ser atingida quando a cidadania cultural 
puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município de Jaguaribara. 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno 
exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso 
universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização 
das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de 
valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de 
promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e 
proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de 
iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros 
grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade 
para criar, fruir e difundir a cultura e não ingerência estatal na vida criativa da 
sociedade. 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas 
condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu 
potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21. O estimulo à participação da sociedade nas decisões de 
política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de 
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conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente 
eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e 
da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

SEÇÃO 111 
Da Dimensão Econômica da Cultura 

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas 
e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração 
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais. 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da 
cultura como: 

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, 
num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo; 

II- elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e 

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano. 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura 
devem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos 
que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não 
restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser 
implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 
Município de Jaguaribara deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de 
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam 
compartilhados por todos. 
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Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e 
produtores culturais atuantes no município para que tenham assegurado o 
direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por 
toda sociedade. 

TITuLOU 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPITuLO I 
Das Definições e dos Princfpios 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num 
instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, 
bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a 
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento 
in..c;titucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 
economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação dos 
recursos públicos. 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na 
política municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de 
gestão compartilhada com os demais entes federativos da República Brasileira -
União, Estados, Municípios e Distrito Federal- com suas respectivas políticas e 
instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que 
devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e 
da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu 
funcionamento são: 

I - diversidade das expressões culturais; 
U- universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
UI- fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 

bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 

privados atuantes na área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas, programas, 

projetos e ações desenvolvidas; 
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VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com participação e 

controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos 

e das ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura. 

CAPÍTULOU 
Dos Objetivos 

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, 
promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito 
do Município. 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura 
-SMC: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão 
das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 
área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município; 

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico 
no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 

N - promover o intercâmbio com os demais entes federados e 
instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos 
financeiros e humanos disponíveis; 
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V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e 
avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 
áreas de gestão e de promoção da cultura. 

CAPITuLO 111 
Da Estrutura 

SEÇÃO I 
Dos Componentes 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 
I - Coordenação: 
Secretaria Municipal de Cultura- SECULT. 
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
Conferência Municipal de Cultura - CMC. 
UI - Instrumentos de Gestão: 
Plano Municipal de Cultura - PMC; 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura- SMFC; 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará 
articulado com os demais sistemas municipais ou política<; setoriais, em 
especiat da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do 
planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do 
esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme 
regulamentação. 

SEÇÃO li 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura- SMC 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT é órgão 
superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 
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Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura -
SECUL T, as instituições vinculadas indicadas a seguir: 

I - Instituto Casa da Memória; 
II Biblioteca Municipal Adelina Nogueira Neta 
UI - outras que venham a ser constituídos. 

Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura- SECULT: 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas; 

li -implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e 
privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de 
equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e 
atuação; 

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com 
uma visão ampla e integrada no território do Município" considerando a cultura 
como uma área estratégica para o desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a diversidade étnica e social do Município; 

V -preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura; 

VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e 
internacional; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao 
desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

X - descentraliz-ar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 
democratizando o acesso aos bens culturaic;; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional 
nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 

XII -estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 

implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 
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XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a 
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais. 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 
realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII -exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura- SECULT como órgão 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura -
SMC; 

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de 
Cultura - SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura 
dos respectivos termos de adesão voluntária; 

111 - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e 
nas suas instâncias setoriais; 

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores 
Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural -
CNPC; 

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e 
parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização 
dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, 
com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e 
Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, 
para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e 
sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 
ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do 
Governo Municipal. 
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IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes 
federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação 
dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X- colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura- SNC, 
com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e 
qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas 
de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura -
CMC. 

SEÇÃO UI 
Das Instâncias de Articulação,. Pactuação e Deliberação 

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e 
deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I -Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
II - Conferência Municipal de Cultura - CMC; 

Do Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC 

Art. 39. O Conselho Murúcipal de Política Cultural - CMPC, órgão 
colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria de Cultura, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. 

§ 1°. O Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC tem como 
principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura- CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, 
fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura- PMC. 

§ 2°. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, 
conforme regulamento~ pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois 
anos~ renovável, urna vez, por igual período. 
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§ 3°. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e 
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, 
bem como o critério territorial, na sua composição. 

§ 4°. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Município de 
Jaguaribara, por meio da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e suas 
Instituições Vinculadas, de outros órgãos e Entidades do Governo Municipal e 
dos demais entes federados. 

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será 
constituído por 22 membros titulares e igual número de suplentes, com a 
seguinte composição: 

I - 01 membro titular e respectivo suplente representando o Poder 
Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 01 representante, sendo ele o 
Secretário de Cultura; 

b) Secretaria Municipal de Educação, 01 representante; 
c) Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Finanças, 01 representante; 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Turismo 

Aquicultura e Pesca, 01 representante; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 representante; 
f) Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Agricultura e 

Infraestrutura 01 representantei 
g) Secretaria Municipal de Saúde, 01 representante; 

II - 01 membro titular e respectivo suplente, representando a 
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 01 representante; 
b) Fórum Setorial de Design, 01 representante; 
c) Fórum Setorial de Artesanato, 01 representante; 
d) Fórum Setorial de Arquitetura e Urbanismo, 01 representante; 
e) Fórum Setorial de Audiovisual, 01 representante; 
f) Fórum Setorial de Arte digital, 01 representante; 
g) Fórum Setorial de Música, 01 representante; 
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h) Fórum Setorial de Teatro, 01 representantes; 
i) Fórum Setorial de Dança, 01 representante; 
j) Fórum Setorial de Circo, 01 representante; 
k) Fórum Setorial de Cultura Popular, 01 representante; 
1) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 01 representante; 
n) Fórum Setorial de Empresas e Produtores Culturais, 01 

representante; 
o) Fórum Setorial de Trabalhadores da Cultura, 01 representante; 
p) Fórum Setorial de Instituições Culturais Não-Governamentais, 

01 representante; 

§ 1° Os membros titulares e suplentes representantes do Poder 
Público serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno. 

§ ZO O Conselho Municipal de Pol1tica Cultural - CMPC deverá 
eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os 
respectivos suplentes. 

§ 3° Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
vinculada ao Poder Executivo do Município; 

§ 4° O Presidente do Conselho Municipal de Polftica Cultural -
CMPC é detentor do voto de Minerva. 

Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 
constituído pelas seguintes instâncias: 

I - Plenário; 
II -Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC; 
III - Colegiados Setoriais; 
IV- Comissões Temáticas; 
V- Grupos de Trabalho; 
VI- Fóruns Setoriais e Territoriais. 

Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC, compete: 
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I - propor e aprovar as diretrizes gerais/ acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal de Cultura - PMC; 

li - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de Cultura- SMC; 

111 - colaborar na implementação das pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite-CITe na Comissão Intergestores Bipartite
CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e 
Estadual de Política Cultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e 
ao peso relativo dos diversos segmentos culturais; 

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
- CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com 
base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura - PMC; 

VII- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização; 

IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 
transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da 
Cultura; 

XI - contribuir para a definição das diretrizes do Programa 
Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMF AC, especialmente no que 
tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

XII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação 
Federativa assinado pelo Município de Jaguaribara para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC. 

XIII- promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal 
e Nacional; 

XIV - promover cooperação com os movimentos sociais, 
organizações não-governamentais c o setor empresarial; 

XV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cultural; 
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XVI -delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 
Mutúdpal de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de 
matérias; 

XVII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 
Cultura - CMC. 

XVIll - estabelecer o regimento interno do Conselho Murúdpal de 
Política Cultural - CMPC. 

Art. 43. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas 
de Cultura - CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder 
Público, no âmbito murúcipal, para o desenvolvimento de forma integrada de 
programas, projetos e ações. 

Art. 44. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao 
Plenário do Conselho Mutúcipal de Política Cultural - CMPC para a definição 
de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais. 

Art. 45. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, 
e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a 
tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais 
relacionados à área cultural. 

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter 
permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais 
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios. 

Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve 
se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração, 
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas 
de cultura implementadas no âmbito do Sistema Murúcipal de Cultura- SMC. 

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se 
numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o 
Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e 
segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e 
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propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que 
comporão o Plano Municipal de Cultura- PMC. 

§ 1°. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura
CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou 
adequações. 

§ 2<'. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura- SECULT convocar e 
coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá 
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a 
critério do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data de 
realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo 
com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de 
Cultura. 

§ 3°. A Conferência Municipal de Cultura - CMC será precedida 
de Conferências Setoriais e Territoriais. 

§ 4°. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal 
de Cultura - CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os 
mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais. 

SEÇÃO IV 
Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema 
Municipal de Cultura- SMC: 

I - Plano Municipal de Cultura - PMC; 
11- Sistema Municipal de Financiamento à Cultura- SMFC; 
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -

SMIIC; 
IV - Programa Murúcipal de Formação na Área da Cultura -

PROMFAC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive 
técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 
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Art. 50. O Plano Murúcipal de Cultura - PMC tem duração decenal 
e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Murúcipal de Cultura na perspectiva do Sistema Murúcipal 
de Cultura - SMC 

Art. 51. A elaboração do Plano Murúcipal de Cultura - PMC e 
dos Planos Setoriais de âmbito murúcipal é de responsabilidade da Secretaria 
Murúcipal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das 
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve 
Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Murúcipal de Política Cultural -
CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo úrúco. Os Planos devem conter: 

a) Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
b) Diretrizes e prioridades; 
c) Objetivos gerais e específicos; 
d) Estratégias, metas e ações; 
e) Prazos de execução; 
f) Resultados e impactos esperados; 
g) Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; 
h) Mecanismos e fontes de financiamento; e 
i) Indicadores de morútoramento e avaliação. 

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 
é constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de Jaguaribara, que devem ser diversificados e 
articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de Jaguaribara: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual (LOA); 
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li - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 

III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, 
conformeleíespecUica;e 

IV - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura- FMC 

Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e 
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras 
definidas nesta Lei. 

Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no 
principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no 
município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e co
financiamento com a União e com o Governo do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos 
Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades 
vinculadas. 

Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura- FMC: 

I) Dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
Munidpio de Jaguaribara e seus créditos adicionais; 

II) Transferências federais e/ ou estaduais à conta do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

III) Contribuições de mantenedores; 
IV) Produto do desenvolvimento de suas finalidades 

institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos 
cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal de Cultura; 
resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de 
outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços 
de caráter cultural; 
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V) Doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI) Subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
VII) Reembolso das operações de empréstimo porventura 

realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura- FMC, 
a título de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real; 

VIII) Retorno dos resultados econômicos provenientes dos 
investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

IX) Resultado das aplicações em títulos públicos federais, 
obedecida à legislação vigente sobre a matéria; 

X) Empréstimos de instituições financeiras ou outras 
entidades; 

XI) Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais 
financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XII) Devolução de recursos determinados pelo não 
cumprimento ou desaprovação de contas de projetos 
culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 
Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

Xlll) Saldos de exerdcios anteriores; e 
XIV) Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a 

ser destinadas. 

Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado 
pela Secretaria Municipal de Cultura - SECULT na forma estabelecida no 
regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 

a) Não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a 
projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de 
seleção pública; e 

b) Reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade 
produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos. 
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§ 1° Nos casos previstos no inciso U do caput, a Secretaria 
Municipal de Cultura - SECULT definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as 
garantias exigidas e as formas de pagamento. 

§ 2° Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 
assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos 
agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 3° A taxa de administração a que se refere o § JO não poderá ser 
superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 

§ 4° Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas 
taxas de remuneração que, no núnimo, preservem o valor originalmente 
concedido. 

Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e 
divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e 
bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato 
daCMPC. 

Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1 o Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no 
âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo 
à Cultura - CMIC. 

§ ~ Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente 
deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo 
Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte. 

§ 3° Os projetos culturais previstos no caput poderão conter 
despesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados 
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aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão 
conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total. 

Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura- FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de 
programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§ 1° O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público 
ou de direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 2° A concessão de recursos financeiros, materiais ou de 
infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por 
meio de conv~nios e contratos específicos. 

Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal 
de Cultura - FMC fica criada a Comissão Murúcipal de Incentivo à Cultura -
CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da 
Sociedade Civil. 

Art. 61. A Comissão Murúcipal de Incentivo à Cultura - CMIC será 
constituída por 05 membros titulares e igual número de suplentes. 

§ 1° Os 03 membros do Poder Público serão indicados pela 
Secretaria Murúcipal de Cultura - SECUL T. 

§ Z' Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 
regulamento. 

Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Murúcipal de 
Incentivo à Cultura - CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal 
de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente 
pelo Conselho Murúcipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 63. A Comissão Murúcipal de Incentivo à Cultura - CMIC 
deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas: 

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, 
econômica e social; 
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Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECUL T 
desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade 
cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de 
dados coletados pelo Município. 

§ 1°. O Sistema Municipal de Informações c Indicadores Culturais 
- SMIIC é constituldo de bancos de dados referentes a bens, serviços, 
infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultural, entre outros, e estará dispOIÚvel ao público e 
integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais. 

§ 2:' O processo de estruturação do Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo 
nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais - SNIIC. 

Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC tem como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias 
e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das 
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de 
Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

li - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 
relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a 
construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a 
adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no 
campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no 
âmbito do Municipioi 
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III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas 
públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais 
para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos 
investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais- SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
de Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para 
desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao 
setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a 
gestão das polfticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas 
nesse campo. 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura- PROMFAC 

Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura- PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo 
como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e 
conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -
PROMF AC deve promover: 

I) A qualificação técnico-administrativa e capacitação em 
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão 
de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à 
população; 
II) A formação nas áreas técnicas e artísticas. 

SEÇÃO V 
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Dos Sistemas Setoriais 

Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área 
cultural são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

SMBLLL; 

I -Sistema Municipal de Patrimônio Cultural- SMPC; 
II ~Sistema Municipal de Museus - SMM; 
UI - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura -

IV - outros que venham a ser constituídos. 

Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes 
gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 

Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que 
venham a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC 
conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que 
os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos. 

Art. 7 4. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 
Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das 
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 
participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos 
seus membros. 

Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, 
seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as 
instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de 
Política Cultural ~ CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração 
das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de 
estratégias de sua implementação. 
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Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 
Secretaria Municipal de Cultura e de suas instituições vinculadas são as 
principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura 
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do 
Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o 
Fundo Municipal da Cultura - FMC. 

Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de transferências 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1 o Os recursos previstos no caput serão destinados a: 

I) Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos 
Nacional, Estadual e/ ou Municipal de Cultura; 
11) Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo 
Município por meio de seleção pública. 

§ 'J!l A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos 
culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a 
cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser 
estabelecido anualmente wn percentual núnimo para cada segmento/ território. 

CAPITULOU 
Da Gestão Financeira 
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Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em 
conta específica, e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política 
Cultural- CMPC. 

§ 1°. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura -
FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

§ '2:'. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados 
pela União e Estado ao Município. 

Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a 
finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de 
Cultura. 

§ 1°. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 
adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, 
com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de 
uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros 
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mfnima para 
receber os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos 
do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à 
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao 
nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as 
necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios 
do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos. 
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§ 1°. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será 
previsto no Plano Plurianual - PP A, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 85. As díretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 
Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município de Jaguaribara deverá se integrar ao Sistema 
Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão 
voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 87. Sem prejufzo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 
emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do 
Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei. 

Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Munici~7'\Jaguaribara, em 04 de outubro de 2017. 
I r-..J 
\ I I 

Joacy ~~1~~~~; ~ntos Júnior 
PRE ITO ;MUNICIPAL 

\ 

\ J 
'-• 

Cenli'O Administrtltho POI'Ci1111 Mllie 
Avenida /kuml de Menc.ea, JSO -Centro- Jaguaribam- Cetmf- CEP: 63.4':JO.(J(J(J- Telefone: 81- J$61.4540 

Hflnlg{luqritmrtftiJrtlhoecem.ltr 



1 
LEI N° 1.021/2019, DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DENOMINADO 
11QUALIFICA MAIS8 DESTINADO A PESSOAS 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA1 

INSTITUI BOLSA DE CAPACITAÇÃO PARA CUSTEIO E 
INCENTNO DE SEUS ESTUDOS E DÁ 
OUTRASPROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
ESTADO DO CEARÁ, aprovou e eu, JOACY AI.VES DOS SANTOS JUNIOR, 
Prefeito( a) Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1°- Fica criado e regulamentado, no âmbito deste Município, o 
programa de l~apacitação denominado "QUALIFICA MAIS", destinado a 
atender os munícipes em situação de vulnerabilidade socioeconômica e 
profissionais, objetivando auxiliá-los para minimizar as dificuldades 
financeiras, bem como contribuindo com a melhoria da qualidade de vida dos 
munícipes, sendo para estes concedidas bolsas de capacitação para custeio e 
incentivo de seus estudos. 

Art. 2° - O Programa de Capacitação a que se refere o artigo anterior 
será implantado através da realização de cursos de extensão nas áreas de 
educação, saúde, higiene, meio ambiente, segurança alimentar, assistência 
social, infraestrutura, recursos humanos, turismo, desporto, desenvolvimento 
econômico, infraestrutura e agricultura. 

Parágrafo 1°- Os cursos, quantidade de vagas, carga horária, tipos e 
valores de bolsas serão objeto de Decreto regulamentador. 

Parágrafo 2l' - Os cursos terão duração de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período, desde que obedecidas exigências previstas 
nesta lei, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo e mediante 
disponibilização de recurso a prestação do incentivo. 

Parágrafo 3° - Os yalores das bolsas de que trata esta Lei serão 
creditados em conta bancária dos alunos da capacitação, informadas pelos 
mesmos quando da apresentação de documentos para seleção simplificada. 
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Art.3°- Para ingn'ssar no programa de capacitação de que trata esta 

Lei, o interessado deverá: 

I- comprovar residência no município de Jaguaribara; 
II- Possuir renda fi'lmiliar até 02 (dois) salários mínimos ou renda per 

capita familiar qu<> não ultrapasse 70% do salário mínimo; 
IH- não ter sido df'sligado anteriormente de programas de bolsas de 

estudo devido ao descumprimento de exigências do programa ou por 
qualquer tipo de fraude; 

Parágrafo Único: Além de preencher os requisitos estabelecidos nest(' 
artigo, os interessados deverão participar de processo de seleção simplificada 
estabelecida no art. 9" destd Lt:~i. 

CAPÍTULO li- DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PROGRAMA 

Art. 4l'. Fica instituída a Comissão Executiva do Programa 
"QUALIFICA MAIS", com a seguinte composição: 

I- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e 01 
(um) suplente; 

li- 01 (um) representante da Secretaria de Sclúde e OJ (um) Suplente; 

lll- m (um) reprcsc:mtantc do Podt~r Executivo e 01 (um) suplente. 

§1° Não haverá rt>muneração pecuniária aos membros titulares t~ 

suplentes da Comissito Executiva do Program,l "QUALIFICA MAIS". 

§2° O Pn•sidente da Comissão Executiva será escolhido entre seus 
pares e, na sua auséncia, assumirá o seu substituto eventual ou suplt:mte. 

§3° A nomeação dos Membros da Comissão Executiva do Programa 
"QUALIFICA MAIS", será feita através dl~ Portaria do Chefe do Executivo 
Municipal. 

§4<í É assep,urado à Comissão de que trata este artigo o acesso a toda 
dcKumentação nen.>ssária ao exercício de suas competências. 

Art. 5o São atribuições d<l Comissão Executi\'a do Programa 
"QUALIFICA MAIS": 

I - supen·isionar o programa; 
11 - dar assessoranwnto técnico e administrativo na implantação, 
execução acompanhamento t~ avaliação do Programa; 
111 - avaliar procedimentos de <'XL'Cução do programa, instituir as 
medidas de fiscalização, ajustamento e aperfeiçoamento e elaborar 

i ·eturu ~dr::!t:h.Ira:il~u Porc·it:o i .tuia 
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normas complementares, se necessárias; 
IV - elaborar relatórios de avaliaçc\o e resultados, encaminhando-os 
para conhtx--imento do Chefe do Poder Ext.'Cutivo ~lunkipal para 
análise e orientações para a continuidade do programa; 
V -elaborar minutas de editais referentes ao programa submetendo
as a aprovaçào final do Clwfe do Poder Executivo Municipal; 
VI - Realizar o processo de seleção simplificada de qUl"' trata o art. gu 
desta Lei. 

Parágrc1fo Único- O Pn~sidente da Comissc'io Executiva designará um de seus 
membros para desPmpenhar as funções de Secretário Executivo. 

Art. 6°- A Comissão poderá solicitar, ou até mesmo exigir, se for o 
caso, documentação t.'omplementar referente aos alunos da capacitação, que 
terão a obrigatoriedade de atender tais solicitações sob risco de encerramento 
dd bolsa. 

Art. 7° - A Comissão Executiva publicará de conformidade com a 
legislação pertinente o edital de abertura de inscrü,:ao para o Programa 
"QUALIFICA MAIS", elaborado pela mesma e aprovado pelo Poder 
Executivo \1unicipal. 

CAPÍTULO 111- DA EXECUÇÃO DOS CURSOS DE EXTENSÃO 

Art. 8° - Para realização dos cursos de extensão que integrarão a 
fapadtaçào, será firmada pcuceria através de Termo de Colaboração <.·om 
Organização da Sociedade Civil - OSC, t'om objetivo de> selecionar fundação 
sem fins lucrativos para realizar a gestdo financeira, p<.'<.iagógica e acadêm.icn 
dos cursos ofertados, sendo pctra tanto realizado chamamento público, 
conforme dispõe a Lei Federal13.019/14 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO IV· DISPOSIÇÕESFINAIS 

Art. g:''- Para ingresso no programa de capacitação estabelecido nesta 
Lei será realizado processo dP seleção simplificada, devendo os interessados 
aguardar lançamento do Edital, onde sercw estabelecidos os critérios de seleção 
para os cursos ofertados e demais informações. 

Parágrafo Único: Os selecionados para partidpar do programa, 
deverão assinar Termo de Compromisso de Bolsista, no qual serão 
estal~lecidas as condições de concessão dd bolsa. 
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Art. 10- Será (\Xcluído do Progr,tma o estudante da capadtaçao que 

prestar declaração falsa, ou que utilizar de qualquer meio ilírito para ohtençito 
dos ~nefídos indevidos relacionados ao Programa "QUALIFICA MAIS". 

Parágrafo Único: Ao servidor público, ou representante da Comissão, 
que concorrer para o ilícito previsto neste artigo, inSt•rindo ou fazendo inserir 
declaração falsa em documento que deva produzir efl"'ito perante o Programa, 
ãplicam-se, além dãs sãnções penais e administrãtivds cabíveis, multa, nunca 
inferior ao dobro dos valoms ih.~gc1lmente pagos, corrigida monetariamente. 

Art.11 -Os recursos financeiros para a rt:>alização do Programa serdo 
consignados em Fundo Geral no Orçamento Municipal e serão geridos pela 
ínstituiçáo vencedora do ch,tmamento público constante do art. g:~ desta Lei. 

Parágrafo Único - Havendo diminuição nos repasses municipais, o 
Chefe do Executivo poderá diminuir o númt:>ro de bolsas estabelecido no 
Programa. 

Art. '12- Pare\ o complete êxito do programa, fka o Poder Executivo 
autorizado a baixar Decretos regulamentadores. 

Paço da Prefeitura Mu)!i~~ipal de Jaguaribara, em 01 de abril de 2019. 
I '·. 
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joacy Nvcs\d~s Santos Júnior 
Prefeit~. N<l unicipal 

\ \\\. 
I \; 

I \ 

~)\ 
\ \ 
\,) 

( 't'tlfr~l :llulit:J'-lnHit•u i;.orch~u \íuict 
h•.c;n:lu N.•::• .. rr~l d,.- 'l~·r;to:-;~.--.~ 3-511 f '.:.•J;:r~; Ja:~udrih~tr(: ~ ( 'i•urú f '/-:1,: b3 . ..:4.Jf:.!JfJIJ 

~~cji;~jiJ3.1llll'ih~ln: .'.IJ:!!~r.rtt~.rr~ll.~f. 



1 

DECRETO N° 453/2021, DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2021. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
No 13.019, DE 31 DE JULHO DE 
2014, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBUC.A 
DIRETA E INDIRETA DC 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuiçõe~, 
que lhe confere os artigos 73 e no IX do Art. 84 da Lei Orgânica do Município 
publicada no DOM em 29/01/2021. 

DECRETA: 

Art. 1° este decreto regulamenta a aplicação da lei Federal n°13.019, de 31 dH 
julho de 2014, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Jaguaríbara. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 2° As parcerias celebradas entre a Administração Pública municip8í e as 
organizações da sociedade civil (OSC), em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse pública e recíproco, mediante •:1 

execução de atividade ou de projetos previamente estabelecidos em planos da 
trabalho, serão formalizadas por meio de: 

I - Termo de fomento ou termo de colaboração, quando houvt:·r 
transferência de recurso financeiro; 



11 - Acordo de cooperação, quando a parceira não envolver E 

transferência de recurso financeiro; 

§ 1 o O termo de fomento deve ser adotado para a consecução de plano~ 
de trabalhos propostos pelas organizações de sociedade civil. 

§2° O termo de colaboração deve ser adotado para a consecução dfJ 
planos de trabalho de iniciativa da Administração Municipal. 

Art. 3" A Administração Municipal adotará procedimentos para orientar fJ 

facilitar a realização de parcerias e estabelecerá sempre que possível, critério 
para definir objetos, metas, custos e indicadores de avaliação de resultados. 

§1" A Administração Municipal publicará manuais que contemplem os 
procedimentos a serem observados em todas as fases da parceria, para 
orientar os gestores públicos e as organizações da sociedade civil, nm; 
termos do parágrafo 1° do artigo 63 da Lei Federal n"' 13.019/2014. 

§2° Os órgãos e as entidades da Administração Municipal poderão editar 
orientações complementares, por meio de portaria do Secretário 
Municipal ou dirigente da entidade competente, de acordo com a::~ 

especificidades dos programas e das políticas públicas setoriais. 

CAPÍTULO H 

DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Art. 4° O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias entre a Administração Pública Municipal e as 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interessa 
público e recíproco, que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Art. so A celebração de acordo de cooperação poderá ser proposta pela 
Administração Municipal ou por organização da sociedade civil. 

Art. 8° A celebração de acordo de cooperação poderá ser precedida de 
procedimento de manifestação de interesse social, observado, neste caso, o 
disposto na Lei Federal no 13.019/2014 e neste decreto. 

Art. r É dispensável a realização de chamamento púbico para a celebração 
de acordo de cooperação, exceto, nos termos do artigos 29 da Lei Federal rio 

13.019/2014, se o objeto de ajuste envolver a celebração de comodato, doação 
z~ 



de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese: 
em que o chamamento público observará o disposto na Lei Federa! n' 
13.019/2014 e neste decreto. 

Parágrafo único. A critério do Secretário Municipal ou dirigente de entidade dei 
Administração indireta, poderá ser realizado chamamento público oara C;; 

celebração de acordo de cooperação, observado, neste caso, o disposto na Lei 
Federal n, 13.019/2014 e neste decreto. 

CAPÍTULO UI 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 8° As propostas de Procedimento de Manifestação de interesse Social, 
apresentadas por organizações da sociedade civil, movimentos sociais H 

cidadãos interessados à Administração Municipal. devem: 

i - Ser dirigidas e encaminhadas aos Secretários Municipais ou dirigentes 
da entidade da Administração indireta competente em função do objeto da 
proposta; 

11- Observar, quanto aos seus elementos, o disposto no artigo 19 da 
Federal n" 13.019/2014, a saber: 

a) Identificação do subscritor da proposta; 

b} Indicação do interesse público envolvido; 

c) Diagnóstico da realídade que se quer modificar, aprimorar o.J 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos 
custos, dos benefícios e dos prazos de execução da açã') 
pretendida. 

Art. 9(; Recebida a proposta, o Secretário Municipal ou dirigente da entldad3 
verificará o atendimento dos requisitos do artigo 19 da Lei Federal 
13.01 9/2014e, conforme o caso, indeferirá a proposta ou determinará StB 

publícação no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Parágrafo único. As propostas serao mantidas no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipai de Jaguaribara pelo prazo de 12 (doze) meses. 
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Art. 10° Verificadas a conveniência e a oportunidade para a realização de 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o Secretário Municipal ou 
dirigente da entidade determinará sua instauração, para oitavada sociedade 
sobre o tema. 

§1 o O Procedimento de Manifestação de Interesse Social far-se-á p01 
meio de edital, que indicará, entre outros elementos: 

I - O objeto da consulta; 

11- As condições para participação dos interessados; 

111 - .A.s datas, prazos, meios e locais de apresentação de propostas. 

§2° O Procedimento de Manifestação de Interesse Social será realizader 
por comissão especial, composta por pelo menos 3 (três) servidore~. 

públicos, a ser constituída pelo Secretário Municipal ou dirigente dét 
entidade interessada. 

Art. 11° Poderá ser realizado Procedimento de Manifestação de InteressE:: 
Social conjunto entre Secretarias Municipais ou entidades da Administração 
indireta, caso o objeto da consulta envolva competências desses órgãos. 

CAPÍTULO IV 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Art. 12° A celebração de termo de colaboração e termo de fomento sení 
precedida de chamamento público, ressalvados os casos excepcionados pela 
Lei Federal no 13.019/2014. 

Art. 13° As Secretarias Municipais e as entidades da Administração indiret;l 
instituirão, por portaria dos respectivos Secretários e dirigentes, comissão d~ 
seleção para a realização do chamamento público, observado, quanto à SLk~ 
composição, o disposto no inciso X do artigo 2° e no parágrafo 2° do artigo d:l 
Lei Federai no 13.019/2014. 

§1" Poderá ser realizado chamamento público conjunto entre Secretarias 
Municipais ou entidades da Administração indireta, caso o objeto d ;t 
parceria envolva competência desses órgãos. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a comissão de seleção será 



composta por pelo menos 1 (um) servidor de cada Secretaria Municipa! ou 
entidade da Administração indireta interessada, observado, em qualquer 
caso, o disposto no inciso X do artigo 2° e no parágrafo 2° do artigo 27 da Let 
Federal n° 13.019/2014. 

Art. 14. O edital de chamamento público observará, quanto às suas 
disposições, o disposto no parágrafo 1° do artigo 24 da Lei Federai n° 
13.019/2014, devendo especificar, no mínimo: 

i - a programação orçamentária que autoriza a celebração da parceria; 
11- o objeto da parceria; 
111 - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de 
apresentação das propostas; 
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribufdo a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; 
V -- o valor previsto para a realização do objeto; 
Vi- as condições para interposição de recurso administrativo; celebrada 
a parceria; 
Vil - A mínuta do instrumento por meio do qual será de acordo corn as 
características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 
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§1"' O edital de chamamento público será publicado na íntegra no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data de recebimento das propostas. 

§2"' O aviso de edital de chamamento público será publicado no Diário 
Oficial do Município, no mesmo prazo previsto no parágrafo anterio;, 
contendo pelo menos os seguintes elementos: 

I - Número de edital de chamamento público e do processe) 
administrativo; 

11 - Secretaria(s) Municipal(is) ou entidade(s) da Administração indiretd 
responsável(is}; 

111 - Objeto; 

IV Prazo, com data e horário, para recebimento das propostas; 

V Forma de acesso à íntegra do editaL 

Art. 15° Compete ao Secretário Municipal ou dirigente da entidade da 
.Administração indireta será homologado e divulgado pelos Secretáríc s 
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Municipais ou dirigentes de entidades da Administração indireta responsávei~· 
pelo chamamento público. 

Parágrafo único. O resultado do chamamento público conjunto entre! 
Secretárias Municipais ou entidades da Administração indireta ser~1 

homologado e divulgado pelos Secretários Municipais ou dirigentes de entidade 
da Administração indireta responsáveis pelo chamamento público. 

Art. 16° Não se realizará chamamento público: 

l ·-· Para a celebração de termos de colaboração ou de fomento qun 
envolvam recursos provenientes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais; 

!! - Para a celebração de acordos de cooperação, exceto se seu objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que a realização 
de chamamento público é obrigatória, observando-se o disposto na le;i 
Federal no 13.019/2014 e neste decreto; 

11! - Nas hipóteses de dispensa previstas no artigo 30 da Lei Federal n> 
13.019/2014; 

IV - Nas hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 31 da Lei Federal 
nc 13.019/2014. 

§1 o Toda celebração de parceria sem prévio chamamento público ser3 
justificada e ratificada pelo Secretário Municipal ou dirigente da entidade 
da Administração indireta interessado. 

§2° Se a parceria celebrada sem prévio chamamento público envolvET 
mais de uma Secretária municipal ou entidade da Administração indiretél, 
os respectivos Secretários municipais ou dirigentes deverão justificar e 
ratificar a não realização do chamamento público. 

§3° Nas hipóteses previstas nos artigos 30 e 31 da Lei Federa! rc 
13.019/2014, o extrato da justificativa será publicado no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara e no Diário Oficial do Município, na 
mesma data em que for efetivada a ratificaçao. 

§4° Eventual impugnação à justificativa deverá ser dirigida ao Secretário 
municipal ou dirigente de entidade da Administração indireta que a 
ratificou, observando-se, quanto ao seu processamento, o disposto ncs 
parágrafos 2° e 3° do artigo 32 da Lei Federal no 13.019/2014 . 

.. -.· ... 



Art. 17° Na hipótese de dispensa de chamamento público para execução df! 
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assístêncin 
social (artigo 30, inciso VI, da Lei Federal no 13.019/2014), as Secretarian 
Municipais ou as entidades da Administração indireta reaHzarão 
credenciamento das organizações da sociedade civil que atuarr; na!> 
respectivas áreas sociais. 

§1 o O credenciamentos será realizado pela comissão de seleção da 
Secretaria Municipal ou entidade interessada. 

§2" Para fins de credenciamentos, as organizações da sociedade civ I 
deverão comprovar, em consonância com o disposto no artigo 33da LEi 
Federal no 13.019/2014, ser regidas por normas de organização ::-~terna 

que prevejam, expressamente: 

I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades d(~ 

relevância pública e social; 

11 - Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrin~ônk1 
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza qw;; 
preencha os requisitos da Lei Federal n°13.019/2014 e cujo objeto socié.l 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

111 - Escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

iV - Possuir; 

a) No mínimo, ! (um) ano de existência, com cadastro atve:, 
comprovado por meio de documentação emitida pela Secretária 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional d3. 
Pessoa Jurídica- CNPj, admitida a redução desse prazo at:;J 
específico da autoridade competente, na hipótese de nenl1uma 
organização atingi-los: 

b) Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

c) Instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetes 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

§ 3° O credenciamento será regido por edita!, em que serão previstc)S cs 
requisitosí o procedimento e o prazo de velocidade do credenciamento, 



§ 4° Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, o edital de· 
credenciamento poderá prever que a inscrição de organização dé: 
sociedade civil em Conselho Municipal de políticas públicas seja 
considerada para fins de credenciamento, desde que, para a inscriçac, 
no Conselho Municipal, seja exigida a comprovação do atendimento dm. 
mesmos requisitos previstos no artigo 33 da Lei Federal n°13. O 19/2014. 

§ 5° Na hipótese do parágrafo anterior, o credenciamento flcéi 
condicionado à ratificação, pela comissão de seleção, da inscrição dc:1 
organização da sociedade civil. 

CAPÍTULO V 
DA CELEBRAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS 

Art. 18. A aceleração e a formalização de termo de colaboração e do termo dH 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências por parte da 
Administração Municipal; 

1- Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria; 

11- Emissão de parecer jurídico do órgão responsáveí pela 
consultoria jurldica da Administração Pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria; 

111· Realização de chamamento público, ressalvadas as hipótese:; 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014, quando sua não 
realização deverá ser justificada e ratificada pela autoridade 
competente; 

IV- Emissão de parecer do órgão técnico da Admínistraçac., 
observando o disposto no inciso V do artigo 35 da Lei Federal 
n°13.019/2019; 

V- Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e 3 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedada 
civil foram avaliados e sao compatíveis com o objeto; 

VI- Aprovaçao do plano de trabalho pelo secretário municipal OJ 

dirigente da entidade. 

§ 1° Para fins do inciso IV deste arquivo, considera-se órgão técnico da 
Adminístraçao o órgao da Secretaria Municipal ou entidade da 



Administração indireta competente para, em função do objeto da 
parceria, apreciar o mérito das propostas. 

§ 2° tratando-se de chamamento público conjunto, consideram·s(: 
órgãos técnicos da Administração os órgãos das Secretarias MunícipaiH 
ou entidades da Administração indiretas competentes para, em função 
do objeto da parceria, apreciar em conjunto o mérito das propostas. 

Art. 19. A celebração e a formalização de acordo de cooperação dependerão 
da adoção das seguintes providências por parte da Administração Municipal: 

1- Realização de chamamento público, se for o caso, ou ratificação 
de sua não realização pela autoridade competente; 

H- Aprovação do plano de trabalho pelo Secretário Municipal ou 
dirigente da entidade; 

UI- Emissão de parecer jurídico do órgão responsávei peh~ 

consultoria jurídica da Administração Pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria. 

Art. 20. Para celebrar parcerias regidas pela Lei Federal n°13.019/2014 com ,:J 

Administração Municipal, as organizações da sociedade civil deverão: 

1- Comprovar, em consonância com o disposto no artigo 33 da Lei 
Federal n° 13.019/2014, se regidas por normas de organizaçã'J 
interna que prevejam, expressamente; 
a) Objetivos voltados à promoçao de atividades e finalidades d= 

relevância pública e social; 
b) Que, em caso de dissoluçao da entidade, o respectiv:l 

patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica d;; 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federa! r 0 

13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; 

c) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileira de Contabilidade; 

d) Possuir; 
1) No mínimo, um ano de existência, corn cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP.J, 
admitida a reduçao desse prazo por ato especifico da 
autoridade competente, na hipótese de nenhurra 
organizaç~o atingi-los; 



10 

2) Experiência prévia na realizaçao, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

3) Instalações, condições materiais e capacidade técnica 
e operacional para o desenvolvimento das atividade!; 
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas; 

11- Apresentar os seguintes documentos, de acordo com o disposto 
no artigo 34 da Lei Federal n° 13.019/2014; 
a) Certidões de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas da 

União, do Estado e do Municfpio, bem como ao fundo do 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

b) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório d1~ 

registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuak~ 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidêo 
simplificada emitida por junta comercial; 

c) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidadt3 
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas --CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB de cada un 
deles; 

e) Comprovação de que a organizaçao da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado; 

111- Apresentar declaração, firmada por seu representante legal, d~ 
que não se encontram impedidas de celebrar parceria com a 
Administração Pública ou qualquer de seus órgãos 
descentralizados, a qualquer tftulo. 

Art. 21. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, que, conforme o 
caso, conterá: 

I - As cláusulas essenciais previstas no artigo 42 da Lei Federal r o 

13.019/2014; 

11 -·O plano de trabalho, como parte integral e indissociável; 

lll -As hipóteses e os limites das despesas previstas no artigo da Lei 
Federal n"13.019/2014, conforme o caso; 

IV A indicação do servidor público ou empregado público designado 
como gestor da parceria; 
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V - Na hipótese de a duração da parceria exceder 1 (um) ano ou não 
coincidir com o início e término do exercício fiscal, a obrigação de a 
organização da sociedade civil prestar contas parcial ao término de cada 
exerci cio; 

VI - A vinculação ao edital do chamamento público, se for o caso, e à:; 
disposições da Lei Federal no 13.019/2014 e deste decreto; 

V!l -A forma de realização da pesquisa de satisfação dos beneficiário!> 
do plano de trabalho, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano; 

VIII - A obrigação da organização sociedade civil manter em seu 
arquivo, durante 10 (dez) anos, a partir do primeiro dia útil subsequentt: 
ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 

Art. 22° Compete aos Secretários Municipais e aos dirigentes da Administraçã•) 
indireta, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Parágrafo único. A competência estabelecida neste artigo é indelegável e não 
exclui a do Prefeito Municipal para a prática dos mesmos atos. 

Art. 23° Os termos de colaboração e de fomento, termo de pelo Departamento 
de registro de Atos Oficiais, do Gabinete do Prefeito Municipal, que manterá 
arquivo cronológico de seus autógrafos e registro sistemático de seus extratos 

§1° O extrato do termo de fomento, termo de colaboração e acordo da 
cooperação serão publicados no Diário Oficial do Município peb 
Departamento de Registro de Atos Oficiais, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a sua celebração. 

§2° No mesmo prazo definido no parágrafo anterior, o instrumento da 
parceria será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico da Prefeítura 
Municipal de Jaguaribara. 

§3° Deverá constar do extrato publicado no Diário Oficial do Município e 
da relação das parcerias, mantida no sitio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, o nome do servidor público ou empregado 
público designado como gestor de cada parceria. 

CAPÍTULO VI 

.,':.::-~:- ·:: ·:/::_:• -~ :·'; .-: ·-' ·::.. ~-; ' ._-_,~~.·.i:::. .. -' ·,. -. ·-,., ,_ .. :·,- ;~_:.,. f;[- . .·:; t<~·- :; .· :. 

-· .. ::~ ·. :.; y~. :... ~-. -



DOS RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS NO ÂMBITO DAS 
PARCERIAS 

1~' 

Art. 24° Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositadO!; 
em contas corrente específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa EconômicéJ 
Federal ou Banco do Brasil. 

Art. 25° toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 
exclusivamente mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

CAPÍTULO VIl 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Art. 26° O monitoramento e a avaliação das parcerias serão realizadas dH 
forma contínua, observados os artigos 58 a 60 da Lei Federal no ·13.019/2014, 
per intermédio: 

I - Do servidor público ou empregado público designado como gestor da 
parceria; 

il- Do conselho gestor de Fundo Municipal, em conjunto com o gestcr 
da parceria, quando esta for custeada com recursos de Fundo.; 
específicos; 

11! - Em qualquer caso. da comissão de monitoramento e ava!iaçàJ 
designada, do Conselho Municipal de políticas públicas pertinente a:J 

objeto da parceria e dos cidadãos. 

Art. 27° Cabe ao gestor de termo de colaboração ou de termo de fomento. 
isoladamente ou em conjunto com o conselho gestor do Fundo Municipal 
específico, na hipótese do inciso 11 do artigo anterior, emitir relatório técnico de 
monitoramento e avaliação e submetê-lo à comissão de, monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil. 



§ 1" A emissão do relatório técnico de monitoramento e ava!iaçao sen?. 
semestral, nas parcerias com vigência de í (um) ano ou mais, E 

trimestral, nas parcerias com vigência inferior a 1 (um) ano. 

§2" O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá m; 
elementos previstos no parágrafo 1" do artigo 59 da Lei Federal n' 
13.019/20014, sem prejuízo de outros, exígidos por portaria do 
Secretário Municipal ou dirigente de entidade da Administração indiret<l 
ou, se for o caso, o conselho gestor do Fundo específico. 

Art. 28" Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, será realizad~1 

pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, na 
prevista no instrumento da parcer!a, e serão utilizados os resultados come' 
subsidio para avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos obJetivo;; 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e arivláadeg 
definidas. 

Art. 29° Compete ao gestor designado para a parceria realizar as atribuiçbe!; 
previstas no artigo 61 da Lei Federal no 13.019/2014, bem como: 

I -- Proceder ao acompanhamento e à fiscalização da execução dn 
parceria; 

11 - Elaborar, em conjunto com o conselho gestor do Fundo, se for o 
caso, o relatório técnico de monitoramento e avaliação, e submetê··io <i 

comissão de monitoramento e avaliação designada; 

1!1 Comunicar ao Secretário Munidpaí ou ao dirigente da entidade tt~ 
Administração indireta a inexecução da parceria por culpa exclusiva d.i 
organização da sociedade civil, para fins do disposto no artigo 62 Le·i 
Federal n"13.019/2014; 

!V - Emitir parecer técnico de análise da prestaçao de contas d.:l 
respectiva parceria. 

Parágrafo único. As providências indicadas no artigo 62 da Lei Fedem! 
n"13.019/2014 far-se-ão por ato do Secretário municipal ou dirigente d~ 

entidade da Administração indireta que firmar a parceria, devidarnenta 
motivado e publicado no Diário Oficial do Município, assegurados 3 
organização da sociedade civil o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 30" Toda parceria celebra mediar.te termo de coiaboração e da 
fomento será acompanhada e fiscalizada por comissão de monitorarnentc 2 



avaliação, instituída por portaria do Secretário municipal ou do dirigente df: 

entidade da Administração indireta. 

§ 1 o As parcerias de cada Secretaria Municipal e entidade du 
Administração indireta serão acompanhadas e fiscalizadas peia 
respectiva comissão de monitoramento e avaliação. 

§ 2" Pode haver a instituição de mais de uma comissão de monitoração 
e fiscalização por Secretaria Municipal ou entidade da Administração 
indireta, considerada a especificidade do objeto das parcerias, cuja:) 
competências podem ser delimitadas por portaria. 

§ 3'' A comissão de monitoramento e avaliação será composta por, nu 
mínimo 03 (três) servidores públicos ou empregados púb!!cos, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de~ 

cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal d;:a 
Administração Municipal. 

§ 4° Tratando-se de parceria celebrada em conjunto por mais de wn'3 
Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta, fica 
assegurada a particípação, na comissão de monitoramento e ava!íaçãc, 
de pelo menos um servidor empregado público de cada Secretarí.:~ 

Municipal OLl Entidade responsável pela parceria. 

§5° Não poderá participar da comissão de monitoramento e avaiiação :; 
servidor público ou empregado público designado para atuar com) 
gestor da parceria acompanhada e fiscalizada pela comissão. 

CAPÍTULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 31. A prestação de contas da execução de termo de colaboração, termo 
fomento e, quando for o caso, acordo de cooperação, obsetvará o disposto na 
Lei Federai n° 13.0'19/2014, no instrumento da parceria, no respectivo pleno de 
trabalho, neste decreto, as orientações normativas do Tribuna! de Contas do 
Estado do Ceará e no manual publicado pelo controle financeiro da Secrotaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 



Art. 32. A prestação de contas e todos os atos dela decorrentes serão 
realizados em plataforma eletrônica, permitida a visualização a quatquer 
interessado por meio do sitio eletrônico da Prefeitura Municípal de .Jaguar:bara 

Parágrafo Único: Para apresentação dos documentos na prestação de conta~, 
os representantes das organizações da sociedade civil deverão possu;r 
certificado digital pessoal do tipo A3, padrão !CP-Brasil (normas d;3 

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), observada legislação pertinente. 

Art. 33. A análise da prestação de contas pelos Secretários Municipais OiJ 

dirigente da entidade da Administração indireta responsável pela parceria far
se-á a partir da análise: 

! ~- dos documentos previstos no p!ano de trabalho; 

!! -do reíatório de execução do objeto, elaborado pela organização d:~ 
sociedade civil, na forma do inciso I do artigo 66 da Lei Federa! r 0 

13.01 9/2014; 

i!l do relatório de execução financeira do termo de colaboração ou d; 
termo de fomento, elaborado pelo setor responsável da Secretari3 d:':l 
Administração Planejamento e Finanças, na forma do inciso !! do artig ::~ 
66 da Lei Federal 0 13.019/2014; 

!V- do relatório de visita "in loco", quando realizada durante a parceria; 

V -· do reiatório de monitoramento e avaliação elaborado pelo gestor 
parceria e homologado pela comissão de monitoramento e ava;iaçã:> 
designada, observado o disposto no inciso li do parágrafo único d.) 
artigo 66 da Lei Federa! 13.019/2014. 

Art 34. O prazo para prestação de contas será definido no instrumento da 
parceria, obseivado o dispostos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 67 e :10 artíg:J 
69 da Lei Federal13.019/2014. 

Art. 35. O gestor da parceria emitirá parecer técnico de análise da pr~stação 
de contas da parceria celebrada, observando o disposto no artigo anterior e 
nos artigos 66, 67 e 69 da Lei Federal o 13.019/2014. 

Art 36. Compete ao Secretário Municipal ou ao dirigente da entidade ca 
Administração indireta signatário de instrumento da parceria decidir sobre a 
aprovação da prestação de contas, observaác o disposto nos artigos 69 a 72 

Lei 1-'ederai n° í 3.019/20 'i 4. 
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Art. 37. A organização da sociedade civil cuja prestação de conta for julgada 
irregular poderá apresentar recurso, no prazo de 1 O (dez) duas úteis, a partir da 
data da intimação da decisão. 

Parágrafo único: Compete ao Secretário Municipal ou ao dirigente da entidade 
da Administração indireta receber o recurso, determinar a instrução do 
processo e julgar a decisão. 

Art. 38. A faculdade prevista no parágrafo 2° do artigo 72 da Lei Federal 
13.019/2014 deverá ser solicitada pela organização da sociedade civil 
interessada, mediante requerimento escrito ao Secretário Municipal ou ao 
dirigente da Administração indireta signatário da parceria anterior, a quem 
compete decidir fundamentadamente sobre a solicitação. 

CAPÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE E DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

Art. 39. A execução da parceria em desacordo com o disposto na Lei Federal 
n° 13.019/2014, no instrumento da parceria e em seu respectivo plano de 
trabalho, sujeita a organização da sociedade civil às seguintes sançõeF, 
previstas no artigo 73 da referida lei: 

1- Advertência; 

11 - Suspensão temporária da participação em chamamento público ~~ 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da Admínistraçao Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

111 - Declaração de idoneidade para participar de chamamento públicJ 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública peios 
prejuízos resultantes e após decorrido prazo de sanção aplicada com 
base no inciso 11 do artigo 73 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

.-- .... _ . ~--;._:_ < •• ·:'1:· .. ::·_.;· 
•!;f 
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Art. 40. Todo cidadao poderá oferecer representação ao Poder Público 
municipal sobre eventuais irregularidades constatadas na execução de parceria 
regida pela Lei 13.01912014. 

Parágrafo Único: a representação deverá ser encaminhada ao Secretário 
Munícípal ou ao dirigente da entidade da Administração indireta responsável 
pela parceria, com a identificação completa do representante e a indicação da 
parceria e dos fatos a ela relacionados sob pena de indeferimento. 

Art. 41. A apuração de infrações será processada por meio de processo 
administrativo de averiguação, instaurado a partir de representação ou por 
iniciativa da Secretaria Municipal ou da entidade da Administração indireta, em 
despacho motivado. 

§ 1 o O processo administrativo de averiguação será processado por 
comissão especial, instituída pelo Secretário Municipal ou dirigente da 
entidade da Administração indireta, vedada a participação do gestor da 
parceria ou de membros das comissões de seleção e monitoramento ;~ 

avaliação. 

§ zo Será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a organização da 
sociedade civil interessada manifestar-se preliminarmente sobre os fato·3 
apontados. 

§ 3° Transcorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, senc.it) 
considerados insuficientes ou impertinentes os fatos, conform+.~ 

manifestação da comissão especial, o Secretário Municipal ou dirigent~ 
de entidade da Administração indireta determinará o arquivamento d'' 
processo, em despacho fundamentado e pubiicado no Diário Oficial d<> 
Município. 

§ 4° Não sendo o caso de arquivamento, serão ouvidos os gestores 
designados para a parceria, a comissão de monitoramento e avaliação 3 

os demais agentes públicos envolvidos na execução, n.::> 
acompanhamento e na fiscalização da parceria, juntados os documentos 
pertinentes aos fatos e determinadas outras providências probatórias. 

§ 5° Ficam assegurados o acompanhamento e a participação de 
representantes da organização da sociedade civil interessada nos atos 
referidos no parágrafo anterior. 

§ 6° Encerradas as providências previstas no parágrafo 4°, a 
organização da sociedade civil será notificada a indicar, no prazo de 05 

," 

; : 
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(cinco) dias úteis, a partir da data de notificação, as provas que pretendn 
produzir. 

§ 7 ° Compete à comissão especial indeferir as provas pertinentes ou 
protelatórias. 

§ 8° Encerrada a produção de provas, a organização da sociedade civil 
será notificada a apresentar suas alegações finais, no prazo de i O (dez} 
dia úteis, a partir da data de notificação. 

§ 9° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, a comissão 
especial elaborará relatório final e o encaminhará às autoridades 
indicadas no artigo seguinte. 

§ 1 O. Os atos da comissão especial são recorríveis ao Secretário 
Municipal ou dirigente da entidade da Administração indireta, no prazo e 
3 (três) dias úteis. 

Art. 42. Compete, motivadamente: 

l-ao gestor designado para a parceria, aplicar a sanção prevista no 
inciso ! do artigo 73 da Lei Federal n° 13.019/2014 ou absolver a 
organização da sociedade civil averiguada; 

I! - ao Secretário Municipal ou dirigente da Administração indireta, 
aplicar as sanções previstas nos incisos 11 e 111 do artigo 73 da Lei 
Federal n° 13.019/2014. 

§ 1° Da aplicaçao da sanção prevista no inciso I do artigo 73 da Le1 
Federal n° 13.019/2014 cabe recurso ao Secretário Municipal ou 
dirigente de entidade da Administração indireta, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a partir da data de intimação. 

§ zo Da aplicação das sançoes previstas nos incisos 11 e 111 do artigo 73 
da Lei Federal n° 13.019/2014 cabe pedido de reconsideração ao 
Secretário Municipal ou dirigente da Administração indireta, no prazo de 
1 O (dez) dias úteis a partir da data de intimação. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
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Art. 43. Fica constituída comissão especial de assessOíamento às comíssõe:; 
ele seleção e de monitoramento e avaliação, composta por servidores do 
Gabinete do Prefeito Municipal e da Secretaria Municipal de Administraçãc, 
Planejamento e Finanças. 

§1° A comissão especial constituída por este artigo auxiliará, assistirá H 

acompanhará as comissões de seleção e de monitoramento e aval!açãc, 
bem c,omo organizará, sistematizará e divulgará informações técnicas, 
conhecimentos, práticas e experiências sobre a seleção de organizaçõea 
da sociedade civil e o monitoramento, avaliação e físcalízação 
parcerias. 

§ 2° Os membros da comissão especial de assessoramento serão 
nomeados por portaria do Secretário/Chefe de Gabinete do Prefeito 
Municipal. 

Art. 44. Os membros das comissões de seleção e de monitoramento n 
avaliação, e das comissões especiais para procedimento de manifestação de 
interesse social, de averiguação e de assessoramento, previstas neste decreto, 
não serão remuneradas a qualquer título, sendo suas funções consideradas dH 
relevante lnteresse público. 

Art. 45. Este decreto entrará em vigor na data de sua pubiícação. 

Jaguaribara, íO. de fevereiro de 2021 

Joacy Alve.Sr_dçs Santos Júnior 
PREFE!t'O 'MUNICIPAL 

\ "•. \ 



GABINETE DA PREFEITA 

.. ., ......................................................................................................................................... . 

LEI681/2008, de 02 de julho de 2008. 

Autoriza realizaçJo de despesas e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, MARIA EMÍLIA DIOGENES 
- GRANJA, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que o Poder Legislativo APROVOU e EU, SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas 
com o custeio de transporte com o deslocamento dos integrantes da Quadrilha 
Junina LampiAo e Maria Bonita, que representa oficialmente o municipio, bem como 
despesas concernentes à figurinos. vestes. serviços de costura e assemelhados, 
aluguel de som e serviço de terceiros para fins de se atender ao cumprimento da 
Lei 581, de 21 de fevereiro de 2008, que criou o Calendário de Eventos do 
Município. 

Art. r- Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicaçao. 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Centro Aamnistrativo Porcino Mala 
Avenida Bezerra de Menezes. 350- Centro- CEP 63.400.000 
Telefone/fax. (Q-88) 3568.4530 
pmjaguaribara@brisanet com. br f gab!netojaguaríbara@yahoo. com .br 
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Gabinete da Prefeita 

Lei N° 58112006, de 21 de fevereiro de 2006. 

Estabelece o Calendário de Eventos, Promoções 
Culturais e Competições Esportivas do Municiplo 
de Jaguaribara e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA. MARIA 
EMÍLIA DIÓGENES GRANJA, no uso das suas atribuições legais, etc ... 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 o - Fica estabelecido no Município de Jaguaribara, a 
ser promovido diretamente, com patrocínio ou apoio da Administração Pública 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
do Gabinete do Chefe do Poder Executivo, da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural, o Calendário de Eventos, promoções culturais e competições esportivas 
do Município de Jaguaribara na forma constante do Anexo único que integra 
esta Lei. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias previstas em cada Exercício, a 
efetuar o pagamento de todas as despesas necessárias à promoção, ao 
patrocínio ou ao apoio dos eventos, promoçoes culturais e competiçOes 
esportivas do anexo único desta Lei. 

Parágrafo único. As Secretarias Municipais e Gabinete do 
Chefe do Poder Executivo constantes no art. 1 o desta Lei, na conformidade do 
órgão encarregado para a obtenção da verba pretendida para o custeio do 
evento, promoção cultural ou competição esportiva que irá promover 
apresentará, previamente, ao chefe do poder Executivo Municipal, plano 
detalhado do que será realizado e das despesas previstas. 

Parágrafo Primeiro. A liberação da verba e a ordenação 
da despesa sen~o feitas através de ato administrativo a ser expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Segundo. As Secretarias Municipais e o 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo a quem a verba for liberada, ficará 
obrigado a apresentar, no prazo máximo de trinta dias de seu recebimento, 
prestação de contas de sua destinação. 



Art. 3° - Fica ainda instituída premiação para os eventos e 
competições esportivas relacionadas no artigo primeiro desta Lei que poderá 
ser em troféus, medalhas ou em dinheiro cabendo à Secretaria de Cultura e 
Desporto, conforme seja o promotor, estabelecer os critérios e valores para a 
sua outorga. 

Parágrafo Único. As despesas com premiação instituídas 
no caput deste artigo integrarão o total das despesas prevístas para a 
realização dos eventos ou competições esportivas a que forem outorgadas. 

Art. 4°. - As despesas decorrentes desta Lei provirão de 
dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 6°. - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

2006. 
Centro Administrativo Porcino Maia, 21 de fevereiro de 

A ~ . _I • J J< ,( .. · c. ;~,' _;_;.<.. .. '] - ~./&·.·r<! A-
Ir j {_/-··~ .......... ,~-

MARIA EMÍLIA DIÓGENES GRANJA 
Prefeita Municipal 



ANEXO ÚNICO DA LEI N° 581/2006 

CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 

MES EVENTO 

Janeiro Aniversário do Assentamento Mandacaru 
Março 09 - Emancipação Política de Jaguaribara 
Maio Dia das Mães 
Junho Festas Juninas 

Dia dos Pais 
Agosto 11 - Dia do Estudante 

22- Dia do Folclore 
Setembro 27 - Dia do Idoso 

25 - Aniversário de inauguração da Nova Sede 
12 - Día das Crianças 

Outubro 15 - Dia dos Professores 
31 -Maratona de Tristão Gonçalves 

Novembro 02 - Dia de Finados 
Dezembro Comemorações de Natal 

31 - Reveillon 

Eventos sem data fixa 

Carnaval 

Festival de Peixe do Castanhão - FESTPEIXE 



., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 9° 

111 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

~ 

EXERCICIO DE 2022 

Crntro AdminiiiNti••v /'<Jrâtt<l .\lai<I 
.·h·e11idtl !Jt?:;t'mt ti•' .tlt'ltr';;l':i, 3SfJ C.mlfr;- l<lf:IIIJribtlftJ- Cl'urri · CEP; 63 . .f9fiJJ(J(J Tt!lf!jimf!: 88 ... 3J68.4J3(J 

sepa(a.Jaguatib!lra.ce.!uJ~'-hr 



PORTARIA 192/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

Atualiza o quadro de membros do 
Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Jaguaribara e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas no art. 73, e pelo inciso I, II e IX do art. 84 da Lei 

Orgânica do Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal n° 973/2017, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura. 

RESOLVE 

Art. 1° Atualiza o quadro de membros do Conselho Municipal de 

Políticas Culturais de Jaguaribara em conformidade com a Lei Municipal 973/2017, de 04 

de outubro de 2017, em virtude da exoneração de servidores em 31 de dezembro de 

2020: 

SEGMENTO CONSELHEIRO ffiULAR CONSELHEIRO SUPLENTE 
Secretaria Municipal Francisca Mariane Alves de Jarlan Dantas Soares 
de Cultura Souza 
Secretaria Municipal Antônio Alexandre Silva Sena Francisco Jonas Clementino 
de Educação Rodrigues 
Secretaria Municipal Ana Angélica Vasconcelos Maria da Conceição 
de Saúde Pinheiro Cavalcante Peixoto 

Secretaria Municipal Francisco Felipe Pinheiro Lívia Israela Barreto da Silva 
do Desenvolvimento Freitas 
Econômico Turismo, 
Aquicultura e Pesca 
Secretaria de Ana Maria Silva Sena Willame Duarte Lira de 
Planejamento, Oliveira 
Administração e 
Finanças 
Secretaria Municipal Rosa de Lima Carneiro Flávia Almeida de Lima Maia 
de Assistência Social Augusto 



Fórum Setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
Artes visuais 
Fórum setorial de Monica Rodrigues dos Zayo Maurício Queirós 
Design Santos 
Fórum Setorial de Edismar Arruda Eva Maria Carlos Parente 
artesanato 
Fórum setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
Arquitetura e 
Urbanismo 
Fórum Setorial de Não houve inscritos Não houve inscritos 
áudio visual 
Fórum setorial de arte Não houve inscritos Não houve inscritos 
digital 
Fórum Setorial de Cleiton Sousa Pinheiro José Sidney Rufino de 
Música Carvalho 
Representante de Adelina Maria Bezerra Priscila Rogério Arruda 
Organizações da Peixoto 
Sociedade Civil 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 1° (primeiro) de Março 

de 2021 (dois mil e vinte e um). 

Joacy Alves 



RESOLUÇÃO N° 02/CMPC/2023 JAGUARIBARA 03 DE FEVEREIRO DE 1011. 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação 

de contas de Gestão 2022. 

O conselho Municipal de Politicas Culturais (CMPC) de Jaguaribara, no uso de suas 

atribuições que lhe confere pelo artigo 39° da Lei Municipal n° 973 de 04 de outubro de 

2017. 

CONSIDERANDO: A discussão pela plenária na reunião do CMPC ocorrida no dia 03 de 

Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. I. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Fundo Municipal de Cultura do ano 

de 2022. 

Art.2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam - se as disposições 

em contrário. 

Publique - se 

Registre - se 

/ 
/ 

F cí.Bca Mariane Alves--Q.e Souza 
( Pr~ident~/CMPC/Jagua~ara ---.1 f •• , 

! -----7-~-.-- j i .~·/ ~-- ,. ~ . __ . ..-------
\// 



RESOLUÇÃO N° 01/CMPC/2023 JAGUARIBARA 03 DE FEVEREffiO DE 2023. 

Dispõe sobre a Aprovação do 

Relatório de Gestão 2022. 

O conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC) de Jaguaribara, no uso de suas 

atribuições que lhe confere pelo artigo 39° da Lei Municipal n° 973 de 04 de outubro de 

2017. 

CONSIDERANDO: A discussão pela plenária na reunião do CMPC ocorrida no dia 03 de 

Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art.l. Aprovar o Relatório de Gestão de dois mil e vinte e dois. 

Art.2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam- se as disposições 

em contrário. 

Publique se 

Registre - se 

de Souza 
ribara 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLmCAS CULTURAIS 

PARA PRESTAÇÁO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS NO 

EXERCÍCIO DE 2022 PEW FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (02/02/2023), na sede da 

Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Juventude, situada ã Avenida Sebastião Dantas 

612, Centro; reuniram- se os membros do Conselho de Jaguaribara- Ceará, e, com a presença 

da maioria, realizou - se a reunião com a finalidade especifica de avaliação das contas dos 

recursos do Fundo Municipal de Cultura do ano de 2022. A Secretária, Francisca Mariane 

Alves de Souza iniciou sua fala agradecendo a todos os presentes e comentando acerca dos 

desafios enfrentados no ano de 2022 com o retomo das atividades presenciais em sua 

totalidade, momento também de extrema alegria para todos após mais de dois anos de 

pandemia Logo após a abertura, a mesma seguiu com os trabalhos, colocando a 

documentação de Prestação de Contas das receitas e despesas enviada pela Prefeitura 

Municipal, como balancetes, da conta do Fundo Municipal de Cultura, bem como apresentou 

o relatório técnico de prestação de contas final da parceria público-privada com o Instituto 

Casa da Memória de Jaguaribara para gestão e execução do Projeto Aprender, Brincar e 

Crescer, bem como empenhos, notas fiscais, cópiasde pagamento, entre outros a disposição 

de todos. Ao todo o valor total do fundo movimentando pela Secretaria chegou ao patamar 

de R$ 534.223,87. Ao Final da apresentação seguiu- se para a votação e foram aprovados 

por todos, sem ressalvas, gerando as resoluções: O 1 e 02 do CMPC/2023. A secretária 

finaliza a reunião agradecendo mais uma vez a todos os presentes e destacando os desafios 

na área da cultura para o ano de 2023. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 

lavrando a presente ATA, que foi lida e assinada por todos em sinal de aprovação. 

Jaguaribara, 03 de fevereiro de 2023. 



LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLmCAS 

. CULTIJRAIS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS NO EXERCÍCIO 

DE 2022 PELO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA. 

). 
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BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

RECEITAS 
NO lêS 

0~\AmT ÁRIA 
~eceita Patrimonial ~ 100 

suotota 1 ortamentári a ~' ~ ~ 

CONTRAPARTIDA 
EMPENHADA E A PAGAR • FMC ·ôU01l1 

suotota 1 contra~arti a a -ôo.m,n 

EXTR.HR~AmT ÁRIA 
PAGAMENTOS ANTEWADOS 

SALÁRIO·míllA · FH o 100 
subtota 1 O, 00 

CONSIGhA\ÔES 
I h S 5 • FOPAG • FNC m,H 
!. R. R. F. · FMC í llb 
I.N.S.S. • PHST .DE SERYI\OS AUTÔNOM o 1 o o 

suotota 1 mlu 

SUD!Ota 1 extra·Or(amentári a m.11 

TR.mFER[NCIAS RECEi!DAS 
TRANSftR[NCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS 

TRANSFER[NCJA5 5EAFI X FMC 44.11b,1~ 
TRANSFER[NCUS 5PAF X FMC o 100 

subtota 1 4U1ô,1~ 

suotota 1 transferências receei das 44.110 ,1~ 

I 
Atéo1êsl 

o 101 

o' 01 

4U1Ul 

O.bí1 1 ~l 

1.10!1ô0 
l.lOUO 

ô.líô,O! 
14101 

m,oo 
UH)I 

U!9, 11 

l1UH,l9 
ló1.4ll,ôó 
4!1.41!,0) 

4~1.m,o1 

SAlDOS AHTERIO!ES ~ês anterior Exerc mer1or 
BANCOS 

BB ................ .lUlH (FUNDO N 1,01 uo 
BB ................. lU~0-0 (F~HEI o 100 111 11 

suotota 1 U1 14,11 

suototal saldos anteriores 1,01 14,11 

TOTAL RECEITAS ·1UB,ll ílUll,~1 I 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 
Página : 0001 

DESPESAS 
Ho mês Ate O m!s 

O~WENT.~RIA 
cultura ·1ó.104l il 411.141,04 

)Uctota1 oríamtaria ·1U04,!l 411.141,04 

EXTRA-OR(AMENTAm 
PAmENTÔS MHCIPADOS 

SALÁRIO·FAMÍl!A · FMC lô 141 1.111114 
suotota 1 lô1H 1.111,14 

mTOS A P.m~ • DESPESAS PROCESSADAS 
REíTOS A PAGAR PROCESSADOS • 1010 • o 100 J.l00100 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 1011 · o 100 4Uil111 

suctota 1 o 1 00 4Uil,11 
CONSIGNA\ÕES 

I N S S • FOPAG · m o 100 í.m,o1 
!. R. R. F. • F~C ~ 104 í11H 
I.N.S.S. • PREST.OE SERVI\OS AUTÔNO~ o 100 í1) 100 

suctota 1 U4 1.901 ,Oô 

subtota 1 extra-or(amentári a ôql 11.m~~1 

TRANSFE![NCIAS COWDIDAS 

suotota1 transferências concedidas o 100 o 100 

SALDOS ATUAIS ~ês aMl Mês atua 1 
BANCOS 

BB ................. lUlH (FUNDO M 1101 I I o I 
suototal 11 OI !,OI 

subtota l sa lo os atuais 1101 1101 

TOTAl DESPESAS IH.11l 1 ~1 



BALANCETE FINANCEIRO 

Ceará 
Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

~[([!TU I 
Atéomêsl 

Ja~ribara, 31 de Dezembro de 20 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 
Página : 0002 

DESPHAS 
No ~ês Até o mês 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de Cultura 

CÓDIGO 
DISCRIMINA~ÃO 
DA RECEITA OR~ADO 

l,ij,ij,ij,ijij,ij,ij,ijij,ijij,ijij Receitas Correntes 

l.J,ij,ij,ijij,ij,ij,ijij,ijij,ijij Receita Patrimonia1 

ARRECADAao 
ANTER!OR 

ANULADO 
NESTE M~S 

l.l.l.l,ijl,ij,l,lij,ijij,ijij Rem. ae Dep.Banc.ae Recur. Não Vincu1aaos · Princi~a1 
Uijij,ijij ij,ij/ ij,ijij 

Tota1 ae Receita Patr 

Tota1 ae Receitas Cor 

TOTAL OR~AMENTÁRIO .. , 

SALÁRIO-FAMÍLIA · FMC 
I N S S · FOPAG · FMC 
I. R, R, F, • FMC 
I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNO 

TOTAL EXTRA-OR~AMENTÁRIO., .. ,,.,,,, 

TRANSFER~NCIAS SEAFI X FMC 
TRANSFER~NCIAS SPAF X FMC 

TOTAL TRANSFER~NCIAS RECEBIDAS ..... 

TOTAL GERA L .............. . 

I.Hql 

i/Uij/,01 
101.m,oo 
4lUll,il 

44l.W,91 

Jiguaribara, 31 de Dezembro de 

Página 0001 

ARRECADADO ARRECADADO 
NESTE M~S ATÉ ESTE M~S 

óiUI 

4UIU~ 

U~U) 

l1Ul4,l9 
lOUIUó 

-m,9l 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.~.0.0.00.0.0.00.00.00 

DISCRININA\ÃO 
DA RECEITA OR~ADO 

Receitas correntes 

Receita Patrimonial 

ARRECADAÇÃO 
ANER!OR 

ANULADO 
NESTE MÊS 

1.).1.1.01.0.1.10.00.00 Rem. ~e De~.Banc.oe Recur. Não vinculaoos ·Principal 
.000,00 0,01 0,00 

Total oe Receita Patr 1.000100 0,07 0,00 

Total oe Receitas Cor 1.000,00 0,07 0,00 

TOTAL OR~AMENTÁRIO ... uouo 0,07 0,00 

SALÂRIO·FAMÍLIA - FMC 1.m,6o 0,00 
I N S S · FOPAG · FMC U~6,l1 0,00 
I. R. R. F. - FMC Hll 0,00 
I.N.S.S. - PREST.DE StRVI~OS AUTÔNO m:oo 0,00 

TOTAL tXTRA·OR\ANENTÁRIO. ,,,,, ..... 7.414,6l 0,00 

TRANSFERÊNCIAS SEAFI X FMC m.m,61 0,00 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMC 16l.W,66 0,00 

TOTAL TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS •.... m.m,n 0,00 

TO TAL G t R A L •• tlfllllfiJIII W.6H,9i 0,00 

"""' 
Jaguaribara, 31 de Dezembro 

Página 0001 

ARRECADADO ARRtCADADO 
NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS DIFEREN~A 

0,00 0,01 -m,9J 

0,00 0,07 

0,00 0,07 

0,00 0,07 

o 00 uouo 
669:76 G.m,o~ 

),3ó )407 
0,00 671:00 

m,u ~.m,i) 

4U16,n 
0,00 

m.OlU9 
161.42l,66 

H.Lló,H m.m,o) 
H.901,90 m.w,~1 

de 2022. 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceara 
ATÉ DEZEMBRO DE l~ll - Em R~ Pá~ina : ~~~1 

Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 
runao Municipa ae Cu1tura 

CR[DITOS AN~lA~ÃO ~[ m[NHADA mmADA SAlDO 
CÓDIGO fiXADA ADJ(JONAIS Rm~ó[S mmo NO m NO M[S AT[ O M[S OR~AmTÁRIO 

1~~1 funao Munici~al ae Cultura 
1~ ~l. 11111 ~m 1.0~~ Geltào e Manut. Dal Ativiaaael Culturai1 
l.UUU~ contrata~ão ~or tem~o aeterminaao 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~ ~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Vencimentos e vant. fim ~emal civll 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.ll.0~ o~ri~a~õe1 ~atronai1 

11~~~~~~~~ lU~~ I~~ 
J.UUU~ Diária1 · eivll 

~I~~ ó.li1,11 u~u~ ~I~~ 1U11,ii ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ M~, ~~ ~I~~ ~I~~ m,~~ ~I~~ 
l.U~.JU~ Materi a 1 a e eonmo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ OutrOI lerV. ae tereeirOI ~ema fi1iea 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outro1 serv. ae tere. ~ema ~uriaiea 

11~~~~~~~~ ~u~~~~~ 1. o,~~ ~u~~, ~~ 11~ ,li UI~,~~ i.W,~~ ~I~~ 
tU~. lU~ [~ui ~amtol e mate ri a 1 ~ermanente 

li~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl 1.0~~ ~u~~~~~ l.W,~~ 11.ó11,11 Uli,il UI~,~~ ll./H,~) ~I~~ 

1~ ~1. 1l Bl ~m t.m Revitaliza~ào e 'rmrva~ão ao 'atrimôni o Hiltorieo ao Munici~io 
l.UUU~ Contratarão ~or tem~o aeterminaao 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 1u~~~~~ ~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ venci mto1 e vant. fim ~ema 1 e i vil 

11~~~~~~~0 u~o ~~ ~I~~ u~~~~~ ~ t 00 o, o~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Diária1 · civil 

11~~~~~~~~ 1.0~~ I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.JU~ Material ae eonmo 

11~~~~~~~~ uoo,~o o t 00 uoo,oo o t 00 o 100 o 100 o 100 
l.UO.lUO OUtrOI lerV. ae tereeirol ~moa fi1iea 

1100000000 uoo,oo o t 00 1.000,00 o t 00 o 100 ~ t 00 o 100 
l.UO.JUO outro1 1erv. ae tere. ~ema juriaiea 

1100000000 1.000,00 0,~0 uoo,oo o 100 o, ~o o 100 o t 00 
tUO.IUO [~ui~amentol e material ~manente 

1100000000 1.0~~,00 o t 00 1.0~0,00 o 100 o 100 o to~ o 100 

TOTAl UlO lO o 000 I 00 o, o~ lU~O I~~ o 1 00 o to~ ~,o~ o 100 

10 01. 1l B1 000~ UH Realiza~ão e Divul!a~ào ae Cam~annal, In formatiVOI e Miaial Diverm 
l.UO.JO.OO Material ae eonmo 

1100000000 uoo,oo o t 00 uoo,oo o t 00 o t 00 o 100 o 100 
l.UUUO 'remiaíÕel eult.art.cient.Oel~.e outra1 

1100000000 1.100,00 0,00 1.100 t 00 o t 00 o, o~ o t 00 
l.UO.J1.00 Material, cem ou wv. ~/ ailt. !ratuita 

11oooooooo uoo, o o o, o~ 1 o 000100 o 100 o t 00 o t 00 

FRANCISCA MARIANE DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESP R O E JUVENTUDE 



DtMONmATIYO DA DtSPtsA 
AT[ Dmmo Dt 1~11 - tm Rl 

ceara 
Governo Munici~al oe Ja~uarioara 
funoo Munici~a oe Cultura 

MOVIMmO OR~AMtNTÁRIO 

O[DITOS AN~LA~ÃO ~[ mtNHADA 
CÓDIGO fiXADA ADICIONAIS RtD~~ÕtS tMmHO NO MtS NO M[S 

l.UUU~ outrol lerv. oe tereeirol ~elsoa filiea 
11~~~~~~~~ J.ij~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 

l.UUU~ outro1 1erv. oe tere. ~ema jur10iea 
11~~~~~~~~ u~~~~~ t.m,~~ l.l~~ I~~ t.m,~~ ~I~~ 

TOTAL UH u~~~~~ 1.1~~~~~ u~~, ~~ l.l~~~~~ ~I~~ 

1~ ~l. 1l Bl ~m Ull COnltrUíiO o a iinlioteea 'úoliea Muniei~ al 
4.UUU~ oora1 e in~tala~õe1 

m~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAL Ull lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

1~ ~l. 1l Bl ~m Ull ConstruíãO oa Cm oa Memoria Cultural o o Muniei~io 
4.U~.IU~ onra1 e in1tala~óe1 

m~~~~~~~ lU~~~ ~ ~~~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAL Ull lU~~~~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ 

1~ ~l. 1l Bl ~m U~l Manuteneão oa1 Ativioaoel oa iiolloteca 'únliea 
l.UUU~ Contrataíão ~or tem~o oeterminaoo 

u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ m~~~~~~~ u~~~~~ ~ ~~ 
l.UUU~ veneimento1 e vant. fim ~ema1 civil 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ Oori~aíÕel ~atronai I 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ u~ ~I~~ 
l.UUU~ Ma te ri a 1 o e eon1umo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~ ~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outrol 1erv. oe tereeiro1 ~ema fi1iea 

li~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ outrol 1erv. oe tere. ~moa juriOiea 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~~ Ull,l1 m,11 ~I~~ 
l.U~.n.~~ De1~e1a1 oe exercieio1 anteriorel 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
4.UUU~ t~ui~amtol e material ~ermanente 

u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~l lU~~~~~ m,~~ lUll,ll m,n ~I~~ 

1~ ~l. 1l Bl ~m l.m RealizaíiO oa fe1tivioaoe1 ae 
l.U~.JU~ ~aterial ae eonmo 

tmanei ~a íio 'o 1 i ti e a 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ PremiaíÕel cult.art.cient.Oel~.e outra1 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.U~.JU~ Material, cem ou 1erv. ~/ ai1t. ~ratuita 

u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ 

li~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ 

~ FRANCISCA MARIANE L S 
SEC. CULTURA 1 DESPO 

'a~ in a : ~~~l 

mtNHADA SALDO 
AT[ O M[S OR~AMtNTÁRIO 

~I~~ ~I~~ 

l.l~~~~~ ~I~~ 

l.l~~~~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

1.m,1J ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 

1.m,1J ~I~~ 

~I~~ ~,o~ 

~I~~ ~I~~ 

~I~~ ~I~~ 



DEMDNmATIVO DA DEIPEIA 
AT[ DEZEMiRO DE l~ll - Em Rl Pa!i na : ~~~l 

wra 
Governo Munic1~al ~e la!uarHara 
fun~o Munic1~a ~e (ultura 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

(R[DITOS AN~lA~ÃO DE EMPENHADA EMPmADA SAlDO 
(ÓDIGO fiXADA AD](!ONAIS RED~~ÔES EMPENHO NO MES NO M[S AT[ O M[S OR~AMENTÁRIO 

l.U~.lU~ outro1 mv. ~e terceiro1 ~ema fí1ica 
m~~~~~~~. u~~~~~ 1.m,~~ 11~,~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ 

l.UUU~ outro1 mv. ~e tere. ~ema jurí~íca 
11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 4U!~,!I ~I~~ ~I~~ Ul~,11 ~I~~ 

l. U~. ~U~ De1~em ~e exercí c1 01 anterí om 
~~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl UB ou~~~~~ Lm,~~ o~.m,11 ~I~~ ~I~~ lUB,ll ~I~~ 

1~ ~l. 1l m ~m U~4 Promocão e A~oio aol feltivail ~e ~ua~ri lnal Junim 
l. uuu~ ~aterí a 1 ~e conmo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Premia1õe1 cult.art.c1ent.~e~~.e outm 

m~~~~~~~ u~~, ~~ ~, ~~ 1.1~~ I~~ ~I~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ 
l.UUU~ Material, ~em ou mv. ~I ~iH. !ratuita 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l. UUU~ OUtrO I ler V, ~e tercei rOl ~moa fí li c a 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ 1.1~~ I~~ ~I~~ 
l.UUU~ outro1 mv. ~e tere. ~moa jurí~ica 

m~~~~~~~ 1u~~, ~~ u~~, ~~ Ull,~~ ~I~~ ~I~~ 1U1í,~~ ~I~~ 

TOTAl U~4 lU~~~~~ u~~~~~ 10 • lll 1 ~~ ~I~~ ~I~~ lU11,~~ ~I~~ 

1~ ~l. ll Bl ~m U~l Reativar o Projeto A~ren~er, irincar e ( remr- Ai( 
l.UUU~ (ontratalão ~or tem~o eterma~o 
. 11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ lUó~,~~ n.m,!~ ~I~~ ll.m,l~ ~I~~ 
l.UUU~ venc1mentol e vant. fim ~moal c1v11 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ B.m,~~ ~I~~ ~I~~ l 'llllll H.m,~~ ~I~~ 
l.U~.lU~ ODrí!a\Õel ~atronai1 

~I~~ 11~~~~~~~~ u~~, ~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.l.I~.4U~ (ontr10ui(Õel 

1 ~~~~~~~~~ u~~ 
1 
~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

l.J.1~.4U~ Su~ven(Õel IOClaÜ 
~~~~~~~~~~ 1 u~~, ~~ l~U~~' ~~ ~I~~ l l' I~~ I~~ lU~~ I~~ llU~~~~~ ~I~~ 

l. UUU~ Materí a 1 ~e conmo 
~~~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

l.U~.lU~ Material, ~em ou mv. ~I ~ht. !ratuita 
~~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

l. U~. lU~ outro1 mv. ~e tercei rol ~ema fí 1i c a 
~~~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 1.0~~~~~ ~I~~ ~I~~ 1 • 4~~ 1 ~~ ~I~~ 

l.U~.lU~ outro1 mv. oe tere. ~moa ~uríoica 
11~~~~~~~~ u~~~~~ l. ~~~~~ ll~~~~ ~I~~ ~I~~ 1.m,~~ ~I~~ 

l.U~.4U~ serv. tecnolo~1a informa(ào/comunic.- Pl 
1 ~~~~~~~~~ u~~, ~~ u~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

LU~. lU~ E~ui~amento1 e materi a 1 ~ermente 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

~ 

CONASP CONTABI FRANCISCA MARIAN A 
CONTADOR SEC. CULTURA, DES 

L 



ceará 
Governo ~unidpal oe Jaiuarioara 
Funoo Nunici~al ae Cultura 

OEMONíTRATIVO DA DmEíA 
ATÉ Dmmo DE 1m · Em Rl 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRJO 

CÓDIGO FIXADA 
CRÉDITOS 

AOJCIONAIS 
ANULA\ÃO OE 

REOU~ÓES EMPENHO NO MÊí 

TOTAL U!l ll.H0,80 

10 01. 1l l!l Om U!b RevitaliZaíâO e PrOIOíàO aa Quaarilna lu nina Lam~lão e Maria Sonita 
l.l.I0.4UO ContriOUÍ\Õ!S 

1100000000 1UOO,OO 0,00 1UOO,OO 0,00 
l.UO.ll.OO Premiaíões cult.art.dent.oesp.e outras 

1100000000 uoo,oo 0,00 
l.UO.lUO Material, oe~ ou serv. ~/ oist. !ratuita 

1100000000 1.000,00 0,00 

TOTAL 1.0% 11.000,00 o 100 

UOO,OO 

í.OOO I 00 

10 Ol. 1l l!l OOB l.OH Manutencão aas Acões oa !anua oe Música ~unic1pal 
l.U0.04.00 ContrataíãO por tempo oetminaoo 

1100000000 l.OOOIOO 0100 UOOIOO 
l.UUUO vencimentos e vant. fim pessoal civil 

liOOOOOOOO 1.000,00 0,00 1.000,00 
l.UO.ll.OO oorigaíões ~atronais 

mooooooo ., . qo~; o o 
l.l.90.14.00 DmHS • ClVli 

1100000000 1.000100 
l.UO.lO.OO Material ae conmo 

o 100 

1100000000 l.OOO,OO 0100 
l.UO.H.OO outros serv. oe terceiros pessoa física 

1100000000 10.000,00 0100 
l. UO.l UO outros ser v, a e tere. ~moa jm di c a 

1100000000 1.000100 uoo 100 
4.4.!0.11.00 E~ui~amtos e material ~manente 

1100000000 1.000100 0,00 

TOTAL 1.091 

TOTAL 1001 411.100,00 m.m,o~ 

TOTAL OR~AmT ÁRIO 411.100,00 HUl1,0~ 

1.000,00 

uoo,oo 

1.000100 

lO.lH,OO 

m.m,14 

m.mll4 

o, 00 

o 100 

o' 00 

o 100 

o, 00 

o l 00 

o 100 

o 100 

o l 00 

11.m,lb 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

' 

mmADA 
NO MÊS 

lUll, ll 

uo 
o 100 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o 100 

o l 00 

o l 00 

o 100 

B.W,JJ 

lU6l,ll 

PROC FRANCISCA MARIANE ALVES 
SEC. CULTURA, DESPORTO E 

Pá~i na : 0004 

/ 

EMPENHm íALDO 
ATÉ O MÊS OR\AMEHTÁRIO 

41Ul!)! 

o 100 

o' 00 

uo 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

6.410,00 

o, 00 

m.Hli04 

o 100 

o, 00 



ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O MÊS LIQ. NO MÊS 

1~~l Funao Municipal ae Cultura 
1~ ~l. 11 1ll OOl~ l.090 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes culturais 

1.1.~~.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaoo 
1)~~000000 0,00 0,~~ 

1.1.90.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1)0~~00000 0,00 0,00 

1.1.90.11.00 oori~a~ões patronais 
1)00000000 14.l11,~~ 0,00 

1.1.90.14.00 Diárias · civil 
1)00000000 1ó0,00 0,00 

1.1.~0.10.00 Material ae consumo 
1)00000000 0,00 0,00 

1.l.90.Jó.~O outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1)00~~0~~~ 0,00 0,00 

1.1.90.19.00 outros serv. ae tere. pessoa juríoica 
1)00000000 8.~41,09 0,00 

4.4.90.)1.00 Equipamentos e material permanente 
1)00000000 0,00 0,00 

TOTAL l.090 ll.ll4,91 

LIQUIDA~O 
NO MES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

).0)0,00 

0,00 

).0)0,00 

LI~UIDADO EMPENHADA E 
ATE O MÊS A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

14.11/,~~ 

1ó0,00 

0,00 

0,00 

~.~41,09 

0,00 

l1.ll4,9i 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10 01. 11 191 00l9 1.010 Revitaliza~ão e Preserva~ão ao Patrimônio Histórico ao Município 
].1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1)00000000 0,00 ~,00 0,00 ~,00 0,00 
1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.90.14.00 Diárias· civil 

1)00~~0000 0,~0 ~,00 0,00 ~,00 ~,00 
1.1.90.10.00 Material ae consumo 

1)000000~~ 0,00 0,00 0,00 ~~~~ 0,00 
J.J.90.Jo.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1)00000000 0,00 0,00 0,~0 ~,00 0,0~ 
1.1.9~.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1)0ooooooo o,~~ o,oo o,oo ~~~o o,oo 
4.4.90.)!.00 Equipamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 ~~~~ 

TOTAL 1.01~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 Ol. 11 J9! 00~4 !.~91 Realiza~áo e Divulgação ~e campanhas, In formativos e Míaias Diversas 
J.J.~O.jO,OO Material oe consumo 

1)00000000 0,00 0,00 0,~0 0,00 0,00 
J.J.~O.j1,00 Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 

1)0000~000 ~100 ~,00 0,~0 o ~ ~,00 
J.J.90.Jl.OO Material, oem ou serv. p/ a1st. ~ratuita 

1)00000000 ~ 0,00 0,00 0,00 0,0~ 

FRANCISCA MARI~ ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, D{SPORTO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA EXECU~ÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
Página : 0002 

Ceará 
ATÉ DEZEMBR DE 2022 - Em R$ 

Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipa de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

tMPtNHADA ESTORNO ~E l!QUIDA~O liQUIDAQO EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O M~S LIQ. NO MES NO NES mom A liQUIDAR 

).).90.ló.~~ outros serv. oe terceiros ~essoa física 
1)~~000000 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.90.]9.00 outros serv. ae tere. ~essoa ~uríaica 
1)00000000 .lOO,O MO 0,00 uo~,oo 0,00 

TOTAl U91 uoo,oo 0,00 ~,00 L.m,oo 0,00 

1~ Oi. 11 19l 00i9 1.0ll Constru~ão oa Biblioteca Pública Municip al 
4.4.90.)1.00 ooras e 1nstala~óes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1700~0~000 

TOTAl l.OH 0,00 0,00 o J o o 0,~0 0,00 

1~ 01. 11 19i 00i9 1.011 Constru~ão aa Casa da ~emoria Cultural o o Município 
4.4.90.)1.00 coras e instala~ôes 

0,00 0,00 1700000000 0,~~ ~,00 0,00 

TOTAl l.Oli 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 01. ll 19l 0019 1.~91 Manutencâo das Atividades da Biblioteca Publica 
].1.90.04.00 contrata~ão por tempo determinado 

0,00 0,00 0,~0 0,00 1100000000 0,00 
].1.90.11.00 vencimentos e vant. f1xas ~essoal civil 

1)00000000 ,00 0,00 ~ 100 0,00 0,00 
1.1.90.11.00 obr1ga~ões patronais 

1100000000 0,00 o 100 0,00 0,00 0,00 
).1.90.10.00 Material de consumo 

mooooooo uo 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.90.)6.00 outros serv. de terceiros ~essoa física 

1100000000 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.90.)9.00 outros serv. de tere. ~essoa Jurídica 

1)0000000~ .41ó,7 0,~0 m,~l l.4l6,7l 0,00 
l.l.90.9i.OO Despesas de exercícios anteriores 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 uo 0,00 
4.4.90.11.00 tquipamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 0,00 o 1 o o 0,00 0,00 

TOTAL l.09L L41Ul 0,00 m,~1 i.m,H 0,00 

10 01. 11 )91 0019 l.09l Realiza~ão aa Festividades ae 
l.1.~0.]~.00 Material ae consumo 

Emancipa ~ão Política 

1)0000~0~~ 0,~~ 0,00 o 100 0,00 0,00 
J.1.90.l1.00 Premia~ões cult.art.cient.des~.e outras 

1)00000000 010 0,00 ~~~o 0,00 0,00 
J.].90.ll.OO Material, bem ou serv. p/ dlst. ~ratuita 

1)00000000 0,00 0,0~ 0,00 0,00 

PROC FRANCISCA MARIA E ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DE PORTO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÕÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBR DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

Ceará 
Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipa de cultura 

EMeENHAºA ESTORNO DE LIQUIDAºO 
CÓDIGO AH O MES LIQ. NO MÊS NO MES 

1.1.90.16.00 outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
1)00000000 ).óO ,00 0,00 0,00 

1.1.90.~9.00 outros serv. ae tere. pessoa ~uríaica 
1)00000000 4.919,1 0,00 uo 

1.1.90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 
0,00 o 1 o o 1)00000000 0,00 

TOTAL UH 10.m,H 0,00 0,00 

10 01. 11 19! 0019 !.094 Promocâo e Apoio aos Festivais ae Qua~ri l~as Juninas 
1.1.90.10.00 Material ~e consumo 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 
~.1.~0.11.00 Premia~ões cult.art.cient.aes~.e outras 

0,00 0,00 1)00000000 4.)0010 
5.Uo.JUO Material, oem ou serv. p/ ~1st. gratuita 

0,00 0,00 1100000000 0,00 
1.1.90.16.00 outros serv. rle terceiros ~essoa física 

1100000000 1.10 ,00 0,00 0,00 
1.1.90.39.00 Outros serv. rle tere. pessoa ~urírlica 

1)00000000 14.ô71,0 0,00 0,00 

TOTAL U94 1o.m ,00 0,00 0,00 

10 01. 11 191 0019 1.091 Reativar o Pro~eto AP,renrler, Brincar e c rescer- ABC 
1.1.90.04.00 contrata~ão por tempo eterminado 

1100000000 11.119.10 0,00 1.414,40 
1.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas ~éssoal civil 

1100000000 19.1! ,99 0,00 0.111,51 
1.1.90.15.00 ooriga~ões patronais 

1100000000 0,00 0,00 0,00 
5.3.)0.41.00 contrioui~ões 

0,00 0,00 1í00000000 0,00 
j,j,)0.41.00 suoven~ões sociais 

0,00 1UOUO 1)00000000 11l.000,00 
j,5.~0.10.00 Material rle consumo 

1100000000 0100 0,00 0,00 
1.1.90.12.00 Material, oem ou serv. p/ ~1st. gratuita 

0,00 0,00 1)00000000 0,00 
J.J.90.16.00 outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1)00000000 1.40 ,00 0,00 0,00 
1.1.90.j9.00 outros serv. ~e tere. ~essoa ~urírlica 

1100000000 .~70,0 0,00 0,00 
1.1.~0.40.00 Serv. tecno1o~ia informa~àolcomunic.· PJ 

11oooooooo o;oo 0,00 o 100 
4.4.90.)!.00 Equipamentos e material permanente 

0,00 1100000000 0,00 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

LIQUIDAºO 
ATE O MES 

uoo,oo 

4.9B,1í 

0,00 

10.)19,1) 

0,00 

uoo,oo 

0,00 

1.100, 00 

14.m,oo 

1o.m,oo 

H.B9,20 

39.m,99 

0,00 

0,00 

m.ooo,oo 

0,00 

0,00 

1.400,00 

U/0,00 

0,00 

EMPENHADA E 
A LIQUIDAR 

uo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

uo 
0,00 

0,00 

0,00 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página: 0004 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS li~. NO MÊS 

li~UIDA~O 
NO MES 

liQUIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LI~UIDAR 

TOTAl U~í 

10 OL. 1) )~L 00L~ L.O~ó Revita1iza~ão e Promo~ão aa ~uaari1~a lu nina Lampião e Maria Bonita 
).).í0.~1.00 contrioui~ões 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).~0.)1.00 Premia~ões cu1t.art.cient.aes~.e outras 

1í00000000 0,0~ 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).~0.)L.00 Materia1, nem ou serv. p/ a1st. ~ratuita 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAl L.O~ó 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 OL. 1) )~L OOL~ L.O~I Manutencáo aas Acões aa Banca ae Música Municipa1 
).1.~0.0~.00 Contrata~áo por tempo aeterminaao 

1í00000000 0,00 0,00 
).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

1í00000000 ~,00 0,00 
).1.~0.1).00 oori~a~ões patronais 

1í00000000 0,00 0,00 
).).~0.1~.00 Diárias · civi1 

1í00000000 0,00 0,00 
).UO.JO.OO Materia1 ae consumo 

1í00000000 0,00 0,00 
).).~O.)ó.OO outros serv. ae terceiros gessoa física 

1í00000000 ~,00 0,00 
).).~0.)~.00 outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

1í00000000 o.~íó,O~ 0,00 
~.~.~0.íL.00 E~uipamentos e materia1 permanente 

1í00000000 0,00 0,00 

TOTAl U~l 

TOTAl 100L m.H1,0~ 

TOTAl OR~AMENTÁRIO m.H1,0~ ~í.m,íó 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 
·~ ~-

m.w,o~ 

m.w,o~ 

PROC FRANCISCA MAR 
SEC. CULTURA, 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O MÊS PAGTO NO MÊS 

1~~1 Fundo Municipal de cultura 
1~ ~1. 1) 111 ~~1~ 1.~~~ Gestão e Manut. Das Atividades culturais 

).1.~~.~~.~~ contrata~ão ~or tem~o determinado 
!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).1.~~.11.~~ Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).1.~~.1).~~ oori~a~ões ~atronais 
!)~~~~~~~~ 1~.111,~~ ~~~~ 

).).9~.1~.~~ Diarias - civil 
1)~~~~~~~~ lo~,~~ ~~~~ 

).).~~.)~.~~ Material de consumo 
!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.)o.~~ outros serv. de terceiros ~essoa física 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

).).~~.)~.~~ outros serv. de tere. ~essoa jurídica 
!)~~~~~~~~ uo 1 ~~ ~ 1 ~~ 

~.~.~~.)1.~~ E~ui~amentos e material ~ermanente 
1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

PAGO NO MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

U)~,~~ 

~~~~ 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

lUll,~~ 

m,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

U~~~~~ 

~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1~ ~1. 1) )~1 ~~1~ 1.~1~ Revitaliza~ão e Preserva~âo do Patrimôni o Histórico do Município 
).1.~~.~~.~~ contrata~áo ~or tempo determinado 

!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).U~.lU~ vencimentos e vant. fíxas ~essoal cív11 

1)~~~~0~~0 ~,~0 0,~~ ~~~~ ~~~~ 0,0~ 
).U~.l~.~~ Dlárias- civ11 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Material de consumo 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)o.~~ outros serv. de terceiros ~essoa física 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ outros serv. de tere. ~essoa jurídica 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.)1.~~ E~ui~amentos e material ~ermanente 

!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1.~1~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

1~ ~1. 1) )~1 ~~~4 1.~~1 Realiza~ão e Divul~a~ão de cam~annas, In formativos e Mídias Diversas 
).).9~.)~.~~ Material de consumo 

lí~~~~~~~~ ~~O~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)1.~~ Premia~ões cult.art.cient.desp.e outras 

!)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)1.~~ Material> oem ou serv. p/ dist. ~ratuita 

m~~~~~~~ , ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ -
PROC DE SOUZA 

JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

J.1.~~.J6.0~ outros serv. oe terceiros pessoa física 
líOOOOOO~O 0,00 0,00 

!.J.~0.1~.00 outros serv. oe tere. pessoa jurioica 
mooooooo 1.m,oo o,oo 

TOTAL l.O~l 1.100,00 0,00 

10 Ol. 11 1~l OOl~ 1.011 constru~ão da Biolioteca Pública Municip al 
4.4.90.11.00 obras e instalações 

1/00000000 0,00 0,00 

TOTAL l.Oll 0,00 

10 Ol. 11 )9l 0019 1.01l Construção da Casa oa Memoria Cultural a o Município 
4.4.90.11.00 obras e instalações 

1100000000 0,00 0,00 

TOTAL 1. Oll 0,~0 

10 01. 1) 191 001~ 1.091 Manutencão das Atividades aa Biblioteca Pública 
1.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1)00000000 0,00 0,00 
1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1)00000000 0,00 0,00 
).1.90.1).00 obrigações patronais 

1100000000 0,00 0,00 
).).90.)0.00 Material de consumo 

1)0000000~ 0,00 0,00 
),].90.ló.O~ outros serv. de terceiros pessoa física 

1100000000 0,00 0,00 
).).90.19.00 outros serv. de tere. pessoa iuríaica 

1100000000 1.4lo,7) 0,00 
J.J.90.9l.OO Despesas oe exercícios anter1ores 

1)00000000 0,00 0,00 
4.4.90.31.00 Equipamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 0,00 

TOTAL U9l L.m,n 
10 Ol. 1j )91 0019 1.09) Realização ~a Festivi~a~es ~e Emancipa ção Política 

j,~.90.~0.00 Material ae consumo 
1)00000000 0,00 0,00 

3.~.~0.31.00 Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 
1)00000000 0,00 0,00 

U.90.H.OO Material, nem ou serv. ~/ ~ist. ~ratuita 
1)00000000 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

~~~~ 

0,00 

0,00 

0,00 

uo 
0,00 

0,00 

0,00 

199,óó 

0,00 

0,00 

199,66 

Página : 0002 
MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

uoo,oo 
uoo,oo 

0,00 

0,~0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.004,90 

0,00 

0,00 

U04,90 

0,00 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

uoo,oo 

0,0~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 1 o o 

0,00 

m,s, 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTAS 
CONTADO 

FRANCISCA MARII\I.M"'i--A-.1 VES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, TO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

Governo Munici~al de Jaguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
Fundo Municipa de cultura 

tNHNHAOA tSTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

1.1.90.)o.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1)0ooooooo ).o o,oo 0,00 uo uoo,oo uoo,oo 

1.1.90.19.00 outros serv. ae tere. pessoa iurícica 
0,00 0,00 L169,1) 1. m,oo 1)00000000 4.919, ) 

1.).90.9l.OO Despesas ae exercícios anter1ores 
0,00 0,00 0,00 0,00 1)00000000 0,00 

TOTAL U9J lUlUí 0,00 0,00 Uo9,1í UíUO 

10 Ol. 11 )9l 0019 l.094 Promocão e Apoio aos Festivais ce Quacri lhas Juninas 
).).90.10.00 Material ae consumo 

líOOOOOOOO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.11.00 Premia\Ões cult.art.cient.aes~.e outras 

0,00 0,00 uoo,oo 0,00 1í00000000 ~.íOO, O 
1.UUUO Material, cem ou serv. p/ oist. gratuita 

0,00 0,00 0,00 0100 líOOOOOOOO 0100 
1.1.90.16.00 outros serv. oe terceiros ~essoa fisica 

1í00000000 1.1 0100 0,00 0,00 1.100100 0,00 
1.1.90.)9.00 Outros serv. ae tere. ~essoa ~uríaica 

mooooooo 4. m, o 0100 0,00 1U9UO U80,00 

TOTAL U9~ lO.mloo MO 0,00 1U9í I 00 4.mloo 

10 01. 11 19l 0019 l.09í Reativar o Pro~eto Aprencer, ~rincar e crescer -ABC 
1.1.90.04.00 contrata~ào por tempo eterm1naao 

ll.BUO 0,00 1í00000000 31.21~ 1 20 0,00 1.414,~0 
1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11oooooooo 19.í 9,99 o,oo o.111,11 3UlU9 0,00 
).1.90.11.00 obri~açôes patronais 

MO 0,00 1í00000000 0,00 0,00 0,00 
1.1.10.41.00 contribuições 

0,00 0,00 0,00 líOOOOOOOO 0,0~ 0,~0 
3.1.)~.43.~~ sunvenções sociais 

n.ooo,~o 301.00~ 100 31.000,00 1)00000000 11].000,00 0,00 
1.1.90.10.00 Material oe consumo 

líOOOOOOOO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
].],90.Jl.00 Material, oem ou serv. p/ aist. gratuita 

0,00 0,00 0,00 0,00 1)00000000 0100 
3.1.~0.1b.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1)00000000 1.4 ~,00 MO uo 1.400,00 0,0~ 
1.1.90.]9.00 outros serv. ae tere. pessoa ~uríaica 

0,00 0,00 ).870,00 0,00 mooooooo í.m, o 
1.3.90.40.00 serv. tecnolo~ia informa~ão~comunic.- PJ 

0,00 0,00 0,00 0,00 1100000000 ,00 
4.4.90.)1.00 Equipamentos e material permanente 

0,00 0,00 o 1 00 0,00 líOOOOOOOO - ~,00 

'---



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

tMPtNHADA tSTORNO Dt 
CÓDIGO ATÉ O M~S PAGTO NO M~S PAGO NO M~S 

Página : 0004 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AH 
O M~S 

tMPENHADA 
E A PAGAR 

TOTAL l.~9) 41l.~19,19 ~~~~ 19.)87,71 180.019,19 11.000,00 

10 Ol. 11 191 00l9 1.096 Revitalização e Promoção ca Quacri1na lu nina Lampião e Maria Bonita 
1.3.)0.41.00 contribuições 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 ~~~~ 
1.1.90.31.00 Premiações cult.art.cient.cesp.e outras 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 0100 0100 
1.1.90.1l.OO Material. bem ou serv. p/ aist. gratuita 

1)00~00000 ' 0100 0,00 ~,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.096 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 Ol. 1) 19l 00l9 l.097 Manutencão aas Acóes ca Banaa ce Música Municipal 
3.1.90.04.00 contratação por tempo cetermínaao 

1)00000000' 0,00 0,00 
1.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1)00000000 0,00 0,00 
).1.90.11.00 obri~açóes patronais 

1)00000000 0,00 0,0~ 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1)00000000 0,00 0,00 
1.1.90.30.00 Material ae consumo 

1)00000000 0,00 0100 
3.1.90.16.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1)00000000 ~,~0 0,00 
1.1.90.19.00 Outros serv. oe tere. pessoa juríoica 

1)00000000 6.4)6,00 0,00 
4.4.90.)L.00 Equipamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 0,00 

TOTAL U97 

TOTAL 100l 

TOTAL OR~AMtNTÁRIO 

SALÁRIO-FAMÍLIA - FMC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · l0l0 · FNC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0L1 · FMC 
I N S S · FOPAG - FMC 
I. R. R. F. · FMC 

6.4)UO 

m.Hl,04 

I.N.S.S. - PREST.OE SERVI~OS AUTÔNOMOS · FMC 

TOTAL EXTRA-OR~AMENTÁRIO 

0,00 

0,00 

0!00 
0100 
0,00 uo 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

44.8H,l9 

4tm,H 

6Ul 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.H6,00 

0,00 

UH,OO 

m.m,n 

Lm,)4 
uoo,oo 

H.m,n 
LHU7 

)1 B 
m:oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

uoo,oo 
0,00 

uoo,oo 

4Uí1,B 

FRANCISCA MAR ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, D PORTO E JUVENTUDE 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO 
EM~ENHAOA ESTORNO DE 
ATE O MtS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

TOTAL TRA~SFERÊNCIAS CONCEDIDAS 0,~~ 

TOTAL GERAL 0,00 

Jagu~bara, 31 de Dezembro de 2 

CONASP CONTAB 
CONTADO 

PROC 

Página : 0005 
MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

~,00 

49o.m,o3 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO RmMIDO DA DESPESA 
ATÉ DEmm DE 1~11 · Em R~ 

Cear á 
Governo Micipal oe Jmaribara 
fun~o Munici~al oe CultÚra 

CÓDIGO fiXADA 
CRÉDITOS 

ADICIONAIS REDU~ÕES 

1~01 Funoo Munici~al ae Cultura 
1~ ~1. 1l 1ll ~m l.O~~ Gestão e Manut. Das Ativioaaes Culturais 

l. UUU~ Contrata(àO ~o r tem~o oetminaoo 
m~oo~oo~ u~~,oo 01 ~o u~~~~o 

l.U0.1UO vencimentos e vant. fixas ~ema1 civil 
110~~~~~~0 lU~O~~~ ~~~O 1UOO,~O 

J. UO. lU~ o o ri ~a(ões ~atronai s 
lí~~ooooo~ 1uoo, o~ 

J.UUUO Diárias · civ11 
11oo~ooo~~ u~~, ~~ o,~~ 

J.UUU~ Material ae consumo 
11~0~0~~~~ 1.0~0 100 o,~~ 

U.90.lU~ outros sm. oe terceiros ~essoa física 
11o~oooo~~ u~o,oo o,oo 

l.UO.JUO outros serv. oe tere. pessoa jurioica 
11000000~0 4U~~.o~ 1.W,~9 

U. 9~. lU~ Eijui ~amtos e mate ri a 1 ~ermanente 
mo~~~~~~ l. m, o o o, o o 

Tom u~o 

m,oo 

uoo,~o 

l.O~O,~~ 

4UOO,~~ 

u~~~~o 

~OVImTO OR~AUNTÁRJO 

EMPENHADA SAlDO 
ATÉ O M~S OR~AMENTÁRIO 

o 1 00 

o, ~o 

14.111,~! 

HO I 00 

uo 

~,o~ 

U41,~9 

o, ~o 

1~ ~1. 1l B1 0019 l.ijlij Revitaliza(ãO e Presma(ãO ao Patrimâni o Histórico ao Municí~io 
l. UUUO ContrataíàO ~o r tempo aetermi na ao 

1mooooo~ tu o o, o o o, oo 1uou~ o, o o 
l.UO.ll.OO vendmento1 e mt. fixas ~emal tivil 

mo~ooooo uoo.~o oJoo uoo.~o o.~o 
l.UUUO Diárias ·civil 

1100000~~0 1.000100 ~,00 1.000100 0100 
l.UO.lO.OO Material ae conmo 

mooooooo uoo, ~o o, ~o UOMO o, o o 
l.UUUO outros sm. oe terceiros ~moa físita 

11oooo~ooo uoo.~o o,o~ uoo,oo o,oo 
l.l.9U9.00 Outros sm. ae tere. ~ema jurioita 

11oooooooo uo~ J o~ oi ~o u~~, o o ~I o o 
tUUl.OO Eijui~amentos e material permanente 

moo~o~~o u~~, o o ~,~o l. o o oi o o MO 

TOTAl UlO o, 00 

10 01. 1l l9l ~004 Un Realíza(ãO e DÍVUl!a(àO ae Campannas, In formativos e Nioias Diversas 
l. UOJUO Mate ri a 1 o e conmo 

11000~0000 1.000,00 0,00 1.000 1 0~ 0,00 
l.l.9UUO Preaia(ões cult.art.dent.desp.e outras 

11o~oooooo t.mloo o,oo l.IOMO o,oo 
1.UUl.OO ~aterial, oe1 ou serv. p/ oist. ~ratuita 

moooom uoo,oo ~.oo 1.ooo,~~ oloo -

li~UIDA~A 
mom 

o, ~o 

o 100 

14.111,ii 

HO,OO 

o, ~o 

o, o~ 

U41,09 

o 100 

o 100 

oi ~o 

o J 00 

o 100 

o 100 

o ,00 

o J 00 

FRANCISCA MARIANE S DE SOUZA 
CONT SEC. CULTURA, DESP R O E JUVENTUDE 

Pa~i na : ~~~1 

PAGA 
ATÉ O MtS 

o 100 

~. 00 

1Ul1,ii 

m, ~o 
o, 00 

o, o~ 

U41 109 

~,~o 

1l.11U1 

o 100 

o 100 

~ 100 

o 100 



c e a r á 
Govmo ~un1ci~al ae Jaiuarioara 
Funoo Munici~al ~~cultura 

DeMONSTRATIVO mumo DA DtSPtSA 
ATÉ Dmmo De 1m · em R~ 

MOVIMeNTO OR~AMtNTÁRIO 

CR[DITOS 
AD!(!ONAIS 

tMPtNHADA SAlDO 
CÓDIGO fiXADA RtDU~ÔtS ATÉ O MÊS OR~AmT ÁRIO 

J.UO.J6.00 Outros serv. ~~terceiros ~moa física 
1moooooo uooloo o1oo 

J.UO.JUO outros serv. ae tere. pessoa jmaica 
1100000000 1.000100 1.100100 

TOTAl 1.0!1 uooloo 

uooloo 

1.mloo 

10 01. 1J Bl Om 1.011 Cor.strUíâO aa Siolioteca Púolica Mur.ici~ al 
4.4.90.íUO obras e imalaíóes 

mooooooo 1o.ooo,oo oloo 1uoo,oo 

TOTAl 1.011 o 1 00 

10 01. 1J Bl 001! 1.011 ConstrUíâO oa Casa oa Mmria Cultural O O Município 
4.UUUO ooras e instalaíões 

mOOOOOOO lUOO,OO 0100 lUOOIOO 

TOTAL 1.011 

10 01. 1J Jn Om U~l Manutencão oas Ativioaces aa Biblioteca Púolica 
l.UO.OUO Contrataíào por tem~o aeterminaao 

1100000000 1.000[00 0100 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fim pessoal civil 

1100000000 UOO;OO O, 00 
J.U0.1l.OO ooriiaíões patronais 

1100000000 1.000100 
J.UO.JUO Material a~ consumo 

1100000000 uooloo 0,00 
J.UUUO outros serv. oe terceiros pessoa física 

1100000000 uoo,oo 0,00 
J.UO.B.OO Outros serv. ce tere. pessoa iuríaica 

mooooooo 1. ooo, o o iío I o o 
J.Uo.noo D~spesas oe exercícios anteriores 

1100~0~0~0 uoo,oo 0,0~ 
4.UO.IUO Eijuipaentos e material permente 

1100000000 J.OOO,OO 0,00 

TOTAL 1.0~1 

10 01. 1l Bl Om l.O~J Realiza~ão aa Festivicaces ae 
J.UO.JO.OO Material ae consumo 

mooooooo uoo I o o o, o o 
J.l.90.Jl.OO Premiações cult.art.cient.aesp.e outras 

1100000000 uoo 100 o 100 
J.UO.ll.OO Material, oem ou serv. p/ aist. iratuita 

1100000000 J.OOO I 00 o I 00 

1.000,00 

6.000,00 

1.000100 

1.000,00 

J.OOO,OO 

Ull,U 

uooloo 

1.000,00 

uoo,oo 

J.Ofiü,OO 

o, 00 

o 100 

O, 00 

o 100 

o 100 

o 100 

o 1 o o 

1.416,1] 

o, 00 

o 100 

FRANCISCA MARIANE AL 
SEC. CULTURA, DESPORT 

o 100 

ll~UIDm 
ATÉ O MÊS 

o 100 

o 100 

o, 00 

o 100 

o 100 

1.4H,1J 

o 100 

o 100 

Pá~i na : 0001 

PAGA 
AT[ O MfS 

uouo 

o, 00 

o 100 

o 100 

o 100 

o, 00 

o, 00 

1.004,~0 

o, 00 

o 100 



c e a r á 
Governo ~un c1pal ~e Ja~uariDara 
Fun~o Muni C pa 1 a e (U ltura 

ommmrvo mvmo o., DESPESA 
.,H ommo DE 1~11 · Em Rl 

~ommo OR~AMENTÁRIO 

CR[OITOS 
ADICIONAIS 

EMPENHADA 5-'lOO 
CÓDIGO FIXADA 

l.U~.H.~~ outros sm. oe terteiros ~ema física 
m~~o~oo~ u~~~~~ 1.110 1 ~0 uu~ 

l.UO.JUO outros serv. ae tere. ~moa jurdica 
1100000000 IO.OOMO 0100 4Ui01il 

l.UO.n.oo Despesas ce exercícios anteriores 
1100~~0~~0 uouo 0,00 1.000,00 

TOTAL UB 

10 OI. il Bl om UH Prmcáo e ,,poio aos Festivais oe Quacri lnas Juninas 
J.UO.lO.OO Material ce consumo 

1100000000 UOUO 0,00 J.O~O,~O 
J.UO.ll.OO Pmiaíões cult.art.cienUesp.e outras 

110000000~ b.000100 0100 1.100100 
l.UO.ll.OO ~aterial, bem ou serv. p/ aist. ~ratuita 

1100000000 i.OOO,OO 0100 
l.UO.H.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

líOOOOOOOO UOOIOO 0100 
J.U0.3UO outros serv. ae tere. pema jmaica 

moooom 1o.oooloo uooloo 

uooloo 

uouo 

H 01. 1l Bl ~m 1.091 Reativa r o Projeto Aprencerl Brincar e c rescer - ac 
l.UO.OUO contrataíâo por tupo âetminaao 

ATÉ O MÊS OR~A~ENTÁRIO 

u~o,~o 

4.m,ll 

o 100 

!O.IB,lí 

uo 

4.100100 

o 100 

1.100100 

1U1UO 

1100~00000 ó1.000100 0,~0 ltl&O,~O ll.2J9,10 
J.U~.11.00 Vencimentos e vant. fim ~moal civil 

11~~~00~~0 lUOO,OO ll.íl9 1 ~9 
l. UO. ll. ~O onri ~a(ões patronais 

lioo~~~oo~ uo~,~~ oloo 
l.l.\0.41.00 contribuiíões 

moooom uoo 1 ~~ ~,oo 
J.l.I0.4U~ Subveníóes somis 

110000000~ li.OOO~~~ JOUOO,O~ 
J.l.9UO.OO ~ateria1 ce consume 

o' 00 

11oooooooo uoo.~~ ~.o~ 1.o~~~oo 
l.UUl.OO ~ateria1, nem ou serv. p/ cist. 1ratuita 

uo~oo~~oo uoo I o o o ~~o uoo I o o 
l.UO.H.OO outros serv. ~e terceiros ~ema física 

m~ooo~oo u~~~o~ o,~~ uoo,o~ 
J.l.90.lU~ Outros serv. ae tere. ~ema jur1aica 

11~000000~ l.OOO,~~ l.OOO,~O 
l.U0.40.00 serv. twolo~ia informaíàc/comic.· PJ 

11o~~~~ooo 1.o~o,oo oloo u~o.oo 
LUO.íl.OO E~uí~amentos e raterial ~ermente 

1100000000 1.000!0~ 0,~0 -

u~o,oo 

1.mloo 

o' 00 

uo 

ll~mADA 
ATE O MÊS 

uoo,o~ 

4.m,1í 

o, ~o 

o 1 00 

4.100100 

o 100 

1.10UO 

1U1UO 

lUB,lO 

lU19~9~ 

~ 100 

o' 00 

llJ.O~o I ~o 

o 1 00 

o I ~o 

1.40~ 100 

1.m~~o 

o lo o 

o 1 ~~ 

FRANCISCA MARIANE A DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTf E JUVENTUDE 

PAGA 
AT[ O MÊS 

uoo,oo 

Uó~)l 

o' 00 

uo 
uooloo 

o I o~ 

t.u~~~o 

1o.m~~o 

ll.lHil~ 

B.llU9 

u~ 

~~~o 

l~U00 1 00 

o 100 

~,o~ 

1.400,~0 

U1U~ 

OI 00 

o 100 



DEMONITRATIVO REIUMIDO DA DEIPEIA 
AT[ Dmmo DE 1~11 · Em Rl Pa~i na : ~~~~ 

ceara 
Governo Munici~al ae Ja~uari~ara 
funao Munici~a ce Cultura 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CR[DITOI EMPEN~ADA IAlDO li~UIDA~A PAGA 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAII REDU~ÕEI AT[ O M[l OR~AMENTÁRIO ATE O MEl AT[ O M[l 

TOTAl l. ~~~ llU~~ I~~ llUB,~~ H.m.~~ m.m,B ~ 1 i~ m.m,B m.m,1~ 

1~ ~1. 1l m ~m UH RevltallzaíàO e PromoíàO ca Quaarma ]U nina lam~iào e Maria ionita 
l.l.í~.H.~~ contr1Dui~óe1 

1m~~~~~~ 1 .~~~.~~ ~.~~ lU~~.~~ ~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l. UUU~ Premi aíÕel CU 1t. art.ci ent.Ce1~. e outm 

m~~~~~~~ u~~.~~ ~.~~ u~~.~~ ~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ ~aterial, ~em ou mv. ~/ ci1t. ~ratuita 

m~~~~~~~ u~~.~~ ~.~~ u~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl U% 11.0~~.~~ ~I~~ 11.0~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

1~ ~1. 1l m ~m U~) Manutencào cal AcÕel ca !anca ce Mulica Munic1~al 
l.UUU~ Contrataíào ~or tem~o ceterminaco 

~~~~~~~~~~ u~~.~~ ~ ~~ u~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l. U~. lU~ Venci mto1 e vant. fim ~ema j c1 vi 1 

lí~~~~~~~~ 1 • ~~~ 1 ~~ ~I~~ 1.0~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l. U~, lU~ O~ri ~aíÕel ~atronai I 

m~~~~~~~ u~~ ~~ ~I~~ 1.0~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.U~.1U~ Diiria1 · civil 

1í~~~~~~~~ 1.0~~.~~ ~I~~ 1.0~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Material ce conmo 

11~~~~~~~~ u~~.~~ ~.~~ u~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ Outrol mv. ce terceiro1 ~moa fi1ica 

m~~~~~~~ lU~~.~~ ~~~~ lU~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.UUU~ OUtrOI mv. ae tere. ~moa junaica 

m~~~~~~~ u~~.~~ u~~.~~ !H,~~ o.m.~~ ~I~~ o.m.~~ Uíó,~~ 
tUUU~ E~ui~amto1 e material ~ermanente 

1í~~~~~~~~ 1.0~~.~~ ~.~~ u~~.~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

Tom un lU~~.~~ u~~.~~ lUH,~~ o. m, ~~ ~I~~ o. m, ~~ UíU~ 

TOTAl 1~~1 m.í~~.~~ JJUJ1,~i m.m,H m.Hl,04 ~I i~ m.w.~~ m.m,11 

TOTAl OR~AMENTÁRIO 01.1~~ 1 ~~ JJUJI,~i m.m,l~ ~ 1 i~ m.Hl,~~ m.m,11 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 
'-



::'; ·J . . ' :: Poder Executivo Municipal 
, r:J'5~J ~ ESTADO DO CFAR-\ 

"j. ~f.z- PREFEITURA MllNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~.;:i:jJI FUNDO MUNICIPAL DE CUL Tl!RA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
31/12/2022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
n° 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que no FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não ocorreu incorporação de Bens Móveis e 
ao Patrimônio Público MUTAÇÕES 
PATRIMONIAIS; 

• Não ocorreu incorporação de Bens Imóveis e 
ao Patrimônio Público MUTAÇÕES 
PATRIMONIAIS; 

SEC. DA JUVENTUDE, CULT 
GESTOR(A) DA SC 

Centro .·ltlmini.>tmtim Ptm:itw Maia 
A1·enida Bc.t•rru til! .tll!ne;;;l.':t, 3.;o ·L entro- Jaguarihara Ü'ílrti - CEP: 63.49f).IJOO · T ele:funt•: 88 ·· 3S68..4530 

s t'PlllMilgual'ihara. te.gm~ ht 



PRESTAÇÃO DE 
.... 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

,., 

OBRIGAÇOES 
PATRONAIS 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 31/12/2022 

~ 

EXERCICIO DE 2022 

( entru ,.ftfmini!itratim f'cm:ina Jlaiu 
, • ., .. ,.iii<llkz.""" (/r .u .. ,..,~··•· J,itl-( ""'""._. JII}{NIIriiHira- C<>ur<i- Ck:P: h.{ • .J!NJ.Iilil) -· T "''"'"'""'' .'IJI- .l:if>.'I..J:'UII 

St'IJa{a.jag!!arlbam.ce..gm:br 

·--···-- ·---·--··---·-·----· --'-- -----···---.:·~ ----~--.-·---~-~--·-~~· -----~··--_;,_---,--·-· -~--.:.... . .. 



ceara MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Munici~al ae Jaguarioara 01/01/iOii a l1/11/10ii Pagina : 0001 
Funao Municipa Oe Cultura 
classif. Econômica 1.1.90.11.00 

DOTA~ÂO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL VALOR 

10 Oi. 
1J 122 0029 t.O~O Gestão e Manut. Das Atividades culturais 

J.1.90.1J.OO ooriga~óes patronais 
J.1.90.1J.Oi contri~ui~~es previaenciirias - INSS 

1100000000 Recursos não v1nculaaos àe Impostos omom est mm4o 01ln0l Li/01/LOLl I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL Li010047 F .M. C. Ri H4,00 
1i/01/101L I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL Li010100 OJ010L91 est io01009J F .M. C. mno3 R{ l.H0,86 

5. FANÍLIA lóOH060 R 10U~ u;omm I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL H010047 omom est UOLOOH F. M. C. OL1801 R~ UOO,H 
5. FAMÍLIA H010041 R~ m,~~ 

H/OJ/lOLL I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL HOJOO]) omom est UOJ0068 F.U. OH801 Ri UOO,H 
S. FAMÍLIA umm R m,ss 

18/04/Lm I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL U040098 010400H est 18040079 ALIEN~~ÃO omn Ri UOO,H 
S.FANHIA U0400l0 R nus 

l0/0)/LOll I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL iOOIOOH 01040014 est L00)0011 F.M.C. 011001 R~ 8H,30 
i0/06/LOll I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL m6o018 010400H est 10060009 F.M.C. 061001 R~ 860,)0 
1mmm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL B0700)3 010400H est 19070041 F.M.C. 011901 u m,H 

S. FAMÍLIA BOIOOl i RI IH1 
19/08/2022 I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAl 1908001) 010400H est 19080068 F.M.C. 081901 R m:o) 

5. FAMÍLIA 190800J7 R )6,41 
10/09/1011 I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL 100900)2 OH400H est 1009004j F.M.C. 091001 R~ l.ll1,91 
Ló/10/LOll I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL 16100067 01040034 est 16100019 F.M.C. 101601 R l.Dn,H 

S.FANÍLIA moom R )6,41 
wunm I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL Bll00ó9 01040034 est 13110011 ALIIMA!!O mm R )4,l7 

ALIENA AO um o R l.Ol8,49 
ALIENA ÂO 1HJ71 R 4 14 
S.FAMÍLIA BllOOH R )6:41 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R! 1U17,88 

TOTAL SUBELEMENTO .... ,,, R) 1U17 I 88 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R! 14.m,u 

TOTAL PROJ/ATIV ......... R~ 1U17,88 

TOTAl GERAL DE PAGAMENTOS ... RJ 14.W,88 
'-



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do periodo de 01/01/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Lei Federal n° 
4.320/64, a Lei Complementar n° 101/00 - LRF, e a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a U.G. FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA -
F.M.C.: 

• REPASSOU DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023, OS 
SALDOS DAS RETENÇÕES DAS CONSIGNAÇÕES 
(Passivo Financeiro/Depósitos/Consignações), RETIDAS E 
NÃO REPASSADAS EM SUA TOTALIDADE NO FINAL 
DO EXERCÍCIO DE 2022, CONFORME ESTÁ REGISTRADO 
NO ANEXO 17, DA LEI 4.320/~. (Demonstrativo da Dívida 
Flutuante), conforme fichas em; anexo. 

Jaguaribara- CE, em 31 

Francisca Mariane 
SEC. DA JUVENTUDE, CUL 

GESTOR(A) DAS 

Centro AdnúnistraJivo Porclno Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Cenlro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

se~iaguarlbanLc~go~br 
I 

c • ~ • ·-.••:·~:·::,.::. ;-';"'':"'C""';r.-;:-.- -·,.:· --::""::.::::::::*"'-=·~::::-:-·::::::;z.:::.::r-~:~ ..... "' "•:;=~~-~-~~;~~_::~~~,~~:-....... :...,~.~~~,.._;..:...~ :;i.,...;,<_,, .. :~~;:;.,~ ... :.,/'.:..: . .: .. ·;:. ~~,·-•1 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal de cultura Em R$ 1,00 

Anexo 11, aa lei n mo, a e li/Ol/ó4. _ , 

T Í T U l O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR · 1010 · rMC 
RESTOS A PAGAR · 1011 · rMC 
RESTOS A PAGAR · 1011 · rMC 

TOTAl DE RESTOS A PAGAR 

CONSIGNA~ÕES 

I N S S · rOPAG · rMC 
I.R.R.r.·rMC 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

I 
SAlDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÁO 

uoo l 00 
íUíl,Ll 

0,00 

ól.Oíl I LL 

0,00 
0,00 

4l.óíl,~l 

4l.óíl,~l 

I.N.S.S, · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS · rMC 

Hl,íO 
0,00 
0,00 

Uío,O~ 
í4 0/ 

m:oo 

TOTAl DE CONSIGNA~ÓES 

T O T A l G E R A l 

Hl,íO o.m,lí 

oUl4,/LI 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

FRANCISCA MARIAN 
SEC. CULTURA, DES 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

l.íOO,OO 
4ó.4íl,Ll 

0,00 

4Uíl,Ll 

í.lH,ó/ 
íl l~ í1l: 00 

UO/ ,Oó 

I 
SAlDO PARA 
EHRC SEGUINTE 

í.íOO,OO 
uoo, 00 

4l.óíl,~l 

íUíl,~l 

l.O~Ul 
H~ 

lí4:oo 

l.Líí,í~ 

íU0/,41 

DE SOUZA 
JUVENTUDE 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~ANENTÁRIO · Consignações 
ceará I N S S - F PAG 
Governo Munici~al ~e Jaguari~ara 01/01/l0l3 a 19/0~/l0l3 Página : 0001 
Fun~o Nunicipa ~e cultura 

HISTÓRICO 
DOC.CX./ 

DÉBITOS CRÉDITOS DIA TALÃO/AN SALDO 

sa 1 do ante ri o r .......................................................................................... 0100 
Ol/01 sal~o ~alanço anterior 1.ml91 1.0981 91 c 
l0/01 ~espesa extra-orçamentária l00100~6 m~H 669116 c 
31/01 receita extra-orçamentªria f~escontol 31010194 313114 
31/01 rece1ta extra-orçamentar1a ~esconto 31010196 119146 l.lOl I 96 c 
11/0l ~espesa extra-orçamentária 110l0069 mil O 
11/0l receita extra-orça1entjrja !descontol 110lOOH ~9 8l m~~s c 
lB/Ol rece1ta extra-orçamentar1a ~esconto nmm m:os 
lB/Ol receita extra-orçamentária ~esconto nmm 313114 1.164140 c 
mo3 ~esp~sa extra-orçamentªria m30043 4341 8l m~~s c 
30/03 rece1ta extra-orçamentar1a ~esconto 300301H 313114 
30/03 receita extra-orçamentária ~esconto 30030H6 mlos 1.164140 c 
lS/04 receita extra-orçamentária ~esconto m4om 313114 
lB/04 receita extra-orçamentária ~esconto l8040131 mlos U991n c 
19/0~ ~espesa extra-orçamentária m~om mloo 1.mln c 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 1.6nl11 U96139 1.mln c 



MINISTÉRIO DA FAZBNDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 07.442.981/0001-76 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PROCORADORIA-GERAL DA FAZBNDA NACIONAL 
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMcrSSÃO DE CERTIDÃO 

CNPJ: 07.442.981 - MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

Dados Cadastrais da Matriz 
CNPJ: 07.442.981/0001~76 ~ Ente Federativo Respons&vel 
tl'A de Domicílio: AR.F QUIXADA-CE 
Endereço: R BEZERRA DE MENEZES,562 - SEDE 
Bairro: CENTRO CEP: 63490-000 Município: JAGUAR.IBAR.A 
Respons&vel: 658.535.633-00 - JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
Situação: ATIVA 
Natureza Jurídica: 124-4 MUNICIPIO 
CHAB: 8411-6/00 - Administração pública em geral 
Porte da Empresa: DEMAIS 

S6cios e Administradores 
QUADRO SOCIETÁRIO NÃO OBRIGATÓRIO POR SUA NATUREZA JURÍDICA 

Certidão Emitida 
CNPJ: 07.442.981/0001~76 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa: DC65.3B4F.553D.8955 
Emitida considerando a liberação RFB 

Bmissio: 27/04/2023 

Diag.n6stico Fiscal na Receita Federal 

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SIPADE) 
CNPJ: 07.442.981/0001~76 

Processo 
10380.727.800/2013-21 
13311.000.242/2008-05 

Pendência - Processo 
CNPJ: 07.442.981/0001~76 

Receita 
3629-PASEP 
3629-PASEP 

Fiscal (SIEF} 

Processo Situaçio 

Situaçlo 
ATIVO 
ATIVO 

10380.725.741/2019-41 MEDIDA JUDICIAL PENDENTE DE COMPROVACAO 
10380.725.743/2019-31 MEDIDA JUDICIAL PENDENTE DE COMPROVACAO 

Processo Fiscal com Exigibilidade Suspensa (SIEF) 
CNPJ: 07.442.981/0001-76 
Processo Situaçlo 
11226.720.011/2021-14 SUSPENSO-JULGAMENTO DO RECURSO VOLUNTAR.IO t 

04/05/2023 10:27:11 

Página: 1 I 3 

C6digo da UA: 03.101.10 

UF: CE 

Data de Abertura: 30/12/1974 

Data de Validade: 24/10/2023 

Localizaçlo 
DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-FOR-CE 
DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-FOR-CE 

Localização 
CONSELHO ADMINIST RECURSOS FISCAIS-MF-DF 



MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 07.442.981/0001-76 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDiO 

CNPJ: 07.442.981 - MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

04/05/2023 10:27:11 

Página: 2 I 3 

11226.720.013/2021-11 NAO EXIGIVEL- AGUARDANDO PRAZO-COM PRAZO PARA RECURSO Prazo Final: 31/05/2023 CONSELHO ADMINIST RECURSOS FISCAIS-MP-DF 
VOLUNTARIO 

Débito com Exigibilidade Suspensa (SICOB) 
CNPJ: 07.442.981/0001-76 
Parcelamento: 64272841-0 Situaçio: 000001 - ATIVO/EM DIA 
ESPECIAL LEI 13.485/17 - PREM 

Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SISPAR) 
CNPJ: 07.442.981/0001-76 
Conta 
001299106 PARCELAMENTO ESPECIAL DEBITOS PREVIDENCIARIOS DOS ENTES FEDERATIVOS 

Modalidade: ENTES FEDERATIVOS PARCELAMENTO ESPECIAL DEBITOS PREVIDENCIARIOS LEI 13.485/2017 

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (Sistema DIVIDA) 
CNPJ: 07.442.981/0001-76 
Inscriçio: 39787702-1 Situaçio: 000731 - NEGOCIADO NO SISPAR 

Vinculados sem Pendência/Exigibilidade Suspensa 
Não foram detectadas pendências nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para os seguintes vinculados: 

CNPJ: 02.265.715/0001-00 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
Mt'INICIPIO DB JAGUARIBARA - CAHARA Mt'INICIPAL 

CNPJ: 06.082.387/0001-59 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
SBCRITARIA MUNICIPAL DB BDUCAO CULTURA li DBSPORTO 

CNPJ: 09.687.509/0001-29 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
Ji'UNDO Mt'INICIPAL DB SAUDB DB JAGUARIBARA 

CNPJ: 14.534.315/0001-23 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
PDNDO Mt'INICIPAL DA BDUCACAO 

CNPJ: 14.534.417/0001-49 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
Ji'UNDO MUNICIPAL DB ASSISTBNCIA SOCIAL - PMAS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

CNPJ: 07.442.981 - MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

CNPJ: 14.534.456/0001-46 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 07.442.981/0001-76 

04/05/2023 10:27:11 
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FUNDO DB MAHUTBNCAO B DBSBNVOLVIMBNTO DA BDUCACAO BASICA B DB VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA BDUCACAO 

CNPJ: 14.534.511/0001-06 vinculado ao mesmo Bnte Federativo 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA B DO ADOLBSCBNTB 

Final do Relatório 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
CNPJ: 07.442.981/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributMio Nacional (CTN), ou objeto de decisi'io judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN} débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :44:19 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília::>. 
Válida até 24/10/2023. 
Código de controle da certidão: DC65.3B4F.5530.8955 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
CNPJ: 07 .442.981/0001·76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suA 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:21 do dia 24/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2023. 
Código de controle da certidão: 5A91.41E9.9E80.66F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ceará 
DIÁRIO DO NOVINENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO · Consignações 

I. R. R. t. 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

01/01/lOll a 31/0~/lOll 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

Ol/01 
31/01 

!!/Ol 

30/03 

2~/04 

02/0) 

sa 1 do ante ri o r J I t lI t f f f I I I I I I I tI tI I t t J tI J I tI I ti I I I I I l t l tI f f t tI t tIl l t t f I I f I I I tI I I I r l f tI f tI tI f I t t t t t. t t J J t 

saldo oalanço anterior 2,6~ 
receita extra-orçalentária (desconto) (REFERENTE AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICO, RELATIVO AO MES DE 
JANEIRO DE 2023 · 01/2023.) 31010195 2,79 
receita extra-orça1entária (desconto) (REFERENTE AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO MES DE 
FEVEREIRO DE 2023 · 02f2023.) 28020129 2,79 
receita extra-orça1entária (oesconto) (REFERENTE AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO MÊS DE 
MARÇO DE 2023 · 03/2023.) 30030155 2,79 
receita extra-orça1entár1a (desconto) (REFERENTE AO PAGANENTQ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO NES DE 
ABRil DE 2023 · 04/2023.) 28040130 2,79 
despesa extra-orça1entár1a (Valor referente ao pa~a1ento da 
devolução.de u I.R.R.F.• retidos nos paga1~ntos realizados jynto 
a esta Un1dade Gestora, que ora se rest1tu1 nesta data ao Erar1o 
Púolico para a Prefeitura Municipal~ através da u.G. Fundo Geral, 
transfer1do ONLINE ~elo Auto Atenoi1ento BB S/A para a conta 
corrente n°: 4.017-7. (RELATIVO AO MÊS DE DEZEMBkO DE 2022 · 
SALDO DE BAlANtO CONSIGNADO ATÉ Jl/1l/l02l).) 0!050033 2,68 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 2,68 1J,84 
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ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Prefeitura Mun1cipal de Jaguaribara 

PROCESSO DE DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 

DOC. CX : N° 02050033 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

CONTA EXTRA-ORÇ. 
C.P.F./C.N.P.J. 
DATA DO PAGAMENTO 
UNIDADE GESTORA : 
No.CHEQUE/QOCUMENTO: 
CONTA BANCARIA : 
Fonte .... : IRRF 

I. R. R. F. 
07.442.981/0001-76 
02/05/2023 
26-Fundo Municipal de cultura 
004017 
88 ................. 16.639-1 (FUNDO MUNICI.CULTURA) 
Tl 2050033 vl ....................... 2, 68 

VALOR PAGO .................. R$ 2,68 

HISTÓRICO: Valor referente ao paga1ento ~a ~evolução ~e " 
I.R.R.F. H.reti~os nos paga1entos realiz~ao~ junto 
a esta Un1~a~e Gestora, que ora se rest1tu1 nesta 
~ata ao Erário Pú~lico para a Prefeitura 
Municipal através ~a U.G. Fun~o Geral, 
transferi~o ONLINE pelo Auto Aten~imento BB S/A 
para a conta corrente n°: 4.017-7. (RELATIVO AO 
NÊS DE DEZEMBRO DE lOll · SALDO DE BALAN~O 
CONSIGNADO ATÉ 31/1l/l0ll). 



NOTA DE PAGTO EXTRA-ORÇ. 02050033 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 
Exercício de 2023 

DATA: 02/05/2023 

CONTA ................ consignações 
I. R. R. F. 

DATA ................. 02/05[2023 
VALOR TOTAL .......... R$ 2,68 (Dois Reais e sessenta e Oito centavos). 

BANCO/FONTE CHEQUE/REF. 
BB ................. 16.639-1 (FUNDO MUNICI.CULTURA) 004017 

OBSERVAÇÕES .......... valor referente ao pagamento da devolução de" 
I.R.R.F.".retidos nos pagamentos realiztdo' junto 
a esta Un1dade Gestora, que ora se rest1tu1 nesta 
data ao Erário Público para a Prefeitura 
Municipal através da U.G. Fundo Geral, 
transferido ONLINE pelo Auto Atendimento BB S/A 
para a conta corrente n°: 4.017-7. (RELATIVO AO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 - SALDO DE BALANÇO 
CONSIGNADO ATÉ 31/12/2022). 

AN MARIA SILVA SENA 
ESOUREIRA GERAL 

Q U I T A Ç Ã O 

Recebi(e1os) do(a) Fundo Municipal de cultura a quantia de R~ 2,68 (Dois Reais e sessenta e oito centavos). 

Jaguaribara, 02 de Maio de 2023 

Assinatura ................................................. . 
Credor .... PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AV. BEZERRA DE MENESES, 350,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 07.442.981/0001-76 Fone ( 88) 3568-4534 
C.G.F ..... 06.920.230-3 
Banco ..... 001 Agência: 1294-7 C/C.: 4.015-0 

VALOR 
2,68 



ceará 
Governo Municipal ~e Jaguaribara 
Fundo Municipal ~e cultura 

DIA HISTÓRICO 

DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·ORCAMENTÁRIO.· Consignações 
I.N.S.S. · PREST.OE SERVIÇOS AUTONOMOS 

01/01/202l a l1/01!202l 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

Sa 1 do ante ri o r. , .••... , .•... , ...............•..•.•......... , .•........•.......... , ..................... . 
~2/01 
ll/01 

sal~o oalanço anterior 154,00 
~espe$a ~xtra·orçqaentª~i9 (Valor • referente ao paga1ento 
contrlDUl~ao prev1denc1qr1a, atraves DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUI ÀO PREVIDENCIARIA · R.G.P.S. · SEGURADO · CONTRIBUINTES 
INDIVIDUA S·AUTÕNOMO-PRESTADOR DE SERVIÇOS, SICALC CONTRIBUINTE · 
1417 · CE, CÓDIGO RECEITA: 1099 I 1138 · GPS/INSS · PERÍODO DE 
APURA~ÃO: 10/11/2022 - NOVEMBRO DE 2022.} 11010011 154,00 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 154,00 154,00 
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